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SENADO FEDERAL 
Faço saber que o Senado Federal 

aprovou, nos termos do art. 42, inci· 
so VII, da Constituição, e eu, Petrô­
nio Portella, Presídente, promulgo a 
seguinte. 

RESOLUÇAO 
N.U 4, de 1972 

Suspende, por inconstituciona­
lidade, a execução do art. 203 e 
seu parágTafo único da Lei n.0 
305, de 1966, alterada pela n.0 3, 
de 1967, ambas do Município de 
Cariacica, Estado do Espírito 
Santo. 

Art. 1.0 ~ suspensa, por inconstitu­
cionalidade, nos termos da decisãO 
definitiva proferida pelo Supremo 
Tribunal Federal, em 19 de maio de 
1971, nos autos do Recurso Extraordi­
nário n.0 70.357, do Espírito Santo, a 
execução do art. 203 e seu parágrafo 
único da Lei n.0 305, de 1966, altera­
da pela de n.0 3, de 13 de março de 
1967, ambas do Municipio de Caria­
cica, daquele Estado. 

Art. 2.0 Revogam-se as disposições 
em contrário. Senado Federal, em 3 
de Maio de 1972. - Petrônio Portella, 
Presidente do Senado Federal. 

Faço saber que o Senado Federal 
aprovou, nos termos do art. 42, inciso 
VII. da Constituição. e eu, Petrôn!o 
Portella, Presidente, promulgo a se­
guinte 

RESOLUÇAO 
N.0 5, de 1972 

Suspende, por inconstituciona­
lidade, a execução dos arts. 3.<t, 
5.0

, 8.0 , 9.9 e lO da Lei n.0 1.452, 
de 26 de dezembro de 1951, do Es­
tado de São Paulo. 

Art. 1.0 É suspensa, por inconstitu­
cionalidade, nos termos da decisão 
definitiva proferida pelo Supremo 

Tribunal Federal, em 23 de novembro 
de 1959, nos autos do Recurso Ex­
traordinário n.O 43.211, do Estado de 
São Paulo, a execuc.;ão dos arts. 3.0 , 

5.0 , s.o, 9.o e 10 da Lei n.0 1.452, de 
26 de dezembro de 1951, daquele Es­
tado. 

Art. 2.o Revogam-se as disposições 
em contrário. Senado Federal, em 3 
de maio de 1972. - Petrônio Portella, 
Presidente do Senado FederaL 

Faço saber que o Congresso Na­
cional aprovou. nos termos do art, 55, 
§ 1.0 , da Constituição, e eu, Petrônio 
Portella, Presidente do Senado Fede­
ral, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 
N.o 6, de 1972 

Aprova o texto do Decreto-lei 
n.0 1.195, de 9 de dezembro de 
1971. 

Artigo único É aprovado o texto do 
Decreto-lei n.0 1.195, de 9 de dezem­
bro de 1971, que "dá nova redação 
ao § 3.0 do art. 1.0 do Decreto-lei n.0 

61, de 21 de novembro de 1966". 
Senado Federal, em 3 de maio de 

1972, - Petrônio Portella, Presidente 
do Senado Federal. 

F~ço saber que o Congresso Nacio­
nal aprovou, nos termos do art. 55, § 
1.0 , da Constituição, e eu, Petrônio 
Portella, Presidente do senado Fede­
ral, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 
N.• 7, de 1972 

Aprova o texto do Decreto-lei 
n.0 1.197, de 23 de dezembro de 
1971. 

Artigo único É aprovado o texto do 
Decreto-lei n.o 1.197, de 23 de dezem­
bro de 1971, que inclui ao Plano Ro-

doviário de Viação as ligações rodo­
viárias que especifica e dá outras pro­
vidências. 

Senado Federal, em 3 de maio de 
1972, - Petrônio Portella, Presidente 
do Senado Federal. 

Faço saber que o Congresso Nacio­
nal aprovou, nos termos do art. 55, 
§ 1.0, da Constituição, e eu, Petrônto 
Portella, Presidente do Senado Fede­
ral, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 
N.o 8, de 1972 

Aprova o texto do Decreto-lei 
n.0 1. 201, de 29 de dezembro de 
1971. 

Artigo único É aprovado o texto do 
Decreto-lei n.0 1.201, de 29 de dezem­
bro de 1971, que "insenta do impos­
to único sobre minerais as saídas de 
sal-marinho destinadas ao exterior". 

Senado Federal, em 3 de maio de 
1972, - Petrônio Portella, Presidente 
do Senado FederaL 

Faço saber que o Congresso Nacio­
nal aprovou, nos termos do art. 55, 
§ 1.0

, da Constituição, o eu, Petrônio 
Portella, Presidente do Senado Fede­
ral, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 
N,0 9, de 1972 

Aprova o texto do Decreto~lei 
n.0 1 202, de 17 de janeiro de 
1972. 

Artigo único. 'É aprovado o texto 
do Decreto-eli n.0 1.202, de 17 de ja­
neiro de 1972, que "reajusta os ven­
cimentos dos servidores civis e mtli­
tares do Poder Executivo e dá outras 
providências". 

Senado Federal, em de 3 maio de 
1972. - Petrônio Portella, Presidente 
do Senado Federal. 
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SUMÁRIO DA ATA DA 24.a SESSAO, EM 5 DE MAIO DE 1972 

1- ABERTURA 

2 - EXPEDIENTE 

2.1- Mensagem do Sr. Presidente da República 

N.0 54/72 (n.0 61!72, na origem), submetendo ao Se­
nado a escolha do Senhor Lucillo Haddock Lobo para 
exercer a função de Embaixador do Brasil junto ao Go­
verno da República da Venezuela. 

2.2- Avisos do Sr. Ministro dos Transportes 

N.0 125/GM, comunicando a entrega ao trânsito pú­
blico da duplicação da Rodovia BR-116, trecho São Leo­
poldo-Novo Hamburgo, Estado do Rio Grande do Sul. 

N.0 128/GM, comunicando o lançamento dos carguei­
ros MIROSUL e ITAPAGI!:, e a entrega ao trânsito público 
da Rodovia BR-365, trecho Ituiutaba-Canal de São Si­
mão, Estado de Minas Gerais. 

2.3 - Ofício 

Do Presidente da Fundação das Pioneiras Sociais, 
apresentando relatório circunstanciado das atividades e 
cópia do balanço correspondente ao exercício de 1971. 

2. 4 - Pareceres 

Referentes às seguintes matérias: 

Projeto de Lei do Senado n.0 97/71, que dispõe sobre 
a obrigatoriedade do voto nas eleições sindicais e dá ou­
tras providências. 

Projeto de Lei do Senado n.0 17/71, que dá nova 
redação ao § 1.0 do art. 30 e ao § 7.0 do art. 32 da Lei 
n.0 3.807, de 26 de agosto de 1960 (Lei Orgânica da Pre­
vidência Social), dispensando a exigência do afastamen­
to da atividade ou emprego para gozo de aposentadoria 
por velhice e por tempo de serviço. 

Projeto de Lei do Senado n.0 17/69, que estabelece a 
jornada de trabalho do motorista profissional a serviço 
dos transportes coletivos de passageiros, e dá outras pro­
vidências. 

Projeto de Decreto Legislativo n.0 28/71 ln.0 30-A/71, 
na origem), que aprova as contas da Petróleo Brasileiro 
SI A - PETROBRAi!, relativas ao exercicio de 1960. 

Oficio n.0 46/71-P/MC, do Sr. Presidente do Supremo 
Tribunal Federal, remetendo cópias da petição inicial re­
ferente à Representação n.0 859, do Estado do Ceará, bem 
como das notas taquigráficas e do acórdão proferidos por 
aquele Tribunal, o qual declarou a inconstitucionalidade 
do art. 2.0 do Decreto n.0 9 .140, de 2 de março de 1970, 
do aludido Estado. 

Requerimento n. 0 12/72, de autoria do Sr. Senador 
Cattete Pinheiro, solicitando a transcrição, nos Anais do 
Senado Federal, da oração proferJda pelo Senador Filinto 
Müller, ao assumir a Presidência da Aliança Renovadora 
Nacional. 

Projeto de Decreto Legislativo n. 0 18/71, que aprova 
as contas do Presidente da República, relativas ao exer­
cício de 1963. 

Ofício n.0 08/72 ln.O 648/72, na origem), da Prefeitura 
do Município de São Paulo, encaminhando ao Senado 
Federal solicitação para que a Companhia do Metropoli­
tano de São Paulo - METRô, possa realizar operaf'~o 
de empréstimo externo com Bancos Ingleses, para fins 
de aquisição de Equipamentos Elétricos Estacionários a 
serem fornecidos pelo Consórcio Brown Boveri, da Suíça. 

Projeto de Resolução n.0 7/72, que autoriza a Prefei­
tura do Município de São Paulo a realizar, através da 
Companhia do Metropolitano de São Paulo - METRO, 
operação de empréstimo externo, destinado à aquisição de 
Equipamentos Elétricos e Subestações, sem similar na-
cional. · 

Ofício n.0 S-9/72, do Governador do Estado de Minas 
Gerais, encaminhando à consideração do Senado Federal 
pedido da Fundação Rural Mineira - RURALMINAS, de 
modificação do texto da Resolução n.0 76, de 1970, com 
a finalidade de dar àquela entidade maior flexibilidade 
na alienação de terras na região Norte de Minas Gerais. 

Projeto de Resolução n.0 8/72, que dá nova redação 
ao artigo 1.0 da Resolução n.0 76/70, do Senado Federal. 

Projeto de Decreto Legislativo n.C 24/71 (n. 0 29-A/71, 
na origem), que aprova as contas do Serviço Federal de 
Processamentos de Dados (SERPOl, relativas ao exercí­
cio de 1968. 

2. 5 - Expediente recebido 

Lista n.0 6/72. 
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2. 6 - Requerimentos lidos 
N.0 14/72, subscrito pelo Sr. Lourival Baptista e ou­

tros Srs. Senadores, solicitando a transcrição, nos Anais 
do Senado, do discurso proferido pelo General de Exército 
Arthur Duarte Caudal Fonseca quando de sua posse como 
Chefe do Estado-Maior das Forças Armadas. 

para participar, como Observador, dos Trabalhos da De­
leg~ção de Empresários Brasileir:s que irá à Inglaterra. 

2 .lO - Discursos do expediente 

N.0 15/72, de autoria do Senador Adalberto Sena, so­
licitando a transcrição, nos Anais do Senado. do editorial 
intitulado "Horas de Grandeza", publicado no Correio 
Braziliense. 

· Dedicados a homenagear a memória do insigne Ma­
rechal Cândido Mariano da Silva Rondon, pelo transcur­
so da data de seu natalício e consagrada ao Dia Nacional 
das Comunicações. 

Oradores: SENADORES FILINTO MüLLER. LEANDRO 
MACIEL - pela Liderança da ARENA, DANTON JOBIM 
- pela Liderança do MDB. BENJAMIN FARAH, ANTO­
NIO FERNANDES, e FERNANDO CORRtlA. 

2. 7 - Leitura de projeto 
Projeta de Lei do Senado n.0 7/72, de autoria do Sr. 

Senador José Sarney, que acrescenta parágrafo ao art. 
27 da Lei Orgânica da Previdência Social. 

2 . 8 - Comunicação da Presidência 
SENADOR PETRONIO PORTELLA, na Presidência -

Associa-se às homenagens prestadas. 

Acusando recebimento de expediente do Sr. Ministro 
do Interior, pelo qual S. Ex.a encaminha ao Senado Re­
latórios Preliminares de Municípios da Região Amazônica, 
referentes aos Planos de Desenvolvimento financiados pe­
lo Serviço Federal de Habitação e Urbanismo- SERFHAU. 

3 - Designação da Ordem do Dia da próxima sessão. 

2. 9 - Comunicação 

Encerramento. 

4. - Discurso pronunciado pelo Senador Franco Mon­
tc.ro na se<Jsão de 29-11-71. 

Do Sr. Senador Jes.sé Freire, dando ciência que se 
ausentará do País, de acordo com designação do Senado, 

5 - Atas das Comissões. 

6 - Composiçáo das Comissões Permanentes. 

ATA DA 24. a SESSÃO 
EM 5 DE MAIO DE 1972 

2. a Sessão Legislativa Ordinária 
da 7,0 Legislatura 

PRESID~NCIA DO SR. PETRôNIO 
PORTEllA 

As 14 horas e 30 minutos, 
acham-se presentes os Srs. Sena­
dores: 

Adalberto Sena - José Guio­
mard - Geraldo Mesquita - Flá­
vio Britto - José Lindoso ~ José 
Esteves - Cattete Pinheiro -
Milton Trindade - Renato Fran­
co - Alexandre Costa - Cloda­
mil Milet- José Sarney- Faus­
to Castello-Branco - Petrônio 
Portella - Helvídio Nunes- Vir­
gílio Távora ~ Waldemar Alcân­
tara - Wilson Gonçalves - Di­
narte Mariz - Duarte Filho -
Jessé Freire - Domício Gondim 
- Milton Cabral - Ruy Carneiro 
- Paulo Guerra - Wilson Cam-
pos - Arnon de Mello - Luiz 
Cavalcante - Teotônio Vilela -
Augusto Franco - Leandro Ma­
ciel - Lourival Baptista - An­
tônio Fernandes - Heitor Dias 
- Ruy Santos - Carlos Linden­
berg - Eurico Rezende - Ama­
ral Peixoto - Paulo Torres -
Benjamin Farah- Danton Jobim 
- Magalhães Pinto - Carvalho 
Pinto- Orlando Zancaner - Be­
nedito Ferreira - Emival Caiado 
- Osires Teixeira - Fernando 
Corrêa - Filinto Müller - Sal­
danha Derzi - Accioly Filho -
Mattos Leão - Ney Braga - An­
tônio Carlos - Celso Ramos -

Lenoir Vargas Daniel Krieger 
- Guido Mondin -- Tarso Dutra. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Por­
tella} - A lista de presença acusa o 
comparecimento de 59 Srs. Senado­
res. Havendo número regimental, de­
claro aberta a Sessão. 

O Sr. 1.0 -Secretário pr~cederá à lei­
tura do expediente. 

1!: !!do o seguln te: 

EXPEDIENTE 

MENSAGEM 

DO SR. PRESIDENTE DA 
REPúBLICA 

Nos seguintes termos: 

MENSAGEM 
N.• 54, de 1972 

(N.0 61, de 1972, na origem) 

Excelentíssimos Senhores Membros 
do Senado Federal: 

De acordo com o preceito constitu­
cional (art. 42, III), tenho a honra de 
submeter à apreciação de Vossas Ex­
celéncias a escolha que desejo fazer 
do Senhor Luclllo Haddock Lobo, Mi­
nistro de Primeira Classe, da Carreira 
de Diplomata, para exercer a função 
de Embaixador do Brasil junto ao Go­
verno da República da Venezuela, nos 
termos dos artigos 22 e 23 da Lei n.O 
3.917, de 14 de julho de196L 

2. Os méritos do Embalxador Lu­
cillo Haddock Lobo, que mr- induzi­
ram a escolhê-lo para o desempenho 
dessa elevada função, constam da 
anexa informação do Ministério das 
Relações Exteriores. 

Brasília, em 3 de Maio, de H 72. -
Emílio G. Médici. 

Em 20 de abril de 1972. 

DP /G/DAM/SRC/129/312. 4 
A Sua Excelência o Senhor 
General-de-Exército Emílio Garras­
tazu Médici, 
Presidente da República. 
Senhor Presidente, 

Tenho a honra de submeter à assi­
natura de Vossa Exctlênda o anexo 
projeto de Mensagem ao SEnado Fe­
deral, destinada à indicação do Se­
nhor Lucillo Haddock Lobo, Ministro 
de Primeira Classe, da Carreira de Di­
plomata, para exercer a função de 
Embaixador do Brasil junto ao Go­
v-erno da República da Venezuela, 
conforme preceituam os artigos 22 e 
23 da Lei n.O 3. 917, de 14 de julho de 
1961. 

2. O Itamarati elaborou o Curri­
culum Vitae do Embaixador Lucílio 
Haddock Lobo, o qual, juntamente 
com a Mensagem ora submetida à 
assinatura de Vossa Excelência, será 
apresentado ao Senado Federal para 
exame e decisão de seus ilustres 
Membros. 

Aproveito a oportunidade para re­
novar a Vossa Excelência, Senhor 
Presidente, os protestos do meu mais 
profundo respeito. - Mário Gibson 
Barboza. 

.. CURRICULUM VITAE., DO SR. EM­
BAIXADOR LUCíLLO HADDOCK 
LOBO. 

Nascido no Rio de Janeiro, Gua­
nabara, 23 de março de 1916, Diplo­
mado pelo Instituto Rio Branco, no 
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Curso de Aperfeiçoamento de Diplo­
matas. Sócio Correspondente da SO­
ciedade Braslleira de Geografia. DI­
plomado pela Escola Superior de 
Guerra no curso Superior de Guer­
ra. curso de Formação dos Mem­
bros Permanentes da Escola Su­
perior de Guerra. Membro da Socie­
dade de Geografia de La Paz. Mem­
bro da Sociedade Brasileira de Direito 
Aeronáutico. 

Cônsul de Terceira Classe, por 
concurso, 1941. 

Terceiro-Secretário da Embaixa­
da em Buenos Aires, 1944 a 1945. 
Promovido a Segundo-Secretário, 
por merecimento, 1945. 

Segundo-Secretário da Embaixa­
da em Buenos Aires, 1946 a 1948. 
Assessor da Divisão de Assuntos 
Internacionais da Escola Superior 
de Guerra, 1949 a 1950. 

A disposição da Missão Especial 
da Argentina às solenidades de 
posse do Presidente da República, 
1951. 

Oficial do Gabinete do Ministro 
da Aeoronáutica, 1951. 

Delegado do Brasil às Solenidades 
Comemorativas da Dirigibilldade 
no Ar e à Inauguração do Mo­
numento a Santos Dumont, Pa­
ris, 1952. 

A disposição do Ministro dos Ne­
gócios Estrangeiros da Áustria, 
em visita ao Brasil, 1952. 

Membro da Comissão Executiva 
da Semana da Asa, Rio de Ja­
neiro, 1952. 

Segnndo-Secretário da Embaixada 
em Roma, 1953 a 1954. 

Promovido a Primeiro-Secretário, 
por antignldade, 1954. 

Primeiro-Secretário da Embaixa­
da em Roma, 1954 a 1955. 
Oficial do Gabinete do Minl.atro 
de Estado, 1955 a 1958. 

Elemento de ligação entre o MI­
nistério das Relações Exteriores e 
o COngresso Nacional, 1955. 

Representante do Ministério das 
Relações Exteriores na Assessoria 
Técnica Parlamentar da Secreta­
ria da Presidência, 1956. 

Representante do Ministério das 
Relações Exteriores no conselho 
Consultivo do Instituto Nacional 
de Imigração e Colonização -
INIC- 1956. 

Membro da Comissão de Revisão 
da Aplicação dos Tratados de Pe­
tróleo com a Bolívia, 1957. 

A disposição do Presidente do 
Paraguai, em visita ao Brasil, 
1957. 

Promovido a Ministro de Segunda 
Classe, por merecimento, 1958. 

Membro da Comitiva do Ministro 
de Estado na Entrevl.sta Especial 
com o Ministro das Relações Ex­
teriores da Bolívia, Corumbá, 
1958. 

Membro da Delegação do Brasil 
às Negociações de Atos Interna­
cionais Brasil-Bolívia, 1958. 
Conselheiro em Missão Especial à 
Colômbia. 1958. 

Ministro-Conselheiro da Missão 
junto à Organização dos Estados 
Americanos ( OEAL 1958 a 1960. 
Membro da Delegação do Brasil 
à Reunião do Comitê dos "Vinte 
e Um" do Conselho da OEA, 
Wa.shington, 1958. 

Delegado-Substituto na OEA, 1958, 
1959 e 1960. 

Membro da Delegação do Brasil 
ao V Período de Sessões da Junta 
Diretora do Convênio Internacio­
nal do Café, Washington, 1961. 
Chefe da Divisão da América Me­
ridional, 1962. 

Assistente do Comando da Escola 
Superior de Guerra, 1962. 

Representante do Ministério das 
Relações Exteriores na Reunião 
da Secretaria de Agricultura de 
São Paulo, 1962. 

Secretário-Geral-Adjunto p a r a 
As&untos Americanos, Substituto, 
1962. 

Membro-Suplente da Comissão de 
Promoções, 1962. 

Secretário-Geral-Adjunto par a 
Assuntos Americanos, 1963 a 1964. 
Chefe da Seção de Segurança Na­
cional do Ministério das Relações 
Exteriores, 1963. 

Membro da Delegação ao III Pe­
ríodo de Sessões da conferência 
das Partes Contratantes do Tra­
tado de Montevidéu (ALALCJ, 
1963. 

Subchefe da Comissão Executiva 
da Primeira Reunião de Coorde­
nação dos Serviços de Propagan­
da e Expansão Comercial do Bra­
sil no Continente Americano, 1963. 
Representante do Ministério das 
Relações Exteriores na Junta Co­
ordenadora de Informações do 
Conselho de Segurança Nacional, 
1964. 
Embaixador em Quito, 1964 a 
1967. 
Representante do Ministério das 
Relações Exteriores no Conselho 

de Desenvolvimento da Amazônia 
e no VII COngre&SO N acionai de 
Municípios, Manaus, 1967. 

Embaixador em Santo Domingo, 
1968 a 1969. 

Promovido a Ministro de Primei­
ra Classe, por merecimento, 1969. 
Embaixador em San José, 1970 a 
1972. 

O Embaixador Lucillo Haddock Lo­
bo, nesta data, encontra-se no exer­
cício da função de Chefe da MisSão 
Diplomática do Brasil em San José. 

Secretaria de Estado das Relações 
Exteriores, em 29 de março de 1972. 
- Ayrton Gil Dieguez, Chefe da Di­
visão do Pessoal. 

(A Comissão de Relações Exterio­
res.} 

AVISOS 

DO SR. MINISTRO DOS 
TRANSPORTES 

- N.0 125/GM, de 28 de abril, co­
municando a entrega ao trânsito 
público da duplicação da Rodo­
via BR-116, trecho São Leopoldo 
-Novo Hamburgo, Estado do Rio 
Grande do Sul. 

- N.0 128/GM, de 28 de abril, co­
municando o lançamento dos 
cargueiros "Mirosul" e "Itapagé", 
e a entrega ao trânsito público 

da Rodovia BR-365, t r e c h o 
Ituíutaba-Canal de São Simão, 
Estado de Minas Gerais. 

OFíCIO 

DO SR. PRESIDENTE DA 
~'UNDAÇAO DAS PIONEIRAS 

SOCIAIS 

- N.0 1/72, de 17 de abril do cor­
rente ano, apresentando relató­
rio circunstanciado das ativida­
des e cópia do balanço corres­
pondente ao exercício de 1971. 

PARECERES 

PARECERES 
N.0 s 37 e 38, de 1972 

Sôbre o Projeto de Lei do Sena ... 
do n.0 97, de 1971 que dispõe sobre 
a obrigatoriedade do voto nas elei­
ções sindicais e dá outras provi­
dências. 

PARECER N.0 37 

Da Comissão de Constituição 
e Justiça 

Relator: Sr. Gustavo Capanema 
O nobre Senador José Lindoso, com 

o projeto de lei n.0 97, deste ano, pro­
põe um conjunto de medidas legisla­
tivas, destinadas a tornar realmente 
efetivo o disposto no § 2.0 do art. 166 
da Constituição de 1969 (emenda cons-
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titucional n.0 1 à Constituição de 
1967), que assim dispõe: "É obrigató­
rio o voto nas eleições sindicais". 

Trata-se de preceito constitucional 
da maior importância para a eficiente 
organização sindical do nosso País. 
Em verdade, se o sindicato deve tor­
nar-se cada vez mais abrangente e 
mais representativo, com relação aos 
quatro grupos de associados para o 
estudo, defesa e coordenação de seus 
interesses profissionais, a saber, os 
empregadores e os empregados, os tra­
balhadores autônomos e os profissio­
nais liberais, evidente se torna que, 
em todas as eleições sindicais, o voto 
seja obrigatório. 

Quando, em 1943, o Presidente Ge­
túlio Vargas, atendendo à proposta do 
seu ilustre Ministro do Trabalho, Ale­
xandre Marcondes Filho, decretou a 
Consolidação das Leis do Trabalho, 
esse monumento legislativo, que era 
mais um código do trabalho do que 
simples consolidação das Leis que, por 
mais de dez anos, foram sendo decre­
tadas, não podia evidentemente omi­
tir-se com relação a esse ponto cru­
cial da matéria. De fato, dispôs a 
Consolidação, no parágrafo único do 
art. 529, que, nas eleições sindicais, o 
voto seja obrigatório. 

A esse simples preceito legal foi 
dado pela Constituição de 1967 (art. 
159, § 2.0 } o caráter de preceito cons­
titucional, categoria conservada pelo 
art. 166, I 2.0, da vigente constitui­
ção. 

Mas pouco tem valido o primitivo 
dispositivo legal e o posterior e o vi­
gente dispositivo constitucional. ~ que 
não é o acerto filosófico, nem tão 
pouco a utilidade política, econômica 
ou social, nem ainda a importância 
e valia moral que conferem aos prin­
cipias caráter jurídico. Tal ou qual 
princípio só ganha a categoria ju­
rídica quando o Estado o torna obri­
gatório por efeito de determinada 
sanção. Sem sanção não há direito. 

O projeto do nobre Senador José 
Lindoso estabelece um conjunto coor­
denado e eficiente de sanções, desti­
nadas a tornar. de modo ge.ral, isto é, 
para todos os tipos de associados, 
obrigatório o voto nas eleições sindi­
cais. O projeto vem preencher velha 
lacuna do nosso direi f:<> do trabalho. 
Longe de conter eiva de inconstitu­
cionalidade ou de injuridicidade, ele 
é indispensável complemento da Cons­
tituição. 

Nada contraria a sua aceitação pela 
Comissão de Constituição e Justiça. 

Sala das Comissões, em 10 de no­
vembro de 1971. - Daniel Krieger, 
Presidente- Gustavo Capanema, Re­
lator - Accioly Filho - Helvidio Nu­
nes - Wilson Gonçalves - Heitor 
Dias - José Sarney - Nelson Car~ 
neiro. 

PARECER 
N.O 38, de 1972 

Da Comissã.n de Legislação Social 
Relato-r: Sr. Paulo Tôrres 

De iniciativa do eminente Senador 
Jose Lindoso, o projeto de lei n.0 97, 
de 1971, dispõe sobre a obrigatoriedade 
do voto nas eleições sindicais, esta­
belecendo um conjunto de normas 
disciplinadoras e sanções aos faltosos. 

2. Lembra o Autor, em sua Justi­
ficação, que a obrigatoriedade do voto 
nas eleições sindicais é preceito cons­
titucional, mas que, entanto, até o 
presente momento, não teve discipli­
nação, fato esse que vem propiciando 
o não cumprimento do dispositivo em 
questão. 

3 A matéria já foi objeto de es-
tudos por parte da ilustrada COmissão 
de Constituição e Justiça, a qual, em 
certa parte de seu parecer, assim se 
expressa: 

"Trata-se de preceito constitucio­
nal da maior importância para a 
eficiente organização sindical do 
nosso País. Em verdade, se o sin­
dicato deve Wrnar-se cada vez 
mais abrangente e mais represen­
tativo com relação aos quatro gru­
pos de associados para o estudo, 
defesa e coordenação de seus in­
teresses profissionais, a saber, os 
empregadores e os empregados, 
os trabalhadores autônomos e os 
profissionais liberais, evidente se 
torna que, em todas as eleições 
sindicais, o voto seja obrigatório." 

4. Preliminarmente. cumpre se ve­
rifique a situação legal como atual­
mente em vigor. 

O parágrafo único do artigo 529 da 
Consolidação das Leis do Trabalho 
(redação dada pelo Decreto-lei n.0 229) 
diz ser "obrigatório aos associados o 
voto nas eleições sindicais". O § 4.0 

do artigo 531 da mesma lei dá com­
petência ao Ministro do Trabalho para 
regular o processo das eleições e a 
alínea f do artigo 5·53 estabelece a 
multa de 1/30 avos do salário-mínimo 
para o associado que deixar de votar 
sem causa justificada. 

Apesar disso, nenhuma instrução 
foi baixada, nenhuma providência foi 
adotada, no sentido de serem regula­
mentadas os dispositivos em questão, 
continuando, como bem salienta o Au­
tor, a inexistir qualquer disciplinação 
e os associados faltosos a descumpri­
rem com o preceito constitucional. 

5. Dessa forma, caso aprovado o 
projeto, teremos uma regulamentação 
relativa à j ustificacão da falta e à 
aplicação da penalidade cabível. 

Todo o conteúdo do projeto, é de 
se ressaltar, coaduna~se perfeitamen­
te com o espírito da Consolidação das 
Leis do Trabalho. 

6. Ante o exposto, considerando 
convenientes as disposições contidas 
na proposição, opinamos pela sua 
aprovação. 

Sala das Comissões, em 4 de maio 
de 1972. - Franco Montoro, Presi­
dente - Paulo Tôrres, Relator - Eu­
rico Rezende - HeiOOr Dias - Or­
lando Zancaner - Wilson Campos. 

PARECERES 
N."s 39 e 40, de 1972 

Sobre o Projeto de Lei do Se­
nado n.0 17, de 1971, que dá nova 
redação ao § 1.0 do art. 30 e ao 
!$; 7.0 do art. 32 da. Lei n.0 3.807, 
de 26 de agosto de 1960 (Lei Or­
gânica da Previdência Social), 
dispensando a exigência do afas­
tamento da atividade ou empre­
go para gozo das Aposentadorias 
por velhice e por tempo de ser­
viço. 

PARECER N.O 39 

Da Comissão de Constituição 
e Justiça 

Relator: Sr. Helvídio Nunes 

Cogita o Senador Franco Montoro, 
através do projeto de lei n.0 17, de 
1971, de alterar a redação do § 1.o, 
art. 30, e do § 7.0 art. 32, ambos da 
Lei n.0 3.807, de 26 de agosto de 1960. 

Os parágrafos, cuja modificação o 
projeto objetiva, dispõem, respectiva­
mente, o seguinte: 

"A data de início da aposentadoria 
por velhice será a da entrada do res­
pectivo requerimento ou a do afas­
tamento de atividade por parte do 
segurado, se posterior àquela", e 

"A aposentadoria por tempo de ser­
viço será devida a contar da data do 
comprovado desligamento do emprego 
ou efetivo afastamento da atividade, 
que só deverá ocorrer após a conces­
são do benefício" (redação consoante 
o art. 9 do Decreto-lei n.0 66, de 21 
de novembro de 1966, que mandou 
acrescentar ao mesmo artigo, na re­
dação que lhe foi dada pela Lei n.0 

4.130, de 29 de agôsto de 1962, os §§ 
7.o, a.o e 9.o). 

Adotadas as alterações propostas, 
os parágrafoe transcritos passariam a 
ter, obedecida a ordem de enuncia­
ção, a redação que se segue: 

''A data do início da aposentado~ 
ria por velhice será a da entrada 
do respectivo requerimento in~ 
dependente do desligamento do 
emprego ou efetivo afastamento 
da atividade", e 

"A aposentadoria por tempo de 
serviço será devida a contar da 
data da entrada do respectivo 
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requerimento, independentemen­
te do desligamento do emprego ou 
efetivo afastamento da ativida­
de." 

Na justificativa, o ilustre autor do 
projeto fundamenta a necessidade e 
conveniência da nova redação na fa­
culdade, assegurada pelo § 3.0 do art. 
5.0 da Lei n.0 3.807, citada, do apo­
sentado pela previdência social re­
tornar "ao emprêgo ou atividade". 

Na verdade, segundo a redação que 
lhe deu o Decreto-lei n.0 66, de 21 de 
novembro de 1966, o § 3.0 do art. 5.0 
estabelece: 

"O aposentado pela Previdência 
Social que voltar a trabalhar em 
atividade sujeita ao regime desta 
lei será novamente filiado ao sis­
tema, sendo-lhe assegurado, em 
caso de afastamento definitivo 
da atividade ou, por morte, aos 
seus dependentes, um pecúlio 
em correspondência com as con­
tribuições vertidas nesse período, 
na forma em que se dispuser em 
regulamento, não fazendo jus a 
qualquer outras prestações, além 
das que decorrerem da sua con­
'dição de aposentado." 

Claro está, pela simples transcri­
ção da norma em que se apóia o Se­
nador Franco Montoro, que a lei per­
mite o retorno à atividade, mas não 
a emprego. E a distin9ão é f_unda­
mental, sabido que a Ler Orgâmca da 
Previdên:ia Social interessa aos que 
são regidos pela Consolidaçã? das 
Leis do Trabalho, mas, t~mbem, , a 
considerável parcela de servidores pu­
blicas. 

o problema, pois, reduz-s_e ao exa­
me da oportunidade, ou nao, da al­
teração proposta, inexistindo refle.­
xos de ordem financeira. E cabe a 
comissão de Serviço Público exami­
ná-lo. 

Pela constitucionalidade e juridici­
dade, pois, do Projeto de Lel do Se­
nado n.0 17/71. 

Sala das Comissões, em 23 de j u­
nho de 1971. - Daniel Krieger, Pre­
sidente - Helvídio Nunes, Relator -~ 
Gustavo Capanema - José Lindoso 
- Wilson Gonçalves - Nelson Car­
neiro - Milton Campos - Accioly 
Filho, 

PARECER N.0 40 

Da Comissão de Legislação Social 
Relator do Vencido: Sr. Accioly Fi­

lho 

o Projeto de Lei n.0 17, de 1971, ora 
sob nossa apreciação, é de autoria do 
ilustre Senador Franco Montoro e 
visa à modificação dos artigos 30, § 
1.o, e 32 § 7.o, da Lei Orgânica da 
Previdência Social (n.0 3.807, de 1960), 
com a finalidade de estabelecer que 

a aposentadoria IJQr tempo de serviço 
terá como início a data de entrada do 
requerimento, independentemente de 
desligamento da empresa. 

2. O eminente Senador Orlando 
Zancaner, designado Relator, emitiu 
parecer pela rejeição do projeto, con­
siderando-o contrário aos interesses 
d Previdência Social brasileira, com 
base nas seguintes afirmações princi­
pais: 

1.11 que "o afastamento da ativi­
dade constitui exigência funda­
mental para fins de qualquer 
aposentadoria, inclusive no ser­
viço público"; 

z.a que "seria, na realidade, in­
conveniente permitir-se que al­
guém pr..sse a receber proventos 
de aposentadoria sem afastá-lo de 
suas atividades normais, por­
quanto isto propiciaria um duplo 
recebimento: o do valor da apo­
sentadoria e o do salário, ao mes­
mo tempo"; 

3.a que ''dentro de uma linha de 
coerência, a Lei Orgânica da Pre­
vidência Social (Lei n.0 3.807, de 
1960), assegurou aos interessados 
o direito de, satisfeito o requisi­
to do tempo de serviço, receber o 
"abono de permanência em ser­
viço" (25%) caso não requeira a 
aposentadoria: artigo 32, § 3. 0 "; 

4.a que a "medida equivaleria a 
um estimulo à aposentadoria em 
massa, com crescimento vertigi­
noso das obrigações do INPS." 

3. Data venia, discordamos do 
ponto de vista adotado pelo eminente 
senador e das suas quatro afirma­
ções acima, pelas razões a seguir ex­
postas. 

4. Quanto à primeira afirmação, é 
de convir que, na verdade, a aposen­
tadoria por tempo de serviço de que 
cogita a Lei Orgânica da Previdência 
Social é, exata e precisamente, bene­
fício rigorosamente igual ao conheci­
do, até 1960, data da promulgação da 
Lei n.0 3. 807, pela designação de Apo­
sentadoria Ordinária. 

Esta, a Aposentadoria Ordinária 
foi, desde 1923, quando se criou a 
previdência social no Brasil, através 
da chamada Lei Eloy Chaves, insti­
tuída, inicialmente, em favor dos se­
gurados das antigas Caixas de Apo­
sentadoria e Pensões e estendida, 
posteriormente, ao pessoal vinculado 
ao IAPM e ao IAPB e, finalmente, 
pela Lei Orgânica, a todos os segu­
rados da previdência social. 

Trata-se, portanto, de benefício dos 
mais antigos conhecidos pelo seguro 
social brasileiro e contemporâneo de 
seu próprio nascimento entre nós. 

E, ainda: segundo observou Mozart 
Victor Russomano (A LEI ORGANI-

CA DA PREVIDJ!NCIA SOCIAL CO­
MENTADA, Vol. ID, hoje integrante 
do Tribunal Superior do Trabalho e, 
seguramente, dos mais acatados in­
térpretes da Lei Orgânica: 

"Na vigência do direito anterior 
(refere-se o comentarista ao pe­
ríodo de 1923 a 1960), quando a 
aposentadoria por tempo de ser­
viço era conhecida pela denomi­
nação de aposentadoria ordinária, 
criou-se a seguinte situação: 
O empregado requeria e obtinha 
a aposentadoria mas continuava 
trabalhando na empresa. 

A aposentadoria por tempo de ser­
viço, por sua natureza, é irrevo­
gável e, assim, como já vimos 
nestes comentários, determina, 
evidentemente, a rescisão do con­
trato de trabalho. 

Mas, a permanência do emprega­
do no serviço, nas mesmas condi­
ções anteriores, constituia fato 
relevante, a desmentir o princi­
pio doutrinário e legal da res­
cisão automática do contrato pe­
lo gozo da aposentadoria defini­
tiva. 
Sempre entendemos, diante disso, 
à luz do espírito tutelar do Di­
reito do Trabalho, que o gozo da 
aposentadoria, pela permanência 
do empregado em serviço com o 
pleno consentimento do emprega­
dor, não lhe retirava nenhum dos 
direitos previstos na Consolidação 
das Leis do Trabalho e na legis­
lação complementar, porquanto o 
vínculo empregatício permanecia 
íntegro, na plenitude das cláu­
sulas ajust.adas entre as partes'•. 

A afirmação, portanto, cabível, com 
pleno apoio na observação da longa 
existência do instituto de aposenta­
doria no direito previdenciário brasi­
leiro é, exatamente, a contrária, ou 
seja 

Jamais o afastamento da ativi­
dade constituiu exigência para 
oótenção da aposentadoria por 
tempo de serviço. 

5. No tocante à segunda afirma­
ção, cabe-nos ponderar que, se a le­
gislação proibisse que o aposentado 
voltasse a trabalhar e acumulasse a 
percepção da aposentadoria e do sa­
lário, chegaríamos, isto sim, a situa­
cão inconveniente e inaceitável de 
équiparar o aposentado que não tra­
balhasse com o que voltasse a exer­
cer atividade. 

A aposentadoria por tempo de ser­
viço, como o próprio nome do insti­
tuto indica é outorgada aos que cum­
priram determinado tempo, aliás, lon­
ga, de trabalho e satisfizera~, dessa 
forma, os pressupostos legms para 
aquisição desse direito. Se retornam 
ao trabalho não podem perdê-la, nem 
a perdem, pois se trata de direito ir-
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reversivelmente adquirido. Não lhes 
assegurar remuneração pela volta à 
atividade, seria procedimento incom­
patível com os próprios mandamentos 
constitucionais. 

Finalmente o projeto não cuida de 
assegurar a 'percepção conjunta de 
salário e aposentadoria já plenamen­
te garantida pela legislação previden­
ciária desde 1923. 

se houvesse algum inconveniente 
nesse chamado "duplo recebimento", 
convém assinalar que ele não seria, 
de forma alguma, abolido com a de­
saprovação do projeto, pois dessa ma­
téria não cuida, nem poderia cuidar, 
a proposição que apenas suprime exi­
gência para deferimento da aposen­
tadoria. 

A conclusão é clara: O QUE SERIA, 
NA REALIDADE, INCONVENIENTE 
SERIA NAO PERMITIR O DUPLO 
RECEBIMENTO DA APOSENTADO­
RIA E DO SALÁRIO, AO MESMO 
TEMPO, POR PARTE DO APOSEN­
TADO QUE, NESSA OCASIAO, VOL­
TOU A TRABALHAR. 

6. Relativamente à terceira afir­
mação, cumpre ressaltar que o prQje­
to não quebra a alegada linha de coe­
rência da legislação previdenciária, 
pois a possibilidade de o empregado 
voltar ao exercício do mesmo ou de 
outro emprego, após a aposentadoria 
por tempo de serviço ou por velhice, 
está clara e taxativamente prevista 
na própria legislação vigente que, sob 
tal aspecto não é afetada, de forma 
alguma, pelo projeto. Este, repetimos, 
apenas elimina a necessidade do des­
ligamento do emprego ou da ativida­
de para ter direito à aposentadoria, 
consoante salientamos na justificação 
do projeto: 

"Presentemente, portanto, para 
beneficiar-se de uma ou de outra 
aposentadoria, tratando-se de tra­
balhador, é ele obrigado a afas­
tar-se do emprego, emlmra possa 
no dia seguinte ao da concessão 
do benefício e sem prejuízo dele, 
voltar ao mesmo ou a outro em­
prego. Igual exigência é imposta 
ao profissional liberal que exerce, 
com autonomia, sua profissão: 
para aposentar-se terá de aban­
donar o exercício dela, 1'acultan­
do-se-:he, entretanto, imediata­
mente após, o direito de exercê­
la sem perda da aposentadoria 
obtida. 

O descabimento da exigência é 
claramente visível. Senão veja­
mos: no caso do trabalhador que 
se afasta da empresa, perde ele 
direito à indenização e nada jus­
tifica tal perda, pois quem paga 
a aposentadoria é o INPS e não 
o empregador; no caso do traba­
lhador autônomo, é êle obrigado 
a dar baixa de sua inscrição, no 
órgão fiscalizador do exercício 

profissional e a cancelar o regis­
tro para pagamento do Imposto 
sobre Serviços, embora obtida a 
aposentadoria, possa voltar a ins­
crever-se num e noutro órgão; fi­
nalmente, tratando-se de segura­
do-empregador, tais como os ti­
tulares de firma individual, con­
tribuintes obrigatórios de INPS, 
o encerramento da atividade eco~ 
nômica se faz, na maioria das vê­
ze.s, mediante o artifício da trans­
ferência da firma a partente, re­
assumindo, logo após conseguir a 
aposentadoria, a direção do ne­
gócio o antigo e verdadeiro titu­
lar.'' 

Conseqüentemente, a solução preco­
nizada no projeto é, verdadeiramente, 
a que dá plena coerência à Lei Orgâ­
nica da Previdência Social. 

7. A quarta e última afirmação, 
finalmente, é de efetivação pouco 
provável, pois, atualmente, quem tem 
direito a aposentar-se, aposenta-se 
deseje ou não voltar a exercer o mes­
mo emprego ou atividade econômica 
e por maiores que sejam os embara­
ços, pois, evidentemente, é muito mais 
interessante perceber cumulativa­
mente - como o permite a legislação 
- a aposentadoria e o salário ou 
mesmo apenas a aposentadoria do 
que somente o salário. 

Se, finalmente, encargo acarretasse 
a proposição à previdência so~ial o 
seu custeio já estaria previsto na le­
gislação que, ao ser promulgada, em 
sua redação original, quando a exi­
gência que se quer abolir não preva­
lecia, o custo atuarial da despesa es­
tava necessariamente previsto. 

8. Ante o exposto, o nosso parecer 
é pela aprovação do projeto, enten­
dend<l que o mesmo favorece e dá re­
levo à Previdência Social Brasi1eira. 

É o parecer. 

Sala das Comissões, em 24 de no­
vembro de 1971. - Franco Montoro, 
Presidente - Accioly Filho, Relator 
- Wilson Campos, Heitor Dias - Or­
lando Zancaner, vencido. 

VOTO VENCIDO 

Senador Orlando Zancaner 

De autoria do ilustre Senador Fran­
co Montoro, o presente projeto preten­
de seja alterada a redação do § 1.0 do 
artigo 30 e do § 7.0 do artigo 32 da 
Lei Orgânica da Previdência Social 
(D. 0 3.807/60), com a finalidade de 
determinar que as aposentadorias por 
velhice e por tempo de serviço sejam 
devidas a contar da data da entrada 
do respectivo requerimento, "indepen­
dentemente do desligamento do em~ 
prego ou efetivo afastamento da ati­
vidade". 

2. O Autor, após esclarecer a situa­
ção prevista na a~ual legislação, em 
que o segurado, apos aposentado, pode 
retornar à atividade, assim se ex­
pressa em sua justificação: 

"Conseqüentemente. podendo o 
trabalhador aposentar-se num 
~i~, e, no dia imediato, sem pre­
JUIZO da aposentadoria retomar ao 
emprego, entendeu-se, durante 
determinado período, se plena­
mente dispensável o requisito do 
"afastamento da atividade ou 
desligamento do emprego" para 
gozo dessas aposentadorias, 

O órgão normativo do S(!guro so­
cial brasileiro, o Departamento 
Nacional da Previdência Social 
b~xou, nesse sentido, a Resolu~ 
çao n.0 707, de 13 de julho de 1966. 
Revogou-a entretanto, surpre­
endentemente, a 22 de setembro 
de 1966, o próprio DNPS preva­
le.cendo, até o momento, ~ enten­
dimento de que, para ter direito 
à Aposentadoria por Velhice ou 
à Aposentadoria por Tempo de 
Serviço, além, na primeira hipóte­
se, de satisfazer o requisito da 
idade e, na segunda, do tempo 
de trabalho, eram exigíveis o 
cumprimento do prazo de carên­
cia e "o afastamento da atividade 
ou desligamento do emprego." 

Ressalta, ainda, a justificação que 
o empregado, forçado a se afastar da 
emprêsa, perde direito à indenização, 
fato con.s1derado pelo Autor como in­
justificável, pois o INPS é quem paga 
a aposentadoria. 

3. Data venia, discordamos funda­
mentalmente do Autor da proposição. 

O afastamento da atividade consti­
tui exigência fundamental para fins 
de qualquer aposentadoria, inclusive 
no serviço público. Essa exigência, pe­
lo Decreto-lei n.0 66, de 1966, no to­
cante à aposentadoria por tempo de 
serviço, veio dar força de lei ao que 
dispunha o antigo Regulamento Geral 
da Previdência Social, aprovado pelo 
Decreto n.0 48.959-A, de 1960, artigo 
62. 

Seria, na realidade, inconveniente 
permitir-se que alguém passe a receber 
proventos de aposentadoria sem afas­
tá-lo de suas atividades normais, por­
quanto isto propiciaria um duplo rece­
bimento: o do valor da aposentadoria 
e o do salário, ao mesmo tempo. 

4. É conveniente salientar, ainda, 
que, dentro de uma linha de coerên­
cia, a Lei Orgânica da Previdência So­
cial (n.0 3.807, de 1960) assegurou aos 
interessados o direito de, satisfeito o 
requisito do tempo de serviço, rece­
ber o "abono de permanência em ser­
viGa" <25%) caso não requeira a apo­
sentadoria - artigo 32, § 3.0 • 
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As.sim, ao segurado que preencher 
os requisitos para a aposentadoria, a 
lei concede a opção: ou permanece no 
emprego - percebendo o .salário e 
mais 25% - ou se aposenta e recebe 
os proventos da aposentadoria. Dessa 
fortna, a aposentadoria com perma­
nência no emprego equivaleria ao pa­
gamento de um abono de até 100%. 

Por outro lado, a medida represen­
taria a supressão ou desvirtuamento 
de "abono de permanência em servi­
ço", pois ninguém iria pleitear tal 
benefício quando poderia receber a 
aposentadoria e continuar no empre­
go. Isso equivaleria, ainda, a um es­
tímulo à aposentadoria em massa, 
com crescimento vertiginoso das obri­
gações do lNPS. 

5. A matéria já foi ampla e detida­
mente examinada pelos órgãos com~ 
petentes do Ministério do Trabalho e 
Previdência Social e do INPS, por oca­
sião da apre.sen tação na Câmara dos 
Deputados, de outros projetos, seme­
lhantes w presente, como os de n.os 
377/67, do Deputado Norberto Bch­
midt, e 1.399/68, do Deputado Adylio 
Vianna - tendo merecido pareceres 
totalmente contrários à sua aprova~ 
ção. 

6. A título de ilustração, permitimo­
nos transcrever o seguinte tópico do 
parecer exarado pela Comissão Per­
manente de Direito Social (CPDS), 
que bem elucida a inconveniência e 
impropriedade da medida: 

"Assim, não vemos como possa ser 
justificado o Projeto em questão 
que, a par de anular uma concei­
tuação justa e cuidadosa da Lei 
Orgânica, como vimos, poderá in~ 
fluir, também, negativamente, so­
bre o instituto do abono de per­
manência em serviço, já aviltado 
pela nova legislação que permith1 
a "volta ao trabalho" de segura­
dos aposentados. 

Como salientaram os pareceres 
técnicos prefalados, suprimida a 
exigência legal de desligamento 
do trabalho, para habilitação do 
pagamento das aposentadorias 
de os segurados permanecerem 
em foco, desaparecia o interesse 
em atividade no mesmo emprego, 
decorrendo daí, um enorme acrés­
cimo das despesas com os novos 
benefícios, já que o abono é uma 
contenção inequívoca para a pie­
tora de pedidos de aposentadoria, 
o que sucederia, inegavelmente, se 
ocorrer a supressão pretendida pe­
lo Projeto. 

Agora, mais do que nunca, de­
vem ser objetivadas medidas que 
incentivem a concessão do abono 
de permanência em serviço, uma 
vez que o argumento, antes vá­
lido. de que diminuía o mercado 
de trabalho, num Pais de elevada 

demanda de empregos, não mais 
pode ter guarida. A permissão pa­
ra os apo.sentados em geral, exce­
to os por invalidez, retornarem à 
atividade sem perda de seus pro­
ventos, anulou o único ponto ra­
zoável de impugnação do referido 
estímulo, que é benéfico para a 
Pttevidência Social, como acentua­
do, para o empregado, pela valo­
rização do seu tmbalho e para a 
empresa do seu trabalho e para a 
empregado experiente e capaz, 
sem maior ônus." 

7. Ante o exposto e considerando a 
medida proposta contrária aos inte­
resses da Previdência SOcial brasilei­
ra e, portanto, à grande maioria dos 
segurados, opinamos pela rejeição do 
projet.o. 

Sala das Comissões, em 24 de no­
vembro de 1971. Orlando Zancaner. 

PARECERES 
N.0 s 41, 42 e 43, de 1972 

Sobre o Projeto de Lei do Se­
nado n.0 17, de 1969, que esta­
belece a jornada de trabalho do 
motorista profissional a serviço 
dos transportes coletivos de pas­
sageiros, e dá outras providências. 

PARECER N,0 41 

Da Comissão de Constituição 
e Justiça 

Relator: Sr. Eurico Rezende 

O projeto em exame, submetido à 
deliberação do Senado . Federal pelo 
llu.stre Senador Adalberto Sena, se 
propõe a estabelecer normas que re­
gulam a jornada de trabalho dos mo­
toristas profissionais empregados no 
serviço de transporte coletivo, exce­
tuados, na forma do art. 6.0 , da pro­
posição, os transportes coletivos ur­
banos. 

Justificando o Projeto, assim se 
manifesta seu autor: 

"A segurança dos usuários dos 
transportes rodoviários coletivos 
não depende apenas da norma­
lidade dos veículos, senão tam­
bem e, especialmente, do equílí­
brio fisiológico e mental dos seus 
condutores - os motoristas. 

Não obstante, esteiS profissio­
nais são freqüentemente subme­
tidos a longos e contínuos perío­
dos de trabalho, chegando a um 
estado de fadiga que, além de 
reduzir-lhes a eficiência, preju­
dica intensamente a normalidade 
das reações e do controle auto­
máticos inerentes a esse tipo de 
atividade. 

Tanto basta para justificar o 
presente projeto, no qual objeti­
vamos trazer uma contribuição 

para a solução do problema que 
no momento tanto nos preocupa, 
da prevenção dos acidentes roda­
viários". 

Inexistindo razões de ardem jurí­
dico-constitucional que o pos.sam in­
validar, somos pela aprovação do Pro­
jeto. 

Sala das Comissões, em 23 de abril 
de 1970, - Antônio Carlos, Presiden­
te em exercício - Eurico Rezende, 
Relator - Benedito Valladares - Be­
zerra Neto - Flávio Brito - Carlos 
Lindenberg - Carvalho Pinto - No­
gueira da Gama. 

PARECER N,O 42 
de 1972 

da Comissão de Legislação Social 

Relator: Sr. Benedito Ferreira 

Apresenta o Senador Adalberto Se-
na projeto de lei que altera o número 
de horas de trabalho de motoristas de 
ônibus. 

Apesar de já estar com pareceres 
aprovados nas doutas Comissões de 
Constituição e Justiça e de Legisla­
ção Social, foi o mesmo arquivado por 
transcurso de Legislatura. 

Desarquivado, foi redistribuído à 
Comissão de Legislação Social, da 
qual fui designado para relatá-lo. 

Estabelece, o projeta, em 7 horas, 
a jornada de trabalho do motorista 
de ônibus, dividida em dois períodos 
de 3:30 horas, com um intervalo de 
15 minutos entre tais períodos. 

Prevê, ainda, o projeto, também um 
intervalo de 17 horas entre jornadas, 
estabelecendo, nesse sentido, a obri­
gatoriedade de utilização de 2 moto­
ristas num percurso cte mais de 7 ho­
ras. 

Solicitada a opinião do Ministério 
do Trabalho, assim se manifestou: 

"As regulamentações especiais não 
têm merecido a aprovação do Gover­
no. Não há muito tempo, o Departa­
mento Nacional de Mão-de-Obra do 
Ministério do Trabalho e Previdência 
Social ao pronunciar-se sobre o Pro­
jeto de Lei n,0 1. 746/68, que regula­
mentava a profissão de Propagandis~ 
ta, ponderava: 

"Apenas as profissões de nível 
superior ou técnico que exijam 
formação metódica, de longa du­
ração, e através da qual se define 
status e exercício liberal devem 
ser objeto de regulamentação, sob 
pena de se vir a permitir espe­
ciosa regimentação de ocupações, 
assalariadas por natureza, cuja 
regulamentação genérica já se 
encontra na CLT". 

A proposição em estudo, além dos 
privilégios de jornada reduzida e de 
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ampliação do intervalo entre dois 
perlodos diários de trabalho, conce­
didos a determinada categoria de mo­
toristas profissionais, limita-se a re­
petir, embora com lig_eiras .. mo~ifica­
ções redacionais, materia Ja discipll­
nada pela CLT como por exemplo a 
folga semanal de 24 horas, a que foi 
acrescentada, apenas, a proibição do 
exercício de qualquer atividade duran­
te a mesma, assim como no intervalo 
entre duas jornadas. 

Desaconselliamos, pois, a aprova­
ção do Projeto de Lei n.0 17, de 1969, 
do Senado Federal. 

Desta forma, esposandll o ponto de 
vista do Ministério do Trabalho e Pre­
vidência SOcial, opino pela rejP-ição 
do presente Projeto. 

Sala da::; Comissões, li'ID 4 de no­
vembro de 1971 - Franco Montoro, 
Presidente - Benedito Ferreira, Re­
lator- Wilson Campos - Heitor Dias, 
vencido - A redução das horas de 
trabalho constitui a meu ver, uma 
necessidade pelos reflexos positivos 
na segurança dos passageiros. A meu 
ver os desastres bem podem ser de­
bitados ao cansaço e à monotonia de 
uma tarefa que joga com a vida dos 
passageiros. 

PARECER N.0 43 

Da Comissão de Transportes, 
Comunicações e Obras Públicas 

Relatar: Sr. Geraldo :\lcsquita 

o presente projeto, de iniciativa do 
ilustre Senador Adalberto Sena, es­
tabelece que a jornada de trabalho 
do motorista profissional, a serviço 
dos transportes coletivos de passagei­
ros, não poderá xceder de sete (7) 

horas (art. 1.0 ). 

2. A justificação diz: 

"A segurança dos usuários dos 
transportes rodoviários coletivos 
não depende apenas da normali­
dade dos veiculas, senão também 
e, especialmente, do equilíbrio fi­
siológico e mental dos seus con­
dutores - os motoristas. 

Não obstante, estes profissionais 
são freqüentemente submetidos a 
longos e contínuos períodos de 
trabalho, chegando a um P-stado 
de fadiga que 1 além de reduzir­
lhes a eficiência, prejudica inten­
samente a normalidade das rea­
ções e do controle automáticos 
inerentes a esse tipo de atividade. 
Tanto basta para justificar o pre­
snte projeto, no qual objetivamos 
trazer uma contribuição para a 
solução do problema que no mo­
mento tanto nos preocupa, da 
prevenção dos acidentes rodoviá­
rios." 

3. A Comissão de Legislação So­
cial, examinando a matéria, opinou 
pela rejeição do projeto pelos seguin­
tes motivos: 

"Solicitada a opinião do Ministé­
rio do Trabalho, assim se mani­
festou: 

"As regulamentações especiais 
não têm merecido a aprovação do 
Governo. Não há muito tempo, o 
Departamento Nacional de Mão­
de Obra da Ministério do Traba­
lho e Previdência Social ao pro­
nunciar-se sobre o Projeto de Lei 
n.0 1. 746/68, que regulamentava 
a profissão de Propagandista, 
ponderava: 

"Apenas as profissões de nível su­
perior ou técnico, que exijam for­
mação metódica, de longa dura­
ção, e através da qual se define 
status e exercício liberal devem 
ser objeto de regulamentação, sob 
pena de se vir a permitir especio­
sa regimentação de ocupações, 
assalariadas por natureza. cuja 
regulamentação genérica já se 
encontra na CLT .n 

A proposição em estudo, além dos 
privilégios de jornada reduzida e 
de ampliação do intervalo entre 
dois períodos diáiios de trabalho, 
concedidos a determinada cate­
goria de motoristas profissionais, 
limita-se a repetir, embora com 
ligeiras modificações redacionais, 
matéria já disciplinada pela CL1', 
como por exemplo a folga sema­
nal de 24 horas, a que foi acres­
centada, apenas, a proibição do 
exercício de qualquer atividade 
durante a mesma, assim como no 
intervalo entre duas jornadas. 
Desaconselhamos, pois, a aprova­
ção do Projeto de Lei n.0 17 de 
1969, do Senado Federal." 

4. Do ponto de vista de uma polí­
tica rodoviária, temos a aduzir que o 
projeto vincula o acidente rodoviário 
ao desequilíbrio psicológico e mental 
do condutor, não se tratando, pois, de 
condições de engenharia de tráfego, 
ou seja, das condições técnicas de se­
gurança do veículo deslocando-se na 
pista, estabelecidas na Portaria n.0 19, 
de 1949 (DO de 10-3-49). 

5. Ante o exposto e acompanhan­
do a opinião da Comissão de Legisla­
ção Social, opinamos pela rejeição do 
presente projeto. 

Sala das Comissões, em 3 de maio 
de 1972. - Leandro Maciel, Presi­
dente - Geraldo Mesquita, Relator -
Luiz Cavalcanti - Alexandre Costa. 

PARECERES 
N.0 s 45, 46 e 47, de 1972 

Sobre o Projeto de Decreto Le­
gislativo n.0 28, de 1971 (n.0 ... 

30-A/71, na Câmara dos Depu­
tados) que "Aprova. as contas da 
Petróleo Brasileiro S/ A - PE­
TROBRAS, relativas ao exercício 
de 1960. 

PARECER N.0 46 

Da Comissão de Constituição 
e Justiça 

Relator: Sr. Heitor Dias 

O present<. projeto é oriundo da Câ­
mara dos Deputados, onde a matéria 
que lhe deu origem, por iniciativa do 
Colendo Tribunal de Contas da União 
(Aviso n.0 5-P. 70) foi, minuciosamen­
te examinado pela douta 11Comlsmis­
são de Fiscalização Financeira e To­
mada de Contas", conforme Relatório 
oferecido em 9 de setembro deste ano 
e que mereceu aprovação dos seus 
ilustres pares. 

Ressalte~se, em abono da seriedade 
do documento e da valiosa colabora­
ção do Legislativo, que o processo 
competente foi examinado em pro­
fundidade, constituindo-se o trabalho 
praticamente numa revisão do a 
quanto já havia procedido o impor­
tante órgão. 

Atente-se, por outro lado, que o egré­
gio Tribunal de Contas, numa compe­
netração do seu alto mister, não se 
limitou a confrontar números ou a 
conferir faturas, mas se deu ao tra­
balho de apreciar a própria dinâmica 
da maior empresa estatal do país, pa­
ra sentir o seu real crescimento e, lo­
gicamente, os seus reflexos na econo­
mia nacional. 

Assim é que, o nobre Relator Mi­
nistro Mauro Leite, assim se pronun­
ciou ao final do seu relatório, datado 
de 11-12-69: 

"Considerando os dado-; forneci­
dos e que figuram nesta exposi­
ção, verifica-se, ante o panorama 
econômico e financeiro do pais, 
ter a indústria brasileira cresci­
do mais do dobro depois que a 
PETROBRáS passou a ter pleno 
funcionamento. 

O resultado, até agora obtido do 
monopólio estatal, no que tange 
à exploração do petróleo, além da 
grande evolução, em caráter ge­
ral, da indústria nal!ional, pode 
ainda ser considerado como cau­
sa imediata dos seguint.es refle­
xos: 

a) diminuição do ônus da impor­
tação do petróleo sobre balanço 
de pagamento do país; 
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b) estímulo à indústrb pela com­
pra de equipamentos e materiais, 
e 

c) criação da indústri!l petroquí­
mica, de cuja falta o Brasil se 
ressentia até a criação da PE­
TROBRA." 

E o trabalho do ilustre Relator, se­
gundo decisão de 11 de dezembro de 
1 69, "foi aprovado em seus termos 
pelo Tribunal". 

Não havendo nada mais que verifi­
cB.r no processo oriundo do Tribunal 
de Contas, somos pela aprovação do 
Projeto de Decreto Legislativo em 
exame. 

Sala das Comissões, em 10 de no­
vembro de 1971. - Damel Krieger, 
Presidente - Heitor Dias, Relator 
- Eurico Rezende - Accioly Filho -
Helvídio Nunes - Gustavo Capanema 
- José Sarney - Nelson Carneiro -
Wilson Gonçalves. 

PARECER N.0 46 

Da Comissão de Finanças 

Relator: Sr. Lourival Baptista 

O Presidente do Tribunal de Contas 
da União, com o Aviso n.0 5, de 1970. 
encaminhou ao C<lngresso Nacional o 
nrocesso de prestação de contas da 
PETROBRÁS, relativas ao exercício 
de 1960, comunicando, outrossim, te­
rem as mesmas sido unanimemente 
aprovadas por aquele Tribunal. 

2. A Comissão de Fiscalização Fi­
nanceira e Tomada de Contas da Câ­
mara dos Deputados, após examinar 
a matéria, houve por bem opinar fa­
voravelmente à sua aprovação, na 
forma do projeto de decreto legislati­
vo que, na sessão de 26-10-71, foi 
aprovado e ora se ~ncontra sob o exa­
me desta Comissão. 

3. A Comissão de Constituição e 
Justica desta Casa, ouvida a respei­
to, oPinou pela aprovação do presente 
projeto. 

4. Posteriormente a este pronun­
ciamento, entretanto, a douta Comls­
são de Constituição e Justiça apro­
vou, à unanimidade, brilhante pare­
cer do Senador José Sarney no PDL-
24, de 1971, em que S. Ex.a ressalta 
que o pronunciamento do Congresso 
Nacional, por via de decreto legisla­
tivo, só é exigido quando s.o trata de 
julgamento de contas do Senhor Pre­
sidente da República. No que tange 
a órgãos vinculados à administração 
pública, as comunicações feitas pelo 
Tribunal de contas da União não ca­
recem de manifestação expressa, em 
termos de proposição legislativa, mas, 
tão-somente de apreciação e conse­
qüente arquivamento. 

5. No caso em exame, cumpre sa­
lientar, dispõe o parágrafo único do 
artigo 32 da Lei n.0 2.004, de 1953, que 
o Tribunal de Contas se limitará a 
emitir parecer sobre as contas que 
lhe forem enviadas e o "Congresso 
Nacional, depois de tomar conheci­
mento das mesmas, sem julgá-las, e 
do parecer do Tribunal, adotará, por 
qualquer de suas Casas'', as medidas 
que a sua ação fiscalizadora entender 
convenientes. 

6. Ante o exposto, solicitamos que 
o presente projeto de decreto legisla­
tivo seja remetido, novamente, ao exa­
me da Comissão de Constituicão e 
Justiça. ~ 

Sala das comissões, em 26 de no­
vembro de 1971. - Virgílio Távora, 
Presidente - Lourival Bapbsta, Re­
lator - Daniel Krieger - Fa.usto 
Castello-Branco - Saldanha Derzi -
Geraldo Mesquita ~ Cattete Pinheiro 
- Ruy Santos - Alexandr::! Costa -
Nelson Carneiro. 

PARECER N. 0 t7 

Da Comissão de Constituição 
e Justiça 

Relator: Sr. José Sarney 

A Comissão de Finanças dtsta Casa, 
atendendo solicítação do iiustre Se­
nador Lourival Baptista, R~lator do 
Projeto de Decreto Legislativo n.0 28, 
de- 1971, que aprova as contas da Pe­
tróleo Brasileiro S.A. - PE:TROBRÃS. 
relativas ao exercício de Hl60, soli­
citou o reexame da propo.siçào por 
este órgão técnico, à visia do nosso 
pronunciamento ao PDL-24. de 1971, 
em que opinamos conside-rando des­
necessária a edição de pruposição le­
gislativa, com o objetivo de aprovar 
as contas de órgãos vinculados à ad­
ministração pública. 

De fato, no referido tr'3..balbo, sali­
entamos que a manifesta~ão do Con­
gresso Nacional, por intermédio do 
Decreto Legislativo, só seria cabível 
quando se cogitasse de Contas do Pre­
sidente da República, na forma do 
art. 44, item VII, da Constituição. 

Há hipótese vertente, a solução é 
dada. em termos claros, pela l-ei or­
dinária específica, à semelhança da 
que norteou o parecer retrocitado -
Lei n° 4.516, de 1964. 

Naquela oportunidade. examinando 
situação idêntica à do presente pro­
jeto, tivemos o ensejo de esclerecer 
que: 

"A interpretação lógica relativa a 
leis ordinárias semelhantes à de 
n.0 4. 516, de 1964, é a de que as 
comunicações feitas pelo Tribu­
nal de Contas, ao Congresso Na­
cional, no que tange a órgãos 
vinculados à administração públi-

ca, não carecem de manifestação 
expressa, em termos de proposi­
ção legislativa, mas tão-somen­
te, de apreciação e conseqüente 
arquivamento, não ocorrendo, in 
casu, qualquer constatação de Ir­
regularidades que justifique a in­
dicação de providências objetivas, 
tendentes à apuração de respon­
sabilidades ou à aplicação de pu­
nições". 

Assim sendo, verificada a perfeita 
identidade de situação entre o julga­
do deste órgão técnico, no que tange 
ao PDL-24, de 1971, e a proposição 
ora sob estudo, consoante o preceitua­
do no art. 32 da Lei n.0 2.004, de 1953, 
recomendamos em linha de coerência 
com a decisão anterior desta Comis­
~ão, o arquivamento do presente pro­
jeto. 

Sala das Comissões, em 3 de maio 
de 1972. - Daniel Krieger, Presidente 
- José Sarney, Relator - Nelson 
Carneiro, nos termos de anterior de­
claração de voto. - Wilson Gonçal­
ves - Arnon de Mello - José Augus­
to - Accioly Filho - Eurico Rezende 
- Heitor Dias - Gustavo Capanema 
- Helvídio Nunes. 

PARECER 
N.0 48, de 1972 

Da Comissão de Constituição e 
Justiça, sobre o Ofício n.0 46/71-
P/MC, de 10-12-71, do Sr. Presi­
dente do Supremo Tribunal Fe­
deral, remetendo cópias da pe­
tição inicial referente à Repre­
sentação n.0 859, do Estado do 
Ceará, bem como das notas ta­
quigráficas e do acórdão proferi­
do por aquele Tribunal, o qual 
declarou a inconstitucionalidade 
do art. 2.0 do Decreto n.0 9 .140, 
de 2 de março de 1970, do aludido 
Estado. 

Relator: Sr. Wilson Gonçalves 

O Sr. Presidente do egrégio Supre­
mo Tribunal Federal, com o ofício n.0 

46171-P /MC, de lO de dezembro do 
ano próximo passado, enviou ao Se­
nado Federal, para os fins do art. 42, 
VII, da Constituição do BrasU, cópias 
da petição inicial referente à Repre­
sentação n.0 859, do Estado do Ceará, 
e bem assim das notas taquigráficas 
e do acórdão prolatado nos autos da 
mencionada Representação, declaran­
do este último a lnconstltuclonalidade 
do art. 2.0 do Decreto n.0 9.140/71, 
daquele referido Estado. 

O art. 2.0 do Decreto n.o 9.140 reza: 
"Será reconhecida a establlidade 
no serviço público estadual ao 
servidor civil nomeado ou admi­
tido antes de 15 de março de 1967. 
que conte ou venha a contar 5 
anos de efetivo exercício no ser­
viço público estadual, de acordo, 
respectivamente, com o que dis­
põem os artigos 90, item III, da 
Lei n.0 2.394, de 16 de agosto de 
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1954 e 13 da Lei n.0 4.961, de 22 
de junho de 1960." 

O Sr. Procurador-Geral da Repú­
blica, no uso de suas atribuições, re­
presentou ao Supremo Tribunal Fe­
deral contra esse dispositivo, alegan­
do a sua inconstitucionalidade em fa­
ce do art. 171 e seus parágrafos 1.0 

e 2.0 , da Constituição de 1967, e do 
art. 100, da Emenda Constitucional 
n.0 I, de 1969. 

Em acórdão de 1.0 de setembro de 
1971, de que foi Relator o preclaro 
Ministro Amaral Santos, por unani­
midade de votos, presentes dez Se­
nhores Ministros, foi julgada proce­
dente a Representação e declarado 
inconstitucional o art. 2.0 do citado 
Decreto n.0 9.140, do Estado do Ceará. 

No seu prefalado ofício o Sr. Pre­
sidente da Suprema Corte informa 
que a decisão foi publicada no Diário 
da Justiça e transitou em julgado. 

Diante do exposto, apresentamos o 
seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 
N.0 6, de 1972 

Suspende, por inconstitucionali~ 
dade, a execução do art. 2.0 do 
Decreto n.0 9 .140, de 2 de março 
de 1970, do Estado do Ceará. 

Art. 1.0 É suspensa, por inconsti~ 
tucionalidade, nos termos da decisão 
definitiva proferida pelo Supremo Tri­
bunal Federal, em L 0 de setembro de 
1971, nos autos da Representação n.0 

859, do Estado do Ceará, a execução 
do art. 2.0 do Decreto n.0 9 .140, de 2 
de março de 1970, do referido Estado. 

Art. 2.0 Revogam-se as disposições 
em contrário. 

Sala das Comissões, em 3 de maio 
de 1972. - Daniel Krieger, Presidente 
- Wilson Gonçalves, Relator - Bel~ 
vídio Nunes - Eurico Rezende - Ac~ 
cioly Filho - José Augusto - Arnon 
de Mello - José Sarney - Heitor 
Dias. 

PARECER 
N.0 49, de 1972 

Da Comissão Diretora, sobre o 
Requerimento n.0 12, de 1972, do 
Senador Cattete Pinheiro, reque­
rendo a transcrição, nos Anais do 
Senado Federal, da oração profe­
rida pelo Senador Filinto Müller, 
ao assumir a Presidência da 
Aliança Renovadora Nacional. 

Relator: Sr. Petrônio Portella 

O eminente Senador Filinto Müller, 
ao assumir a presidência da Aliança 
Renovadora Nacional, proferiu uma 
oração notável, rica de conteúdo polí­
tico, digna, portanto, de ser medita­
da por todos os brasileiros, particular~ 
mente por aqueles que têm alguma 
responsabilidade na vida pública do 
País. 

Cumpre assinalar que o discurso do 
novo presidente da ARENA é, sobre­
tudo, um hino à democracia, um hino 
tecido de fé, de amor e de devoção 
ao regime, elaborado em termos pro~ 
fundamente realísticos. 

Homem formado em lutas ásperas 
e marcantes; tendo participado, ati~ 
vamente, dos acontecimentos históri­
cos nos últimos quarenta anos, sem­
pre em postos de responsabilidade; 
combatido por poucos; aplaudido, ad~ 
mirado e respeitado pelo povo brasi­
leiro, Filinto Müller, nesse quase meio 
século de vida pública, amadureceu 
politicamente e, hoje, a sua fala, como 
acontece no discurso em análise, ofe­
rece o lastro de verdadeiro estadista, 
formado dia a dia, ao longo dos anos, 
na escola do sofrimento, da luta, das 
decepções, mas também, das esperan­
ças sempre renovadas, da autocrí­
tica, da disciplina, da fé inabalável 
nos destinos da Pátria, que ele sem~ 
pre amou, sobre todas as coisas. 

O discurso de posse, ora em pauta, 
é o discurso de um autêntico líder po­
lítico. Logo de início, proclama, com 
sabedoria: "Posso definir num con­
ceito a importante missão que me é 
confiada: promover o fortalecimento 
do Partido para que possa ele colabo~ 
rar com autoridade e autonomia nos 
atos de vontade coletiva que cabe ao 
Governo coordenar e transformar em 
autênticos e efetivos objetivos nacio~ 
nais." 

Nesse entendimento e nessa citação, 
o digno Presidente da Arena demons­
tra uma compreensão moderna e per~ 
feita de política e um conceito alto e 
dinâmico de partido, e isso, por si só, 
já o recomendaria à direção da ... 
ARENA, se outros titulas ilustres não 
possuísse. 

Sabemos, todos, que a Constituição 
institucionalizou os partidos políticos, 
com o que reconheceu na política uma 
alta dignidade e deferiu aos partidos 
importante missão e tremenda res~ 
ponsabilidade. 

Política, como queria Aristóteles, é 
a ciência do Estado, e Estado, como já 
se disse, é "o instrumento de reali­
zação nacional dos povos". 

Ora, a política se faz através dos 
partidos, que, definidos como "ideo~ 
logias em ação", traçam os rumos das 
nacionalidades. 

Filinto Müller, querendo que a ... 
ARENA se fortaleça para colaborar, 
com "autoridade e autonomia", nos 
atos de "vontade coletiva que cabe ao 
Governo coordenar e transformar em 
objetivos nacionais", demonstra admi­
rável concepção da política e compre­
ensão real do papel dos partidos polí­
ticos, que está, justamente, em sur­
preender, interpretar e conduzir os 
anseios do povo, sistematizando-os, ra~ 

ctonalizando-os e incorporando-os 
aos programas do governo. 

Firmada essa posição democrática, 
lembra o eminente líder, citando o 
presidente Médici, que ''a democracia, 
como forma de convivência política, 
não constitui categoria lógica, imu­
tável no tempo e no espaço, porém 
conceito histórico, sujejto às revisões 
impostas pela conveniência social". 

Palavras exatas e eloqüentes, as do 
Chefe do Governo, que Filinto Müller 
fez bem em perfilhar e recordar. 

Evidentemente, a essência da de­
mocracia é eterna, imutável e repre­
senta um valor definitivo, a ser bus­
cado, permanentemente por todos 
os homens, em todos os tempos e err, 
todos os lugares, porque traduz o qv~ 
há de mais inerente à natureza do 
homem: os anelos de liberdade, de 
igualdade e de justiça. 

Entretanto, diversificam-se os po­
vos em suas situações e condições na­
cionais de existência, em suas '1cul­
turas", e, assim sendo, hão de procu­
rar os ideais democráticos por mais 
próprios, diferentes uns dos outros, 
no tempo e no espaço. 

Lembra muito bem o Senador Fi­
Iinto Müller que "o homem não foi 
feito para a democracia" e, sim, "a 
democracia para o homem"; mas se 
assim acontece é justamente porque 
a democracia é o único regime que 
contém aqueles elementos mediante 
os quais o homem pode realizar ple­
namente o seu destino de ser feito à 
imagem e à semelhança de Deus. 

Dessa maneira, as condições bra­
sileiras de vida é que hão, sempre, de 
determinar as formas que teremos de 
utilizar para a realização, em nosso 
país, do regime democrático. 

Insistindo no tema, o Senador Fi­
Unto Müller ressalta, ao ensejo, a 
importância da tarefa política na lu­
ta pela restauração plena da demo­
cracia em nossa Pátria, coisa que não 
poderá ser tentada isoladamente, mas 
de modo vinculado à obra especifi­
camente governamental, em curso no 
plano de desenvolvimento econômico 
e social. 

Para es.se desideratum é que o 
novo Presidente da ARENA conclama 
seu partido, pedindo aos companhei­
ros que lutem "pelo fortalecimento 
das instituições políticas, sem apelos 
demagógicos a frases feitas ou a 
tabus ultrapassados, mas com rea­
lismo, conscientes das nossas respon­
sabilidades, inspirados nos ideais da 
Revolução de 1964". 

Homem realista, no entanto, o Se­
nador Filinto Müller indica algumas 
•'linhas mestras", a serem obedecidas 
pela ARENA, a fim de que possam 
ser alcançados aqueles objetivos maio­
res. 



0540 Sábado 6 DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção Jl) Maio de 1972 

Em primeiro lugar - adverte -
cabe aos arenistas empregar todos os 
esforços "no sentido de tornar a or­
ganização partidária mais homogênea 
e sólida, liberta de improvisações e 
de personalismo", devendo a coesão 
partidária ser firmada através da 
adoção e intransigente defesa de 
principias doutrinários, de idéias livre­
mente estabelecidas, de prOgramas 
que correspondam ao sentimento e às 
aspirações do povo". 

Em segundo lugar, diz o Orador, 
deve-se "cultivar o espírito de disci­
plina, porque a disciplina consciente 
é força aglutinadora indispensável à 
coesão e ao fortalecimento do orga­
nismo partidário". 

Em terceiro lugar, prega a necessi­
dade de se "cuidar, com especial ca­
rinho, da formação política, propi­
ciando o reerguimento de legítimas li­
deranças, desde o âmbito municipal 
até o nacional". 

Finalmente, salienta Filiuto Mül­
ler, o dever de se manter, "no âmbito 
partidário, permanente diálogo, à 
base de absoluta franqueza e de mú­
tua confiança, defendendo cada um 
suas idéias, seus pontos de vista, mas 
submetendo~se todos, conscientemen­
te, às decisões adotadas pela maio­
ria". 

São, como se vê, essas "linhas mes­
tras", caminhos reais para a demo­
cracia, para a dignificação da tarefa 
política para a valorização dos par­
tidos. 

Realmente, combatendo o caudi­
lhismo; defendendo a necessidade de 
uma doutrina para os partidos; co­
locando como alvo supremo a atingir 
os interesses nacionais; encarecendo 
o valor da disciplina; pregando a for­
mação de lideranças e colocando o 
partido como instrumento de partici­
pação do povo na obra pública, o Se­
nador Filinto Müller situa-se como 
um homem atualizado com a ciência 
política contemporânea e, portanOO, 
apto a dirig1r uma agremiação par­
tidária que tem a respon.sabilidade de 
colaborar com o Governo na execução 
de uma política que busca o desenvol­
vimento global do País, dentro de um 
sistema democrático de vida. 

Advogando tais idéiâ.s, Filinto Mül­
ler se propõe fazer da ARENA, com a 

ajuda de seus companheiros: U:MA 
VERDADEIRA ESCOLA DE POLíTICA 
NACIONAL. 

E por esse tom afina todo o discurso 
de posse do Senador Filinto Müller, 
todo ele constituindo, por isso, uma 
peça de elevado quilate polít1co, fa­
dada a .se fixar como um alto mo­
mento na vida da ARENA e, mais que 
isso, como uma verdadeira Carta de 
Princípios, onde os políticos da ... 
ARENA encontrarão normas e rmnos 
para orientá-los em sua conduta par­
tidária. 

Tendo, dessarte, tal entendimento 
da oração proferida pelo Senador Fi­
linto Müller, quando de sua posse na 
Presidência da Aliança Renovadora 
Nacional, concordamos plenamente 
com o Requerimento do eminente Se­
nador Cattete Pinheiro, que teve a fe­
liz iniciativa de propor a transcrição 
da mesma nos Anais desta Casa. 

Sala da Comissão Diretora, em 
de maío de 1972. - Petrônio PorteUa 
- Presidente e Relator - Carlos Lin­
denberg - Ruy Carneiro '"'"':"' Ney Bra­
ga - Clodomir Milet - Guido Mon­
din - Duarte Filho. 

PARECER 
N.0 50, de 1972 

Da comissão de Finanças, sobre 
o Projeto de Decreto Legislativo 
n.0 18, de 1971 que aprova as con­
tas do Presidente da República, 
relativas ao exercício de 1963. 

RELATOR: Sr. Alexandre Cosia 

Em cumprimento ao disposto no 
item XVIII do artigo 87, da Constitui­
ção Federal, o Senhor Presidente da 
República, Marechal Humberto de 
Alencar Castello Branco, encaminhou 
ao exame da Congresso Nacional as 
contas do Governo Federal (Adminis­
tração Direta e Banco N acionai de· 
Desenvolvimento Econômico), relati­
vas ao exercício de 1963, acompanha­
das do parecer prévio que sobre as 
mesmas proferiu o Tribunal de Con­
tas da União. 

2. Na Exposição de Motivos que 
instrui a iniciativa presidencial,. o 
Senhor Ministro da Fazenda, em 11 
de maio de 1964, diz: 

"O Tribunal de Contas transmite 
a Vossa Excelência, por intermé­
dio desta Secretaria de Estado, 

as contas do Governo Federal 
relativas ao exercício de 1963. 
Juntamente com as contas da 
Administração Direta, contidas 
em três volumes, seguem o Rela­
tório e as contas do Banco Na­
cionai do Desenvolvimento Eco­
nômico, em quatro volumes, e, 
ainda, um volume do parecer do 
Egrégio Tribunal de Contas da 
União. 

Tendo em vista que cabe a Vossa 
Excelência, nos termos do artigo 
87, item XVIII, da Constituição, 
enviar as referidas contas à Câ­
mara dos Deputados, dentro de 
sessenta dias da abertura da 
sessão legislativa ordinária, apres­
so-me em transmiti-las, para esse 
fim, acompanhadas do respectivo 
projeto de Mensagem, uma vez 
que o aludido prazo se extingue 
a 15 do corrente mês." 

A semelhança de projeto sobre as 
contas do Governo Federal, no perío­
do de 1959 a 1967, a Câmara dos 
Deputados aprovou, com ressalvas. as 
contas de 1963. 

Com efeito, é o seguinte o artigo 
1. 0 da proposição em exame: 

"Art. 1.o São aprovadas as contas 
prestadas pelo Presidente da Re­
pública, relativas ao exercício de 
1963, na forma do art. 18, item 
VII, da Emenda Constitucional 
n.0 4, de 1961, e arts. 66, item 
VIII, e 87, item XVII, da Cons­
tituição da República de 1946, 
com ressalvas àqueles valores 
lançados à conta de "Diversos 
Responsáveis", dependentes de 
verificação ulterior pelo Tribunal 
de Contas da União." 

Para melhor aquilatar o motivo 
dessa ressalva, convém transcrever o 
voto· do relator na Comissão de Fis­
calização Financeira e Tomada de 
Contas da Câmara dos Deputados, o 
que demonstra, também, o grau de 
seriedade com que foram examinadas 
essas contas de 1963: 

"Somos pois pela aprovação das 
contas do Governo de 1959 a 1967, 
com as observações do relatório e 
com as ressalvas àqueles valores 
lançados à Conta de Diverso.s 
.Responsáveis", dependentes de 
verificação ulterior pelo Tribunal 
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de Contas da União, nos termos 
do projeto de decreto legislativo 
incluso ao presente relatório". 

4. Em números redondos, são as 
seguintes as cifras e os índices refe­
rentes ao ano de 1963: 

RECEITA ORÇAMENTARIA DA UNIAO 

(CR$ MIL) 

Receita 

Estimada. 

737.348 

índice 

499 

% S;ano 

anterior 

68 

Receita % S/ano 

Arrecad. tndice anterior 

953.054 604 86 

DISCRIMINAÇAO DA RECEITA ARRECADADA 

~~-~-----

Produtos Impôsto ImpOsto Imp. único Impôsto outras 

Industria­

lizados 

de do 

Sê lo 

S/Lubrif. de Recei­

tas 

Total 

Renda e Combust. Import. 

408.065 242.946 91.790 86.810 123.443 953.054 

(•) Tributarias, Patrimoniais, Extraordinárias, Diversas, Operações de Crédito, etc. 

5. Do que se depreende dessas ci­
fras e tendo em vista o que estabelece 
a legislação específica, opinamos pe­
la aprovação do presente projeto. 

Sala das comissões, em 3 de maio 
de 1972. - JGão Cleofa.s, Presidente -
Alexandre Costa, Relator - Mattos 
Leão - Lourival Baptista - Tarso 
Dutra - Dinarte Mariz - Celso Ra­
mos - Geraldo Mesquita - Milton 
Trindade - Carvalho Pinto - Wilson 
Gonçalves - Saldanha Derzi - Ruy 
Santos. 

PARECER 
N,0 51, de 1972 

Da Comissão de Finanças, sobre 
o Ofício n.0 08, de 1972 (n.0 648172 
- na origem), da Prefeitura do 
Município de São Paulo, encami­
nhando ao Senado Federal solici­
tação para que a Companhia do 
Metropolitano de São Paulo -
METRO - possa realizar opera­
ção de empréstimo externo com 
Bancos Ingleses, para fins de 
Equipamentos Elétricos Estacio­
nários a serem fornecidos pelo 
Consórcio Brown Boveri, da Suíça. 

Relator: Sr. Carvalho Pinto 

O Senhor Prefeito do Município de 
São Paulo, no Ofício n.0 G-648172, do 
corrente ano, sollcita ao Senado Fe­
deral, nos termos do art. 42, item IV, 
da Constituição, a competente auto­
rização para que aquela Prefeitura 
possa realizar, através da Companhia 
do Metropolitano de São Paulo -
METRO - operação de empréstimo 

externo junto aos bancos ingleses 
SAMUEL MANTAGU & CO. LTD., 
MIDLAND BANK LIMITED E MI­
DLAND & INTERNATIONAL BANKS 
LIMITED, no montante de SwFr .... 
15.200.000,00 (quinze milhões e du­
zentos mil francos suiços). 

2. Pelo mesmo documento, o Chefe 
do Executivo do Município de São 

Banco 

Montagu 
Midland 
Maibl 

Total 

Rateio 

27/76 
27176 
22/76 

76176 

5. A Cláusula 2.2- letra a- do 
mesmo documento estabelece que ca­
da empréstimo produzirá juros a uma 
taxa que será sujeita a alterações em 
cada data de início (1.0 de maio ou 
1.0 de novembro, ou o primeiro dia útil 
após as referidas datas) e que será de 
2 <dois) por cento ao ano acima da 
taxa anual oferecida a bancos de pri­
meira no Mercado Internacional de 
Londres. 

No processo encontram-se, além dos 
citados, mais os seguintes documen­
tos principais: 

a) cópia devidamente autenticada 
do original do contrato no idioma in­
glês; 

Paulo esclarece que a operação de 
empréstimo terá o aval do Tesouro 
Nacional, através do Banco Nacional 
do Desenvolvimento Econômico -
BNDE - com contragarantia da Pre­
feitura de São Paulo, nos termos da 
Lei Municipal n.0 7 .676, de 8 de de­
zembro cte 1971, que "autoriza o Exe­
cutivo a prestar garantias a emprés­
timos e financiamentos da Compa­
nhia do Metropolitano de São Paulo". 

3. Os empréstimos obtidos jun!--0 
aos bancos ingleses referidos serao 
utHizados na aquisição de Equipa­
mentos Elétricos Estacionários, Subes­
tações Primárias, Subestações Retifi­
cadoras e Subestações Auxiliares, de 
procedência suíça, sem similar nacio­
nal, através de contrato firmado com 
o consórcio Brown Boveri. 

4. Pela Cláusula 21- letra a- do 
Contrato "o empréstimo será feito 
em FranCos suíços ou, se na opinião 
dos Bancos, Francos Suíços não 
estiverem comercialmente disponí~ 
veis para eles no Mercado Interna­
cional de Londres, conseqüentemente 
tal empréstimo será feito na moeda 
escolhida pela C.M.S.P., entre as vá­
rias moedas declaradas pelos Bancos 
como sendo disponíveis para os mes­
mos. Na falta de tal escolha pela 
c. M. s. P., o empréstimo será em U. S. 
Do lares (dólares dos Estados Unidos 
da América do Norte) (EurodolaresL 
Pela letra e da mesma cláusula, "o 
rateio de cada Banco, dentro de cada 
empréstimo, e a importância total ~e 
seus compromissos, conforme as. diS­
posições do presente Acordo sera, no 
máximo, a seguinte: 

Compromisso Máximo 

Sw. Fr 
Sw. Fr 
Sw. Fr 

5.400.000 
5.400. 000 
4 .4oo. ooo __ _ 

sw. Fr 15.200.000 

b) cópia devidamente autenticada 
da tradução juramentada do contrato 
assinado entre as partes; 

c) publicação no Diário Oficial da 
União de autorização do Excelentís­
simo Senhor Presidente da República 
para o Senhor Prefeito se dirigir ao 
Senado Federal (EM n.0 2.361/72); 

d) Lei Municipal n.0 7. 676, de 8 de 
dezembro de 19'11, que autoriza o Exe­
cutivo Municipal a prestar garantias à 
Companhia do METRO, até limite de 
Cr$ 1.200.000.000,00 (um bilhão e du­
zentos milhões de cruzeiros}; 

e) cópia do ofício do Banco Centrai 
do Brasil (FIRCE C-8-72/788, de 14 de 
março de 1972), em que autoriza o 
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P!osseguimento das negociações, exi­
gmdo para tanto a autorízação do 
Senado Federal; 

f) cópia da Exposição de Motivos 
n.o 92, de 21-3-72 (processo número 
11.170/72) do Senhor Ministro da Fa­
zenda ao Excelentíssimo Senhor Pre­
sictez;~ da República, na qual conclui 
que o ~o~er Executivo Federal não 
tem opos1çao a fazer ao Projeto"; 

g) cópia do Quadro Demonstrativo 
das operações já garan ttdas pela Pre­
feitu.~ do Município de São Paulo 
ipo~1çao em 22-2-72), com o saldo dis­
pomvel, inclusive, com as operações a 
contratar (n.as 7 e 8). 

7. Essas as informações que consi­
de.ramos necessárias fazer para o per­
feltg esclare~imento, não só das ope­
raçoe~ antenores, já realizadas, como 
tambem, da contida no ofício ora sob 
nossa apreciação. 

8. ~sim, cumpri. das as exigências 
do Regimento Interno (art. 406, letras 
a, b, e), opinamos favoravelmente ao 
aten~imento solicitado, nos termos do 
segumte: 

PROJETO DE RESOLUÇAO 
N. 0 7, DE 1972 

Autoriza a Prefeitura do Muni· 
cipio de São Paulo a realizar 
através da Companhia do Metro: 
polltano de São Paulo - METRô 
-, operação de empréstimo ex­
terno, destinada à aquisição de 
equipamentos elétricos para com­
plementar a instalação do me­
tropolitano paulista. 

O Senado Federal resolve: 

. Art. 1. 0 
_ É a Prefeitura do Municí­

pio de Sao Paulo autorizada a rea­
lizar, através da ·companhia do Me­
tropolitano de São Paulo - METRô 
- operação de empréstimo externo 
no valor de Sw. Fr. 15.200.00000 
(quinze milhões e duzentos mil fra~­
cos suíços). ou o seu eqüivalente em 
outras moedas, junto aos bancos in­
g~eses: SaJ?uel Montagu & Comp. 
Limlted, Mldland Bank Limlted e Mi­
dland & International Banks Llmi­
ted, destin_~.da à aquisição de equipa~ 
mentes eletrtcos da firma: A. G. 
Brown-Boveri & Cie. of Baden 
Switzerland (Consórcio Brown-Bo~ 
veri da Suíça), a serem utilizados na 
complementação da instalação da li­
nha prioritário (Norte-Sul) do Me­
tropolitano paulista. 

Art. 2.0 A operação de empréstimo 
realizar-se-á nos moldes e termos 
aprovados pelo Poder Executivo Fe­
deral, à taxa de juros, acréscimos e 
condições admitidas pelo Banco cen­
tral do Bra~il para registro de em­
préstimos da espécie obtidos no exte­
rior, obedecidas as demais prescrições 
e exigências normais dos órgãos en .. 
carregados da política econômico-fi .. 

nanceira do Gove:tno federal e ainda 
o disposto na Lei Municipal 'n.0 7.676.' 
de 8 de dezembro de 1971, publicada 
no Diário Oficial <lo Mtmicípio de São 
Paulo no dia 9 de dezernbro de 1971. 

. Art. 3,0 E~ta resolução entra em 
vigor na data de sma publicação. 

Sala das Comissões, em 3 de maio 
de 1972. - João Cleotas, Presidente 
Carvalho Pinto, Relator - Mattos 
Leão - Lourival Baptista - Tarso 
Dutra - Dinarte Mariz - Celso Ra­
mos - Geraldo Mesquita - Milton 
Trindade - Saldanha Derzi - Wil­
son Gonçalves - Ruy Santos. 

PA!tECElt 
N.0 52, de 197Z 

Da Comissão de Constituição e 
Justiça, sobre o Projeto de Reso­
lução n.0 7, de 1972, da Comissão 
de Finanças, que "autoriza a Pre­
feitura do :Município de São :Paulo 
a r~alizar, atl'avés da Companhia 
do Metropolitano de São Paulo­
METRô --- operação de emprésti~ 
mo externo, destinado à aquisição 
de Equinamen.tos Elétricos e su .. 
bestações, sern similar nacional." 

Relator: Sr. Helvídio Nunes 

Apresentado pela Comissão de Fi~ 
nanças, o presente projeto de reso­
lução autori:ta a Prefeitura do Muni­
cípio de São Paulo a realizar, através 
d~ Companhia do Metropolitano de 
Sao Paulo ~ METRô -, operação de 
emprestimo externo no valor de 
Sw. Fr. 15.200.000,00 (quinze milhões 
e duzentos :mil francos suíços), ou o 
~eu equival!!nte em outras moedas, 
Junto aos bancos ingleses: Samuel 
Montagu & Comp. Limited, Midland 
Bank Limlted e Midland lnternatio­
nal Ba:nk.s Limite-d, todos de Londres, 
Inglaterra, destinado à aquisição de 
equipamentos elétricos da firma A.G, 
Brown Boveri & Co. of Baden Swit­
zerland (Consórcio Brown-Boverl 
Suíça), para comp1ementar a insta: 
Iaç:ão do sistema integrado de trans­
portes coletivos daquela cidade. 

2. O artigo 2.0 da proposição esta­
belece que "a oneração realizar-se-á 
nos moldes e termos aprovados pelo 
Poder Executivo Federal, à taxa de 
juros, acréscimos e condições aQmití­
dos pelo Banco Central do Brasil para 
registro de empréstimos da espécie 
obtidos no exterior, obedecidas as de­
mais prescrições e exigência& normais 
dos órgãos encarregados da política 
econômico-financeira do Governo Fe­
deral e, ainda, o disposto na Lei Mu­
nicipal n.0 7. 676, de 8 de dez-embro 
de 1971, publicada no Diário Oficial 
do Municlpto de São Paulo no dia 9 
de dezembro de 1971/' 

3. Anexos ao processado encon­
tram-se os seguintes documentos: 

a) cópia devidamente autenticada 
do original do contrato no idioma in­
glês; 

b) cópia devidamente autenticada 
da tradução juramentada do contra­
to assinado entre as partes; 

c) publicação no Diário Oficial da 
União de autorização do Excelentí.s· 
sirno Senhor Presidente da R-epública 
para o senhor Prefeito se dirigir ao 
Senado Federal fE.M. n.0 2.361/72); 

d) Lei Municipal n.0 7.676, de 8 de 
dezembro de 1971, que autoriza o Exe­
~utivo Municipal a prestar garantias 
a Companhia do Metrô, até o limite 
de Cr$ 1. 200.000.000,00 (um bilhão e 
duzentos milhões de cruzeiros); 

e) cópia do ofício do Banco Central 
do Brasil (FIRCE - C-8-72/788 de 
14-3-72), que autoriza o prosse'gui­
mento das negociações, exigindo para 
tanto, a autorização do Senado Fe­
deral; 

fl cópia da Exposição de Motivos 
n.0 92, de 21-3-72 (Processo número 
11. 170/72), do Senhor Ministro da Fa­
zenda ao Senhor Presidente da Repú­
blica, na qual conclui que "o Poder 
Executivo Federal não tem oposição 
a fazer ao projeto; 

g) cópia do Quadro Demonstrativo 
das operações já garantidas pela Pre­
feitura do Município de São Paulo 
(posição em 22-2-72), com o saldo dis­
ponível, inclusive, com as operações a 
contratar (números 7 e 8~. 

4. A Comissão de Finanças, após 
examinar detidamente os documentos 
e informações contidas no processado 
- que esclarecem perfeitamente to­
dos os detalhes da operação - opinou 
favoravelmente à matéria, apresen­
tando, como conclusão do seu parecer, 
o projeto de resolução ora objeto de 
nossa. apreciação. 

5. Como se verifica, foram atendi­
das todas as exigências regimentais 
(art. 406, letras a, b e c, e art. 407, 
letra b) e constitucionais (art. 42, 
item IV), estando, a.ssim, o presente 
projeto de resolução em condições, 
jurídica e constitucionalmente falan­
do, de ter tramitação normal. 

Sala das Comissões, em 4 de maio 
de 1972. - Daniel Krieger, Presidente 
- Helvídio Nunes, Relator- Gustavo 
Capanema - José Augusto - Wilson 
Gonçalves - Heitor Dias - José Sar­
ney - Accioly Filho. 
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PARECER 
N,0 53, de 1972 

Da Comissão de Legislação So­
cial sobre o Ofício n.0 S-9172, em 
que o Governador do Estado de 
Minas Gerais encaminha à con­
sideração do Senado Federal pe­
dido da Fundação Rural Mineira 
- RURALMINAS, de modificação 
do texto da Resolução n.0 76, de 
1970, com a finalidade de dar 
aquela entidade maior flexibili­
dade na alienação de terras na 
região N.nrte de Minas Gerais. 

Relator: Sr. Paulo ToiTes 

Com o Oficio n.0 S-9172 (n.0 634/72, 
na origem), o Senhor Governador de 
Minas Gerais encaminha à apreciação 
do Senado Federal a proposição em 
que o Presidente da Fundação Rural 
Mineira - Colonização e Desenvolvi­
mento Agrário - RURALMINAS, soli­
cita reformulação dos termos da Re­
solução n.0 76, de 1970, errt que o Se­
nado Federal deu autorização à refe­
rida entidade para "alienar uma área 
de 200.000 fduzentos mil) hectares de 
terras de sua propriedade, situada na 
região de Jaíba e Montalvânia, no Es­
tado de Minas Gerais. ao preço de 
Crt 40,00 (quarenta cruzeiros) o hec­
tare, a empresas rur9.is brasileiras que 
tenham ou venham a ter projetos na 
RURALMINAS e na Superintendência 
do Desenvolvimento do Nordeste .... 
ISUDENEl". 

2. Diz o Presidente da RURALMI-
NAS em sua exposição: 

"Todavia, somente agora o plano 
irá ser implantado. Dizer-se que 
ele esta desatualizado, talvez fosse 
exagero. Entretanto, não resta 
dúvida de que sua finalidade prá­
tica ficou circunscrita à pequena 
área - a da SUDENE - o que 
lhe minimizou, em grande parte, 
o objetivo de carrear recursos, 
pura a região, onde se implanta 
a infra-estrutura de transporte e 
energia, procurando-se a indis­
pensável cooperação da economia 
privada. 

A relativa desatualizacão do Pla­
no encontra explicaçâo. no apa~ 
recimento de novos sistemas de 
promoção do desenvolvimento ru­
ral, através de financiamento, 
como da Resolução n.o 181 de 29 
de março de 1971, que instituiu 
o Programa Especial de Crédito 
Rural Orientado para as regiões 
Amazônia Legal/Nordeste, o edi­
tado pelo Proterra e outros já 
organizados e em fase de implan­
tarão, com seus normativos apro­
vados nela Conselho Monetário 
Narional. 

Ora, se a finalidade prática obje~ 
tivada pelo Plano da RURALMI­
NAS, aprovado pela Resolução n.o 

76/70 do Senado Federal, foi car­
rear recursos da esfera privada, 
para integrar a região à econo­
mia mineira, e unir o esforço es­
tatal ao da economia privada, 
para obter os resultados colima­
dos, parece-nos da melhor poli­
tica administrativa, adaptar o 
Plano à nova realidade social, 
para que ele se beneficie das novas 
e promissoras formas de incen­
tivos, através de financiamentos 
orientados para o desenvolvimen­
to, resultantes de beneméritos es­
forços do Governo Federal, a fim 
de contribuir para integração de 
Minas Gerais no esforço nacional 
para o desenvolvimento." 

3. Dessa forma, pretende a RU­
RALMINAS que o Senado autorize se­
jam as mencionadas terras também 
alienadas a pessoas naturais que pos­
suam recursos próprios para a im­
plantação de seus projetos, diminuí­
dos os lotes de 5. 000 para 3. 000 a fim 
de abrir PQssibilidades à média em­
presa. 

4. Esta Comissão, por ocasião do 
pedido original, examinou extensa e 
profundamente a matéria. Desse pro­
nunciamento, tão-somente a título de 
crescimento, tomamos a liberdade de 
transcrever os seguintes tópicos: 

"I ~ tratar-se de integrado plano 
de Desenvolvimento Agrário, lo­
cal1zado na Região Noroeste do 
Estado de Minas Gerais, em terras 
devolutas que pertenciam aquele 
Estado e que por força da Lei 
estadual n.0 4. 278, de 21 de no­
vembro de 1966, passaram a cons­
tituir o património da Fundação 
Rural Mineira. 

II ~ estar a referida Fundacão 
devidamente constituída e em 
pleno exercício de suas atividades, 
cumprindo os seu.s objetivos esta­
tutários, na qualidade de uma 
F~ndação pública estadual, atra­
ves da qual o Estado realiza suas 
atribuições constitucionais rela­
cionadas com a propriedade e a 
posse de terras devolutas na for­
ma da administração pública des­
centralizada. 

III - ter a Fundação em apreço 
elaborado detalhados estudos de 
levantamentos básicos da região, 
no trecho do alto médio São Fran­
cisco, para dimensionamento de 
um racional aproveitamento da 
capacidade de uso das terras de­
volutas do Estado de Minas Ge­
rais, definindo um plano de rea­
lizações que objetiva a execução 
de metas físicas e o exercício de 
atividades suportes com a finali­
dade de dotar a referida região 
de adequada infra-estrutura eco­
nômica e social, possibilitando 
assim o seu desenvolvimento e 
conseqüentemente a contribuição 

à melhoria econômica do Esta~ 
do." 

5. Agora, quando o plano irá ser 
definitivamente implantado, solicita 
a RURALMINAS as pequenas altera­
ções iâ. mencionadas no item 3 deste 
parecer, a fim de que possa ter mais 
flexibilidade na sua aplicação. 

6. Considerando que o pedido en~ 
contra-se plenamente justificado e 
Que as modificações pretendidas não 
alteram a substância do que foi origi~ 
nariamente autorizado pelo Senado, 
optnamos pela aprovação do pedido, 
nos termos do seguinte 

PROJETO DE RESOLUÇAO 
N.0 8, DE 1972. 

Dá nova redação ao art. 1.0 da 
Resolução N.0 76, de 1970. 

o Senado Federal resolve: 
Art. 1.0 o artigo 1.0 da Resolução 

n.o 76, de 1970, do Senado Federal. 
passa a vigorar com a seguinte reda­
ção: 

Art. 1.0 É a Fundação Rural Mi­
neira -Colonização e Desenvolvi­
mento Agrário - RURALMINAS. 
autorizada a alienar uma área 
de 200.000 i duzentos mlll hectares 
de terras de sua propriedade, si­
tuada nas regiões de Jaiba e 
Montalvânia, no Estado de Minas 
Gerais, em lotes de 3. 000 (três 
mill a 30.000 !trinta mil) hecta-
res, ao preço mínimo de ....... . 
Cr$ 40,00 f quarenta cruzeiros) o 
hectare, a pessoas jurídicas ou 
naturais que tenham ou venham 
a ter projetos na RURALMINAS 
ou na SUDENE." 

. Art. 2.0 Esta Resolução entra em 
VIgor na data de sua publicação. 

Art. 3.0 Revogam~se as disposiçõr · 
em contrário. 

Sala das Comissões, em 3 de maio 
de 1972. - Franco Montoro, Presi­
dente - Paulo Torres, Relator - Be­
nedito Ferreira - Heitor Dias -
Wilson Campos. 

PARECERES 
N.0 54 e 55, de 1972 

Sobre o Projeto de Resolução 
n.0 8, de 1972, que dá nova reda­
~,;ão ao artigo 1. 0 da Resolução n. 0 

76, de 1970, do Senado Ff'deral. 

PARECER N." 54 

Da Comissão de Constituição 
e Justiça. 

Relator: Sr. José Augusto 

O Excelentíssimo Senhor Governa­
dor do Estado de Minas Gerais, atra­
vés do seu ofício n.0 S-9/72 (Número 
634/72, na origem) solicita ao Se­
nado a reformulação de sua Re­
solução n.0 76, de 1970, em que esta 
Casa do Congresso Nacional, de acor-
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do com sua competência ronstitucio­
nal autorizou a alienação de terras na 
região norte daquele Est•do da Fe­
deração. 

A Resolução em tela, à época de 
sua promulgação, atenderia aos altos 
objetivos: de alcance social e econô­
mico a que se propunha em favor do 
desenvolvimento agrário de vasta re­
gião mineira compreendida no norte 
do Estado e integrada na área da 
SUDENE:. 

Ocorre, porém, que durante o lapso 
de tempo compreendido entre 1970 a 
72, veio a se verificar a grande limi­
tação imposta pela referida Resolu­
ção, quando restringe a alienação de 
terras públicas da Fundação Rural 
Mineira - Colonizacão e Desenvolvi­
mento Agrário - ·para, exclusiva­
mente, empresas rurais brasileiras 
que tenham ou venham a ter projetos 
na RURALMINAS e na SUDENE si­
multaneamente, ficando, portanto, a 
ação de propiciar o desenvolvimento 
dequela região restrita às referidas 
empresas. 

Propõe, agora, o Governador, mo­
dificar a autorização do Senado, nos 
seguintes termos: 

a) Diminui r as dimensõe~ dos lo­
tes de 5. 000 para 3. 000 hectares, 
até 30.000 h~ctares; 

b) Ampliar o seu campo de in­
teresse para as pessoas jurídicas 
e naturais e não somente à em­
presas; 
c) Superar a restrição das empre­
sas vinculadas à RURALMINAS e 
à SUDENE, simultaneamente, me­
diante a troca da conjunção e 
para ou, com o fim de SP estabe­
lecer a alternativa para quem ti­
ver projetos aprovados na SUDE­
NE ou na RURALMINAS e não 
em uma e outra, como está na 
Resolução n.O 76, de 1970. 

Nestas condições, a alteração pro­
posta vista, tão-somente, a facilitar 
a implantação do programa de desen­
volvtmento sócio-economíco da região 
em tela, propiciando a canalização de 
maiores recursos financeiros, hauridos 
da indispensável cooperat,:ão da eco­
nomia privada, atingida, agora, na 
faixa de pessoas jurídicas e naturais, 
bem como, numa camada social inte­
ressada na aquisição do minifundio 
equivalente a lotes de 3.000 hectares. 

No que tange a esta Comissão opi­
nar, nos termos do R-egimento Inter­
no, cabe-nos por força do seu art. 100, 
item I, número 21, examinar o méri­
to e em decorrência do rlJsposto no 
item Ili do citado artigo, opinar so­
bre a constitucionalldade e jurídíci­
dade do Projeto de .Resolução apre­
sentado pela douta Comissão de Le­
gislação Social. 

Assim, quanto ao mérito, somos de 
parecer favorável por se tratar de mo­
dificação facilitadora da implantação 
do programa de desenvolvimento pre­
conizado pela RURALMINAS e quan­
to a constitucionalidade e juridicida­
de nada vemo;; que po~sa ferir esses 
dois aspectos da questã(). 

É o parecer. 

Sala das Comissões, em 3 de maio 
de 1972. - Daniel Krieger, Presidente 
- José Augusto, Relator - HelvídiO 
Nunes - Accioly Filho - Wilson 
Gonçalves - José Sarney - Gustavo 
Capanema - Arnon de Mello - Hei­
tor Dias. 

PARECER N.0 55 

da Comissão de Agricultura 
Relator: Sr. Antônio Fernandes 

Vem ao exame deste órgão têcnlco 
o presente Projeto de Resolução de 
autoria da douta Comissão de Legis­
lação Social, que tem por objetivo 
modificar a redação do artigo 1. 0 da 
Resolução n. 0 76, de UnO, em que o 
Senado Federal, no cumprimento do 
disposto no parágrafo único do artigo 
171 da Emenda Constitucional n.o 1, 
de 1969, e em atenção ao pedido ori­
ginal do Excelentíssímo Senhor Go­
vernador do Estado de Minas Gerais, 
autorizou a alienação de terras de 
propriedade da Fundação Rural Mi­
neira - Colonização e Desenvolvi­
mento Agrário - RURALMINAS, en­
tidade estatal encarregada de pro­
mover o crescimento sócio-econômico 
de uma área de 200.000 (duzentos 
mil) hectares na zona de Jaíbe e 
Montalvània, situada no norte da­
quele Estado e integrada na região da 
SUDENE. 

Sobre a Resolução original, de 1970, 
esta Comissão deixou de se pronun­
ciar, por ter feito, em seu lugar, a ex­
tinta Comissão de Concessão e Alie­
nação de Terras Públicas e Povoa­
mento, visto que, à época, era de sua 
competência privativa, nos termos do 
Regimento Interno então vigorante. 

E no que compete a el!ta ComissãO 
opinar, por força de n()ssa Ieí interna 
em vigor, nos cabe o exame do mé­
rito da questão, quanto à repercussão 
do desenvolvimento agrário a se al­
cançar pela medida ()ra em exame. 

Sobre esse aspecto nos louvamos nos 
motivos expostos pelo Diretor-Geral 
da Fundação Rural Mineira que, ao 
justificar a modificação pretendida, 
diz estar convicto de que a modifica­
ção virá facilitar a implantação do 
programa de desenvolvimento agrário 
daquela área, consubstanciado nos se­
guintes tópicos principais: 

a) Trata-se de um plano integra­
do de desenvolvimento agrário para 
uma região localizada no Noroeste 
do Estado de Minas Gerais, em ter-

ras devolutas do Estado, que passa­
ram a constituir o patrimônio da 
Agência de Desenvolvimento denomi­
nada Fundação Rural Mineira; 

b) Estar a RURALMINAS em ple­
no exercício de .suas atividades, na 
qualidade de Fundação Pública Esta­
dual, executando a política agrária, 
em forma de Administração Descen­
tralizada, no que diz respeito à pro­
priedade e à posse das terras devo­
lutas de Minas Gerais; 

c) Existir detalhado estudo das po­
tencialidades básicas da região, com 
o objetivo de alcançar o aproveita­
mento da capacidade de uso das ci­
tadas terras e de seus recursos na­
turais. 

A vista do exposto, esta Comissão 
nada tem a opor que seja feita a 
modificação pleiteada, porque enten­
demos gue os seus motivos a justifi­
cam plenamente pelo seu alto alcance 
social, principalmente, nos meios ru­
rais do Estado de Minas Gerais. 

É, portanto, o nosso parecer pela 
aprovação do presente Projeto de Re­
solução. 

Sala das Comissões, em 3 de maio 
de 1972. - Paulo Guerra, Presidente 
- Antônio Fernandes, Relator -
Soão Cleo!as- Adalberto Sena- Da­
niel Krieger. 

PARECERES 
N.0 s 56 e 57, de 1972 

So.bre o Projeto de Decreto Le­
gislativo n.O 24, de 1971 (n.0 

29-A/71- na Câmara), que apro­
va as contas do Serviço Federal 
de processament() de Dados 
(SERPRO), relativas ao exercício 
de 1968. 

PARECER N.0 56 
Da Comissão de Constituição 

e Justiça 

Relato.r: Sr. José Sarney 

O projeto ora submetido à nossa 
consideração é de autoria da Comis· 
são de Fiscalização Financeira e To­
mada de Conta.s da Câmara e tem 
por objeto aprovar as contas presta­
das pelo Serviço Federal de Proces­
samento de Dados (SERPROJ, relati­
vas ao exercício de 1968. 

Com vistas ao preceituado no Art. 
19 e seu parágrafo único da Lei n.0 

4. 516, de 1.0 de dezembro de 1964, o 
SERPRO enviou ao Tribunal de Con­
tas da União suas contas referentes 
ao exercicio de 1968. Essa Corte, após 
pronunciar-se a respeito, envíou-as. 
ao Congresso. 

A matéria foi inicialmente enca­
minhada à Câmara, onde, examinada 
pela Comissão de Fiscalização Fi-­
nanceira e Tomada de Contas, con ... 
verteu-se no presente projeto de de ... 
ereto legislativo. 
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Observa-se, entanto, à vista das dis­
ciplinas constitucional-legal-ordiná­
ria e regimental, relativas à espécie, 
que a matéria versada no processo de 
tomada de contas do Serviço Federal 
de Processamento de Dados (SER­
PRO) não é daquelas que justifica­
riam ou exigiriam a edição de um 
decreto legislativo para a sua apro­
vação. 

De tato, a Câmara dos Deputados, 
fundada nos mais louváveis propósi­
tos, certo julgou cabível a propositura 
do decreto legislativo sob exame, con­
siderando o preceituado no art. 19 da 
Lei n.0 4.516, de 1964, que prescreve: 

"Art. 19. o Serviço Federal à e 
Processamento de Dados enviará 
ao 'rribunal de contas, até 31 de 
março de cada ano, as suas con­
tas gerais relativas ao exercício 
anterior. 

Parágrafo umco. O Tribunal 
emitirá parecer sobre as contas, e 
as remeterá ao Congresso Nacio­
nal que, por qualquer de suas Ca­
sas, adotará as medidas que en­
tender conveníentes." 

Em verdade, porém, o pronuncia­
mento do Congresso Nacional, nessas 
hipóteses, por via do decreto legisla­
tivo, só é exigido quando se trata de 
julgamento de contas do Presidente 
da Repú.bllca, nos expressos termos do 
art. 44, ítem VII, da Constituição Fe­
deral. Neste mesmo diapasão afina o 
Regimento Interno do Senado Federal, 
capitulando apenas os casos explici­
tamente indicados na disciplina cons­
titucional, ou seja - julgamento de 
contas do Presidente da República e 
do Governador do Distrito Federal 
(arts. 394, 395 e 396J. 

A interpretação lógica relativa a 
leis ordinárias semelhantes à de n.0 

4.516, de 1964, é a de que as comuni­
cações feitas pelo Tribunal de Contas, 
ao Congresso Nacional, no que tange 
a órgãos vineulados à administração 
pública, não carecem de manifesta­
ção expressa, em termo.s de proposi­
ção legislativa, mas, tão-somente, de 
apreciação e conseqüente arquiva~ 
mento, não ocorrendo, in casu, qual~ 
quer constatação de irregularidade 
que justifique a indicação de provi­
dências objetivas, tendentes à apura­
ção de responsabilidades ou à aplica­
ção de punições. 

Do ponto de vista jurídico-constitu­
cional, outra não poderia ser a inte­
ligência recomendada, verificando-se 
que uma lei ordinária não pode, por 
falta em hierarquia, estabelecer obri­
gação para o Congresso Nacional, alte­
rando o elenco de competência stricti 
juris fixado pela Constituição Fe­
deraL Aliás, neste passo, a lei ordiná­
ria se limita a dizer que as Casas Le­
gislativas adotarão as medidas que 
Julgarem convenientes, no exame das 
'!antas remetidas à sua consideração. 

Exemplo típico do lapso que se co­
mete, em tais casos, com a edição de 
decretos legislativos - que, assim, de­
caem de importância e significado -
é o caso do Decreto Legislativo n.0 47, 
de 1968 -- que aprovou as contas da 
Petróleo Brasileiro S/ A. lPETRO­
BRÃSJ. 

De fato, a Lei n.0 2.004, de 3 de 
outubro de 1963, estabelece apenas: 

"Art. 32. A PETROBRAS e as 
sociedades dela subsidiárias envia­
rão ao Tribunal de Contas, até 31 
de março de cada ano, as contas 
gerais da Sociedade, relativas ao 
exercicio anterior, as quais serão 
por aquele remetidas à Câmara 
dos Deputados e Senado Federal. 

Parágrafo único. O Tribunal 
de Contas limitar-se-á a emitir 
parecer oohrf- as contas que lhe 
forem enviadas. E o Congresso 
Nacional, depois de tomar conhe­
cimento das mesmas sem julgá­
las e do parecer do Tribunal, ado­
tará, por qualquer de suas C..u:.as, 
quanto ao assunto, as medidas que 
a sua ação fisealizadora entender 
convenientes.'' 

Há, portanto, na forma da referida 
lei, expressa vedação a que o Con­
gresso possa j ulg;1.r a.s contas da PE­
TROBRáS, limitada a sua ação, na 
espécie, ao simples conheeimento das 
mesmas, com possível intervenção iso­
lada, de cada Casa, na hipótese de 
medidas fiscalizadoras julgadas con­
venientes. Não havendo, pois, data 
venia, motivos justificactores da ini­
ciativa ora sob exame, julgamos mais 
acertado que se reajuste o comporta­
mento legislativo, a fim de que a ma­
téria seja examinada pela forma su­
gerida em lei. 

Entendemos, dessarte, à vista dos 
precitados elementos jurídicos e con­
soante a boa hermenêutica, que o pre­
sente projeto de decreto legislativo 
seja arquivado, remetendo-se o res­
pectivo processado à Comissão de Fi­
nanças, para o competente conheci­
mento, dando-se conta desta decisão 
à outra Casa do congresso Nacional. 

Sala das Comissões, em 24 de no­
vembro de 1971. ~ Daniel Krieger, 
Presidente - José Sarney, Relator -
Accíoly Filho -· Helvídio Nunes -
Franco Montoro -- Gustavo Capane­
ma - Wilson GGnçalves - Eurico Re­
zende - Heitor Dias - Nelson Car­
neiro, com voto em separado. 

VOTO EM SEPARADO 

A invasão pelo Executivo de atri­
buições outrora privativas do Legis­
lativo teve como contrapartida, em 
várias legislações dos países democrá­
ticos, a ampliação dos poderes deste 
para fiscalizar a ação administrativa 
daquele. O art. 45 da Emenda Cons-

titucicnal n.0 1 reproduz o texto do 
art. 48 da Constituição de 1967: 

"A lei regulará o processo de fis­
calização, pela Câmara dos Depu­
tados e pelo Senado Federal, dos 
atos do Poder Executivo, inclusive 
os da administração indireta." 

A lei, entretanto, não foi votada. 
Paulo Sarazate tinha razão, ao afir­
mar: 

"Será uma medida útil e eficaz, 
cujo êxito, entretano, dependerá 
dos termos da lei a ser votada e, 
mais que is.so, da boa disposição 
para pô-la em execução." (A 
Constituição ao alcance de todos, 
pág, 318). 

Foi esse dispositivo, no rígido con­
texto da Emenda Constitutucional, o 
rumo que encontrou a Comissão de 
Estudos da Reforma do Senado Fe­
deral, presidida pelo ilustre Sr. Car­
valho Pinto, para aprofundar a ação 
do Legislativo. Infelizmente, por mo­
tivo de saúde, não pôde ainda o emi­
nente Senador Milton Campos con­
cluir o trabalho iniciado, e que daria 
ao texto constitucional os limites de 
sua competência. 

O texto constitucional não é auto­
executâvel, o que não impede que o 
Congresso Nacional, ao conhecer de 
vícios extrínsecos evidentes, logo tome 
as providências nue lhe cabe, através 
de outros meics de fiscalização, como 
as Comissões Parlamentares de Inqué­
rito e os pedidos de informações às 
autoridades competentes. 

A lei em vigor. recordada pelo nobre 
Senador José Sarney, em seu lúcido 
relatório, diz o "O Tribunal emitirá 
Parecer sobr-e as contas, e as remete­
rá ao Congresso Nacional que, por 
qualquer de suas Casas, adotará as 
medidas que entender convenientes". 

Baixar Decretos Legislativos apro­
vando contas de qualquer órgão da 
administração indireta, sem que te­
nha o Congresso Nacional meios de 
fiscalizar quant<> nelas se contém pa­
rece, ao nobre senador Maranhense, 
desserviço ao Legislativo. É também 
o meu voto, sem abdicar, acentuo, do 
direito de opinar em cada caso, con­
forme as circunstâncias e caracterís­
ticas da espécie. Se a lei invocada nos 
outorga, como não poderia deixar de 
ser, liberdade de deliberação1 a solução 
é o arquivamento do Projeto, sem pre­
juízo para o serviço Federal de Pro­
cessamento de Dados (Serpro), cujas 
contas já foram aprovadas pelo Tri­
bunal de Contas, que as examinou. 

Sala das Comissões, em 24 de no­
vembro de 1971. - Nelson Carneiro 
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PARECER N.0 57 
Relator: Sr. Mattos Leão 

Aprovar as contas do Serviço Fe­
deral de Processamento de Dados ~ 
SERPRO, relativas ao exercício de 
1968, é objetivo do Projeto de Decre­
to Legislativo que vem ao exame desta 
Comissão. A matéria, aprovada pela 
Câmara dos Deputados mereceu da 
Comissão de Constituição e Justíça do 
Senado observações como estas, con­
tidas no Parecer do Relator, Senador 
José Sarney: 

"Entanto, à vista das disciplinas 
constitucional, legal-ordinária e 
regimental, relativas à espécie, a 
matéria versada no processo de 
tomada de contas do Serviço Fe­
deral de Processamento de Dados 
(SERPRO) não é daquelas que 
justificariam ou exigiriam a edi­
ção de um decretD legislativo para 
a sua aprovação." 

Assinada, ainda, o Relator da Co­
missão de Constituição e Justiça que, 
"em verdade, o pronunciamento do 
Congresso Nacional, nessas hipóteses, 
por via de decreto legislativo, só é ex1-
gido quando •e trnta de julgamento 
das contas do Presidente da Repúbli­
ca, nos expressos termos do art. 44, 
item VIII, da Constltuição Federal". 

O Regimento do Senado obedece ao 
preceito farts. 394, 395 e 396) e ~ó 
admite o decreto legislativo para jul­
gamento de contas do Presidente da 
República e do Governador do Di~­
trito Federal. 

Por seu turno, a Lei n. 0 4.516, d.e 
1.0 de dezembro de 1964, estabelece: 

"Art. 19. O Serviço Federal d.e 
Processamento de Dados enviará 
ao Tribunal de Contas, até 31 de 
março de cada ano, a.s suas con­
tas gerais relativas ao exercício 
anterior. 

Parágrafo único. O Tribunal emi­
tirá parecer sobre as contas e as 
remeterá ao Congresso Nacional 
que, por qualquer das duas casas, 
adotará as medidas que entender 
convenientes." 

No caso em exame, o conselho de 
Administracão do SERPRO aprovou 
(Lei n.• 4. 516(64, art. 8.0, alinea i) 
o balanço da Empresa, que foi enca­
minhado ao Ministro da Fazenda e 
ao Tribunal de Contas. Este, na aná­
lise procedida, encontrou equívocos, 
posteriormente justificados, e acabou 
julgando regulares as contas e man­
dou expedir quitação ao Superinten­
dente da entidade. 

Compete, assim, ao Congress? a~:te­
ciar as contas. E, desde que mexlste 
"irregularidade que justifique a in­
dicacão de providências objetivas, 
tenct"entes à apuração de responsabi­
lidade ou à aplicação de punições", 

entende a Comissão de Constituição 
de Justiça que o caminho certo é ar­
quivar a matéria. 

Trata-se, em verdade, do problema 
referente a oprocesso cte fiscalizaçã<l, 
pelas duas c:-.sas do congresso, dos 
atos do Poder Ex-ecutivo, inclusive da 
Administração Indireta, que, nos ter­
mos do art. 45 da Constituicão, será 
regulado por lei. · 

O Congresso já conhece a prestação 
de contas do SERPRO, referente ao 
exercício de 1968. Nenhuma respon­
sabilidade deve ser apurada, uma vez 
que o Tribunal de Contas da União 
quitou a administração, 

Somos, porém, pelo sobrestamento 
do presente Projeto de Decreto Le­
gislativo, até que se verifique a regu­
lamentação do dispositivo constitucio­
nal acima citado. 

Sa1a das Comissões, em 3 de maio 
de 1972 .. - João Cleofas, Presiden­
te - Mattos Leão, Relator - Ruy 
Santos - Wilson Gon~alves - Carva­
lho Pinto - Saldanhâ Derzi - Tar~ 
so Dutra - Celso Ramos - Lourival 
Baptista. 

EXPEDIENTE RECEBIDO 
LISTA N.o 6, DE 1972 
em 3 de maio de 1972 

Manifestações favoráveis ao projeto 
de lei da Câmara n.0 4171 

- do Presidente do Sindicado dos 
Empregados no Comércio de 
Araraquara, São Paulo; 

- da. Diretoria do Sindicato dos 
Empregados no Comércio de 
Garça, São Paulo; 

- da Diretoria do Sindicato dos 
Empregados no Comércio de São 
JDsé dos campos, São Paulo; 

- da Diretoria do Sindicato dos 
Empregados no Comércio de As­
sis, São Paulo; 

- da Diretoria do Sindicato dos 
Empregados no Comércio de 
Lins, São Paulo; 

- da Diretoria do Sindicato dos 
Empregados no Comércio de 
Garça, São Paulo. 

Manifestações de apoio à emenda 
constitucional sobre eleições indire­
tas: 

- do Prefeito Munlcipal de Ceres, 
Goiás, Sr. Geraldo Pereira de 
Melo; 

- do Sr. Antônio Pinto da Fontou­
ra, de Passo Fundo, Estado do 
Rio Grande do Sul; 

- do Presidente da Arena Pernam­
bucana, Sr. Augusto Novais. 

Diversos: 
- do Governador do Estado do Pa­

rá Engenheiro Fernando Guil-
1ofl, agradecendo comunicação 

das homenagens prestadas pelo 
Senado ao Deputado Pedro car­
neiro; 

- do Presidente do Instituto dos 
Advogados de Minas Gerais, Sr. 
Newton Pasca1 de Oliveira, agra­
decendo convite para a sessão 
especial em memória do ilustre 
Senador Milton Campos; 

- do Presidente d<l Tribunal de 
Justiça de Minas Gerais, Sr. Hel­
vécio Rosemburg, agradecendo 
convite para sessão especial em 
memória do ilustre Senador Mil­
ton Campos; 

- do Reitor da Universidade Fe­
deral de Minas Gerais, Sr. Mar­
celo Coelho, agradecendo convite 
para sessão especial em memó­
ria do ilustre Senador Milton 
Campos; 

- do Presidente do Instituto His­
tórico Geográfico de Minas Ge­
rais, Sr. Dermeval José Pimenta, 
agradecendo convite para sessão 
especial em memória do ilustre 
Senador Milton Campos; 

- do 1.0 -Secretário da Câmara 
Municipal de OUnda, sugerindo 
emenda à Proposta de Emenda à 
Constituição; 

- do Diretor do Departamento de 
Estudos Legislativos da Federa­
ção das Indústrias do Estado de 
Minas Gerais, manifestando-se 
a respeito do Projeto de Lei do 
Senado n.O 105, de 1971; 

- do PreSidente da Federação do 
Comércio do Estado de São Pau­
lo, manifestando~se contraria­
mente ao Projeto de Lei do Se­
nado n.0 111, de 1971; 

~ do Diretor do Departamento de 
Estudos Legislativos da Federa­
cão das Indústrias do Estado de 
Minas Gerais, manifestando-se 
favorávelmente ao Projeto de 
Lei do Senado n.0 54/71. 

_ do Diretor 1.0 -Secretário da As­
sociarão Brasileira dos Criadores 
de Zêbu, comunicando estar o 
nome do Presidente do Senado 
Federal incluído entre as home­
gens especiais da Exposição des­
te ano e convidando-o para o 
ato inaugural do certame; 

_ do Sr. Ary de Azevedo Nepomu­
ceno, Presidente do Sindicato 
dos Jornalistas Liberais da Gua­
nabara, pedindo o desarquiva­
mento do Projeto de Lei do Se­
nado n.o 30, de 1971; 

- do Presidente da Câmara Muni­
pal de santa Bárbara d'Oeste, 
pedindo a aprovação do Projeto 
de Leí do Senado 95/71. 

- do Presidente da Câmara Muni­
pai de Barra Bonita, pedindo a 
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aprovação do Projeto de Lei no 
Senado n. 0 95/71; 

- do Presidente da Câmara Muni­
pai de Barretos, pedindo a apro­
ção do Projeto de Lei do Senado 
n.0 95/71; 

- do 1.0 -Secretário da Câmara Mu­
nicipal de Arcoverde, enviando 
n1anifestacão de pesar pelo fa­
lecimento ' do Senador Milton 
Campos; 

- do Presidente da Câmara Muni­
pai de São Paulo, enviando as 
conclusões da "Semana de De­
bates sobre a Institucionalização 
das "Ãreas Metropolitanas", rea­
lizadas por aquela edilidade; 

- do Presidente da Câmara Muni­
pal de Ribeirão Pires, solicitan­
dD aprovação do Projeto referen­
te a salário-maternidade, rea­
justamento progressivo do salá­
rio-família e constituição de 
fundo para financiar casa pró­
pria a trabalhadores de renda 
insuficiente; 

- do Presidente da Câmara Muni­
pai de Bento de Abreu, solici­
tando a revogação dl9 Portaria 
do CETRAN; 

- do Presidente da Câmara Muni­
pai de Presidente Prudente, en­
viando congratulações a Sua Ex­
celência o Sr. Presidente da Re­
pública pela medida tomada em 
prol da liberdade de escolha por 
parte de todas as Assembléias 
Legislativas dos Estados da Fe­
deração, de seus futuros CJover­
nadores; 

- do Presidente da Câmara Muni­
pal de Taubaté, enviando cópia 
do Requerimento do Vereador 
Ary Kara José e outros, sugerin­
do a inclusão do Dia de Finados 
entre os feriados nacionais; 

- do Presidente da Assembléia Le­
gislativa do Estado de Santa Ca­
tarina, comunicando a instala­
ção dos trabalhos legislativos da 
2.a Sessão Legislativa da 7.6 Le­
gislatura; 

- do Presidente do Lioru Clube de 
São Paulo apresentando congra­
tulações pelo 8.0 Aniversário da 
Revolução de 31 de março de 
1964; 

- da Presidente da Câmara de Ve­
readores de Ichu, enviando mo­
ção de congratulações e aplau­
sos aos fautores da Revolução 
de março de 1964; 

- do Prefeito Municipal de Mala­
cacheta, enviando programa co­
memorativo do VIII aniversário 
da Revolução, realizado naquela 
cidade; 

- do Presidente da Assembléia Le­
gislativa de Belém, enviando có­
pia de pronunciamento do Sr. 
Deputado Oswaldo Melo acerca 
do VIII aniversário da Revolu­
ção; 

- do Presidente do Instituto Na­
cional de Assessoria aos Municí­
pios, comunicando investidura; 

- do Presidente do Sindicato dos 
Médicos do Rio de Janeiro, en­
viando congratulações pela rea­
bertura dos trabalhos legislati­
vos e pedindu aprovação dos 
Projetos de Lei 157/67, do Depu­
tado João Alves, e 104/71, do Se­
nador Cattete Pinheiro; 

- do Presidente da Confederação 
Nacional da Indústria, manifes­
tando apoio ao Substitutivo ao 
Projeto de Lei 88/71; 

- da Presidente da Confederação 
Nacional do Comércio, manifes­
tando apoio ao Substitutivo do 
Deputado Maurício Toledo ao 
Projeto de Lei 88/71; 

- do Padre Walmor zucco, Vigário 
de Varginha, enviando saudação 
do Cursilho instalado naquela 
cidade; 

- do Presidente do Asilo dos Po­
bres, da cidade de Rio Grande, 
comunicando a eleição da nova 
Diretoria; 

- do Diretor-Presidente da Asso­
ciação Comercial do Pará, co~ 
municando a eleição dos mem~ 
bros da nova Diretoria, para o 
biênio 1972/74; 

- do Presidente do Sindicato Rural 
de Caçu, comunicando a funda­
cão do mesmo Sindicato e elei­
Ção da Diretoria provisória; 

- do Sr. Otávio Antonio de Olivei­
ra, da Associação das Aposen~ 
tados e Pensionistas das Autar­
quias de Minas Gerais, soJici­
tando a atenção do Senado Fe­
deral para a sttuação dos apo­
sentados e pensionistas associa­
dos daquela agremia-ção; 

- do Presidente da Comissão de 
Relações Exteriores da Câmara 
dos Deputados, Deputado Flávio 
Marcílio, comunicando sua re­
eleição para a Presidência da­
quela Comissão; 

- do Presidente da Câmara Muni­
pai de Silva Jardim, comunican­
do a eleição e posse da Comissão 
Executiva para dirigir os traba­
lhos daquela Casa no exercício 
legislativo de 1972; 

- do Presidente da Câmara Muni­
pai de Santo Antônio de Jesus, 
comunicando a reeleição e posse 
da Mesa Executiva, que dirigirá 

os trabalhos legislativos daque­
la Casa, no presente exercício; 

- do Presidente da Camara de Ve­
readores do município de Mara­
gogipe, comunicando a eleição e 
posse da nova Mesa; 

- do Presidente da camara Muni­
pai de Paulo Afonso comunic.an ... 
do a eleição da nova Mesa Dire­
tora daquela Casa, para o exer­
cício de 1972; 

- do Presidente da camara Muni­
cipal de Barreiras, comunicando 
a eleição e posse da Mesa que 
dirigirá os trabalhos daquela 
Casa no corrente exercício; 

- do Diretor do Departamento de 
Estudos Legislativos da Federa­
ção das Indústrias do Estado de 
Minas Gerais, manifestando-se 
favoravelmente ao Projeto de 
Lei do Senado n,o 98, de 197!, 

O SR, PRESIDENTE (Petrônio Por­
tella) - O expediente lido vai à pu­
blicação. 

Sobre a mesa, requerimentos que 
vão ser lidos pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

São lidos os seguintes: 

REQUERIMENTO 
N.o 14, de 1972 

Senhor Presidente, 

Nos termos do Art. 234 do Regimen­
to Interno, requeremos transcrição 
nos Anais do Senado, do discurso 
proferido ontem, pelo General-de­
Exército Arthur Duarte Candal Fon­
seca, quando da solenidade de sua 
posse, corno Chefe do Estado-Maior 
das Forças Armadas. 

Brasília, 3 de maio de 1972. - Lou­
rival Baptista - Antônio Carlos -
Ruy santos - Tarso Dutra - Heitor 
Dias. 

REQUERIMENTO 
N,0 15, de 1972 

Sr, Presidente, 

Nos termos Regimentais, requeiro 
transcrição nos Anais do Senado Fe~ 
dera! do Editorial do "Correio Brazi­
Iiense" sub o título "Horas de Gran­
deza", publicado nesta data. 

Sala das Sessoos, 5 de maio de 1972, 
- Adalberto Sena, 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Por­
tella) - Os requerimentos lidos serão 
publicados e, em seguida, despacha­
dos à Comissão Diretora. 

Sobre a mesa, projeto de lei que 
vai ser lido. 
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t lido o seguinte: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.0 7, de 1972 

Acrescenta parágrafo ao arti­
go 27 da Lei Orgânica da Previ­
dência Social. 

O Congresso Nacional Decreta: 

Art. 1.0 Acrescente-se ao artigo 27 
da Lei Orgânica da Previdência So­
cial (Lei n.• 3.807. de 26 de agosto de 
1960), o seguinte parãgrafo: 

"§ 9.0 O valor da aposentadoria 
dos portadores do mal de Han­
sen, em nenhuma hipótese, po­
derá ser inferior ao salário-míni­
mo do local de trabalho do segu­
rado". 

Art. 2.0 Entrará esta lei em vigor 
na data de sua publicação. 

Justificação 

Na legislação previdenciária, o va­
lor da aposentadoria do Aeronauta, 
nos termos do Decreto-lei n.• 158, de 
10 de fevereiro de 1967 ( § 2.0 do art. 
3.0 ), não pode ser inferior ao mais 
alto salário-mínimo vigente no País. 
Do mesmo modo, a recente Lei n.0 

5.698. de 31 de agosto de 1971. que 
dispõe sobre a aposentadoria do ex­
combatente, assegurou-lhes, na forma 
do item. n do art. 1.0 , renda mensal 
de aposentadoria pelo INPS nunca in­
ferior a cem por cento do salário-de­
benefício, definido e delimitado na 
legislação comum de previdência so­
cial. 

I!:, por igual, a aposentadoria com 
vencimentos integrais, direito dos ser­
vidores públicos federais e aut-árquicos, 
se hansenianos, na forma do artigo 
178 do Estatuto dos Funcionários Pú­
blicos Civis da União, aprovado pela 
Lei n.o 1.711, de 28 de outubro de 
1952. 

L ern b r a Severino Montenegro 
(Mensário Estatístico-Atuarial, IAPI, 
n.0 158), que "segundo Carlos G. Po­
sada, as aposentadolia.s p<~r invalidez 
nunca são iguais ao salário que se per­
de, porque se julga que o fato de não 
trabalhar o segurado traz, em corolá­
rio, uma diminuição de suas necessi­
dades de alimentos, de vestuário ~ de 
outras despesas pertinentes à sua 
condição de ativo. Há, todavia, em 
nosso meio, a tendência generalizada 
de se conceder a aposentadoria por 
invalidez int€gralmente aos segura­
dos acometidos de doença que os se­
gregue da sociedade, proporcionando 
o gue os legisladores denominam "de 
um pau co maís de conforto antes de 
sua morte prematura". 

Nada mais justo, portanto, do que 
a extensão da medida já concedida a 
determinadas categorias de segurados 
do INPS e, indistintamente, a todos 
os servidores públicos federais e au-

tárquicos, aos acometidos pelo mal 
de Hansen, quando vinculados ao 
nosso sistema de seguro social. 

De fato, a discriminação atual é 
tão iníqua quanto intoleráveL 

Vale, finalmente, considerar que o 
número extremamente reduzido dos 
aposentados pela previdência social 
em virtude da moléstia em causa, re­
presenta ônus insignificante, suscetí­
vel, de ser plenamente atendido, con­
soante prescreve o parágrafo único 
do artigo 165 do texto constitucional, 
pelos sucessivos "superavits" apresen­
tados pelos balanços gerais do Insti~ 
tuto Nacional de Previdência Social. 

Sala das Sessões, em 5 de maio de 
1972. --José Sarney. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

DECRETO-LEI N.0 66 
DE 21 DE NOVEMBRO DE 1966 

Art. 8.0 O art. 27 e seus parágra­
fos da Lei n.O 3. 807 passam a ter a 
seguinte redação: 

Art. 27. A aposentadoria por in­
validez será devida a;; segurado 
que, após 12 (doze) contribuições 
mensais, estando ou nq,o em gozo 
de auxílio-doença, for considera­
do incapaz e insuscetível de reabi­
litação para o exercício de ativi­
dade que lhe garanta a subsistên­
cia. 

§ 1.0 A aposentadoria por invali­
dez consistirá numa renda men­
sal correspondente a 70% (seten­
ta por cento) do salário-de-benfí­
cío, mais 1% (um por cento) des­
se salário, por ano completo de 
atividade abrangida pela previ­
dência social ou de contribuição 
recolhida nos ter:t:nos do art. 9.a, 
até o mãximo de 30% tt.rinta por 
cento!, arredondado o total obti­
do para a unidade do milhar de 
cruzeiros imediatamente superior. 
§ 2.0 No cálculo do acréscimo pre­
visto no § 1.0 serão considerados 
como de atividade os meses em 
que o segurado tiver percebido 
auxílio-doença ou, na hipótese do 
§ 4.0 , aposentadoria por invalidez. 
§ 3.o A concessão de aposentado~ 
ria por invalidez dependerá da ve­
rificação das condições estabele­
cidas neste artigo, mediante exa­
me médico a cargo da previdên­
cia social, e o benefício será de­
vido a contar do dia imediato ao 
da cessação do auxílio-doença, res­
salvada a hipótese prevista no pa­
rágrafo seguinte. 

§ 4.o Quando no exame previsto 
no § a.o for constatada incapaci-

dade total e definitiva, a aposen­
tadoria por invalidez independerá 
de prévio auxílio-doença, sendo 
o benefício devido a contar do 
16.0 (décimo-sexto) dia do afas­
tamento do trabalho ou da data 
da entrada do pedido, neste caso 
se entre uma e outra t;verem de­
corrido mais de 30 ftrinta) dias. 
§ 5.0 Nos casos de segregação 
compulsória, a aposentadoria por 
in vali dez independerá não só de 
prévio auxílio-doença mas tam­
bém de exame médico pela previ­
dência .social, sendo devida a con­
tar da adta da segregação. 
~ 6.0 A partir de 55 (cinqüenta e 
cinco l anos de idade, o segurado 
aposentado ficará dispensado dos 
exames para fins de verificação 
de incapacidade e dos tratamen­
mento:s e processos de reabíli­
ção profissonal. 

§ 7.o Ao segurado aposentado por 
invalidez se aplica o disposto no 
§ 4.0 do art. 24." 

As Comissões de Constituição e Jus­
tiça, de Legi8lação Social e de Fi­
nanças, 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Por­
tella) - O projeto lido será publica­
do, e, em seguida, despachado às co­
missões competentes. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Por­
tella) - o Senhor Minls~ro do Inte­
rior, tendo em vista o estabelecido no 
Aviso Ministerial n.0 0107, e 15-10-70 
e que se refere aos Planos de Desen­
volvimento financiados pelo Serviço 
Federal de Habitação e Urbanismo -
SERFHAU -, encaminhou ao Senado 
os Relatórios Preliminares de Novo 
Aripuanã - AM, Itacoatiara - AM, 
Acará - PA, Abaetetuba -PA, Bra­
gança- PA, Soure- PA, Vizeu- PA, 
São Félix do Xingu - PA e São Do­
mlngos do Capim - PA. 

O expediente vai a Comissão de 
Assuntos Regionais. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Por­
tella) - Esta Presidência, atendendo 
solicitação da liderança da Arena, de~ 
signa o Senhor Senador Saldanha 
Derzi para substituir os Senadores 
Fernando Corrêa e Benedito Ferreira 
e o Sr. Senador Antônio Fernande~ 
para substituir o Senador Wilson 
Gonçalves, nas representações do se .. 
nado às Exposições Pecuárias de Ube-­
raba e Barretos. 

O SR. PRESIDENTE <Petrônio Por. 
tella) - Sobre a mesa, comunicação 
que vai ser lida. 
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1t lida a seguinte: 

Brásilla, 3 de maio de 1972. 
Excelentíssimo Senhor 

Senador Petrônio Portella 

DD. Presidente do Senado Federal 
Na forma regimental e de acordo 

com a decisão do Senado, em des­
pacho de V. Ex.8 publicado no Diário 
do Congresso, edição de 19 de abril 
último, comunico que me ausentarei 
do País, no próximo dia 8, para par­
ticipar, como observador, dos traba­
lhos da Delegação de Empresários 
Brasileiros que irá à Inglaterra. 

Atenciosamente. - Jessé Freire, 
Senador. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Por­
tella) ~ A presente sessão, por de­
liberação do Senado e a requerimento 
da Comissão de Transportes, Comuni­
cações e Obras Públicas, será dedica­
da a homenagear a memória do Ma­
rechal Cândido Mariano da Silva 
Rondon. 

Com a palavra o nobre Líder da 
Maioria, Senador Filinta Müller. 

O SR. FILINTo MtlLLER - (Sem 
revisão do orador,) Sr. Presidente, V. 
Ex.a acaba de anunciar que a presen­
te sessão foi reservada especialmente 
para que o Senado possa prestar 
justa llomenagem à memória do 
grande brasileiro Marechal Cândido 
Mariano da Silva Rondon, desbrava~ 
dor dos sertões, pacificador dos nos~ 
sos indtos, homem qut:! dedicou toda 
sua vidg. à causa da Pátria. 

O Marechal Rondon foi orgulho pa~ 
ra Mato Grosso, para a região de Mi­
moso, onde nasceu, para Cuiabá, nos­
sa Capital; orgulho para o Brasil e 
símbolo para toda a Humanidade. 

Hoje, também, em comemoraçáo 
ao aniversàrio do seu nascimento, 
nós festejamos o Dia Nacional de 
Comunicações. 

Sabe V. Ex.t~-, Sr. Presidente, que a 
obra ciclópica da Revolução situa-se 
exatamente no terreno das comunica­
ções. O que nós temos hoje de avan­
ço, progresso e desenvolvimento em 
matéria de comunicações, é obra ex­
clusiva, pode dizer-se, da Revolução. 
Ontem nós vivíamos limitados a de­
ficientes comunicações, par via tele­
~~ràfica, rádio ou ligeiramente tele­
visão. Mas hoje a obra realizada pelo 
Ministério das Comunicações, que é 
Ministério da Revolução, hoje entre­
gue à capacidade, à dedicação, ao 
valor de Hygino Corsetti une o Brasil 
bteiro, de Norte a Sul; e não só isto: 
leva a imagem do Brasil a outras na­
ções do nosso Continente. 

Assim, Sr. Presidente, a escolha da 
da.ta de 5 de maio para festejar o 
Dia Nacional das Comunícações re~ 
ptesenta homenagem muito justa, 

muito merecida à memória do gran~ 
de brasileiro, do grande mato-grossen­
se Marechal Rondon, que deu sua vi­
da, deu todas suas energias em be­
nefício do estabelecimento das co­
municações no Bra.sil, e que também 
se empenhou, a fundo, na obra alta­
mente humanitária de proteção e 
amparo ao índio brasileiro. 

Sr. Presidente, para falar em nome 
da Maioria, representando nosso pen­
samento, que é o pensamento do po­
vo brasileiro, nesta homenagem à 
memória do Marechal Rondon, a Li­
derança designou o nobre Senador 
Leandro Maciel, a quem peço V. Ex. a 
conceda a palavra. 

O SR. PRESIDENTE (fetrônio Por­
tella) - Concedo a palavra ao nobre 
Senador Leandro Maciel, que falará. 
em nome da Maioria. 

O SR. LEANDRO MACIEL - (Em 
nome da Maioria. Lê o seguinte- dis­
curso.) Sr. Presidente, Srs. Senado­
dores, a Comissão de Transportes, 
Comunicações e Obras Públicas do 
Senado requereu ao Presidente da 
Casa que o expediente da sessão de 
hoje, dia 5 de maio, fosse reservado 
às comemorações do tmscurso da da­
ta natalícia do Marecllal Cândido 
Mariano do Silva Rondon, Patrono 
também do Dia das Comunicações 
que conjuntamente celebramos. 

O Ministro Corsetti, numa inspira­
ção feliz, em exposição de motivos 
apresentada ao Presidente Médici a 
16 de fevereiro de 1971, propôs medi~ 
das destinadas a promover comemo~ 
rações nesta data e o Presidente au­
torizou a criação do Dia das Comuni­
cações, como se vê do Diário Oficial 
de 24 de fevereiro de 1971. 

Estamos aqui reunidos para lem­
brar a vida e a memória de Rondon, 
patriota que tem plantado na grati­
dão dos brasileiros, imperecivelmente, 
a sua obra inigualável de grande Ban­
deirante, nas mais arrojadas cami~ 
nhadas por terras nunca dantes an­
dadas por homens civilizados, no mais 
valioso e árduo servíço de integração. 

COMO APARECEU RONDON 

Nasceu em Mato Grosso, a 5 de 
maio de 1865, nas proximidades de 
Cuiabá, no lugar denominado Mimo­
so, a que ele se refere de maneira ca~ 
rinhosa: "O Pantanal de Mimoso, bu­
cólica localidade em que nasci, é um 
rincão pastoril mais belo da terra de 
Antônio João." Esta referência a An~ 
tônio João, também filho de Mimoso, 
é uma homenagem a um valoroso ofi­
cial do Exército que, no Comando da 
Colônia Militar de Dourados, na 
Guerra do Paraguai, intimado, com 
os seus quinze soldados, a se rende~ 
rem, preferiu morrer combatendo, es­
crevendo a seu Chefe: "Sei que morro 
mas o meu sangue e o de meus com-

panheiros servirá de prote.sto solene 
contra a invasão do solo da minha 
Pátria." 

Rondon, menino pobre, com voca­
ção revelada desde cedo para a c~r­
reira militar, assentou praça no Exer­
cito e cursou o Liceu Cuiabano. Ter­
minado o curso, veio para o Rio, na 
ilusão de que seus preparatórios fos­
sem aproveitados para ingresso na 
Escola Militar. Eram muitos os seus 
colegas vindos de Cuiabá com o mes~ 
mo intento, ~as, todos, decepcionados, 
retornaram as suas casas, ficando 
Rondon no deliberado propósito de 
conhecer os caminhos que pudessem 
levá-lo à Escola Militar. 

Inscreveu-se no tradicional Colégio 
Pedro II ande fez o primeiro ano com 
distinção e requereu exame vago para 
o segundo e terceiro anos, sendo em 
ambos aprovado. Estavam assim aber­
tas as portas da Escola Superior de 
Guerra, recém~criada, que ele cursa­
ria sempre como primeiro aluno da 
turma. 

Participou de dois movimentos, a 
Lei Aurea e a Proclamação da Re­
pública. Proclamada esta, com o cur­
so terminado, foi desligado da Escola 
Superior de Guerra com o título de 
Engenheiro Militar e o diploma de 
Bacharel em Matemáticas e Ciências 
Físicas e Naturais. 

COlHO INGRESSOU RONDON NA 
CAMPANHA l'ELA IMPLANTAÇÃO 
DAS LINHAS TELEGRáFICAS NA 

SELVA BRASILEIRA 

Jã. o Governo Monárquico, na altu ... 
ra de 1823, sentia a imperiosa neces ... 
sidade da integração dos índios bra­
vios na civilização. Assim é que José 
Bonifácio de Andrada e Silva apre­
sentou à Assembléia Constituinte seus 
"Apontamentos para a civilização dos 
índios bravos do Império do Brasil'' 
que, sem motivos conhecidos, fora ar .. 
quivada. Mas a idéia estava viva na 
geração da época, principalmente nos 
homens responsáveis pela condução 
da vida pública. O General José Viei­
ra Couto de Magalhães apontava, 
com a sua responsabilidade, as pro­
vidências que lhe pareciam urgentes, 
que coibissem aquele inominável cri­
me: a escraviza-vão do gentio, o seu 
aniquilamento, caso não se subme­
tessem aos aventureiros que explora­
vam a borracha e enxotavam os ín­
dios de suas próprias terras, até mui­
tos deles estrangeiros. Esta glória 
veio caber ao moço pobre, militar de 
fibra, Cândido Rondon, soldado cor­
reto, dinâmico e sábio. 

Com o advento da República, para 
executar o plano já então concebido 
pelo Governo Monárquico, de estender 
as comunicaçóes telegràficas da Cor­
te até Cuiabá, foi criada a Comissão 
Construtora de Linhas TelegráfieM 
e para ela, mais tarde, convidado 
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Rondon. Esta Comissão foi, de iní­
cio, che!!ada pelo Coronel Ewerton 
Quadros, tendo como ajudante o Ma­
jor Gomes Carneiro, Oficial dos mais 
Hustres do Exército. Gomes Carneh'Q, 
assumindo a direção da Comissão, es­
colheria um ajudante, de preferência 
mato-grossense, e a escolha recaíra 
ern Rondon, apontado como tendo 
conseguido o primeiro lugar na Es­
cola. 

A Comissão Construtora da Linha 
Telegrática de Cuiabá~-Araguaia foi a 
primeira Comissão de penetração d<Js 
sertões criada pela República. 

Em treze meses. surpreendia o n()­
tlciário dos jornais com a rapid~z 
com que foram estendjdos 514 quilô­
metros de linhas telegráficas. Os pri­
meiros 42 quilômetros da linha com;­
truída se estendiam de Cuiabá a São 
Bento, dai atingindo o Ranchão, nas 
fraldas do Capistrano. Nos 84 quili;­
metros alcançava Sangradouro Gran­
de e havia habitantes, tudo o mais 
era sertão bruto. Eram 583 quilôme­
tros de linhas sobre o desenvolvimen­
to dos 600 da velha estrada Ue 
Anhangüera-Cuiabá, construída pelos 
Bandeirantes. 

A Comissão atingiu a Capim Bran­
co, a cerca de 12G quilômetros de 
Cuiabá, ou sejam 474 quilômetros da 
Vila de Registro do Araguaia, termo 
da Missão. Dois terços dest-a região 
eram habitados pela numerosa nação 
dos bororos que viviam no melhor en· 
tendimento, confraternizando com a 
Comissão, vindo, mais tarde, ajudar 
Rondon, quando os seus bravos sol­
dados foram atacados, em grande nú­
mero, de beribéri e impaludismo, mor­
rendo muitos e outros transportados 
para Cuiabá. Nesta emergência, pa.ra 
que não parassem os serviços, R<m­
don apelou para a cooperação dos bo­
roros e dos parecis. Falando fluente­
mente a língua deles com os s~us 
Chefes, pôde trazer cerca de quinhen­
tos indios para o trabalho, carregan­
do postes de ferro ou de madeira, 
fincando-os no Pantanal, estend~n­
do Unhas, finalmente substituindo os 
soldados em i:<Jdas as suas pesadas 
tarefas. Isso valeu um desmentido à 
leviana afirmação de que o índio bra­
sileiro é preguiçoso, incapaz, lndolen~ 
te e desleal. 

Logo depois, foi Rondon chamado à 
Capital da República, para assumir o 
cargo de Lente da Escola Mílitar, nas 
cadeiras de Astronomia e Mecânica 
Racional, por indicação de Benjamin 
Constant, seu guia espiritual. 

Um ano durara o exercício da cá­
tedra e, por insistência de Gomes 
Carneiro, teve de aquie.scer e regres­
sar à selva, nas arriscadas expedil~ões, 
desbravadoras e pioneiras. 

Renomeado para ocupar a Chefia 
do 16.0 Distrito Telegráfico e II18pe­
tor-Permanente dos destacamentos 

militares situados ao longo da linha 
telegráfica, prosseguiu a construção do 
trecho Cuiabã--Araguaia. quando ir­
rompeu a revolução de Custódio de 
Me.lo e Saldanha da Gama, no Rio de 
Janeiro. Foi, todavia, exigida pelo Go­
verno a sua permanência em Cuiabã.. 
Fazendo de cada índio um amigo de­
dicado, Rondou granjeou para si a 
justa auréola de "Apóstolo do Bem". 
Adotou o humanissimo lema que o 
norteara pela existência: ··morrer se 
necessário for, matar nunca". Para 
manter esta norma, teve- de tomar 
medidas excepcionais contra maus 
elementos da tropa, que traziam o 
ambiente em constante irritabilidade. 
A maldade humana não tem limites e 
a inveja pelo prestígio que Rondou 
desfrutava, crescente à proporção que 
a sua '1bra anarecia chegm1 ao nnn~ 
to de ele ser denunciado e submetido 
a Conselho de Guerra em Cuiabá. 
Remetido o relatório ao Ministro da 
Guerra, o despacho foi: "arquive-se, 
por improcedente>). E o Comandante 
do Distrito, numa ordem do dia "lou. 
vava e agradecia os serviços presta· 
dos", exaltando a sua conduta. 

Entregue, novamente, à reconstru­
cão da Unha entre o rio Aricá e o rio 
do Peixe, sempre em contato com as 
turmas ocupadas nos outros trechos, 
Rondou trabalhava todos os dias, 
apenas cam o direito do descan~ do­
minical, quando se entregava a lei­
tura do Catecismo Positivista. 

Mais tarde, num atrito com um en­
genheiro alemão, Diretor-Técnico da 
Repartic?o-Geral dos Telégrafos, Ron­
dou pediu demissão, encaminhada pe­
lo Ministério da Guerra. Ao apresen­
tar-se. foi nomeado Auxiliar-Técnico 
da Intendência-GeraL Foi quando o 
Ministro da Guerra, Marechal Mallet, 
resolveu confiar novamente a Rondou 
uma missão na selva: executar um 
trabalho elaborado pelo próprio MI­
nistério da Guerra, ligando, oelo te~ 
légrafo, as fronteiras do Brasil com a 
Bolivia e o Paraguai e ligando-as a 
Cuiabá e ao Rio de Janeiro. 

Pelo espaço de 6 anos, de 1900 a 
1906, foram estendidos 1. 746 quilô­
metros de fios telegráficos, por 17 es­
tacões, concluindo-se, assim, a nova 
taÍ-efa que o Ministro lhe confiara. 
Ainda foi construído o ramal de Cá· 
ceres, partindo a linha de Cuiabá. 
Aproveitou ele o tempo para o estudo 
do traçado de uma linha telegráfica 
que ligasse Câceres e Vila Velha, an­
tiga Capital de Mato Grosso. 

Terminado este trabalho, que fora 
duramente penoso, apresentava-se à 
Diretoria-Geral de Engenharia, dando 
como concluída a sua missão. 

o Ministro manteve a Comissão até 
-\ entrega do Relatório dos Trabalhos 
realizados. 

Havendo o Território do Acre sido 
incorporado à Federação Brasileira 

pelo Tratado de Petrópolis, o Governo 
Afonso Pena tratou logo de providen­
ciar a posse da nova região. Era, a 
seu ver, urgente ligar a Capital da 
RepUblica ao distante Território, de­
vendo ser o fator decisivo para a vi­
gilância da nossa soberania. O Pre­
sidente Afonso Pena chamou o bravo 
sertanista a Palácio, expondo-lhe o 
seu plano e pedindo a sua opinião. 
"Acha exeqüível semelhante projeto 
naquelas despovoadas zonas destituí­
das de recursos próprios?", pergun­
tara o Presidente. "É só querer", foi 
a resposta do bravo militar. "Pois eu 
quero", disse Afonso Pena, ··e confio­

.lhe a execução desse trabalho, com 
plenos poderes, tratando o senhor do 
asslmto diretamente comigo." 

Foi criada, então, a Comissão Cons­
trutora de Linhas Telegráficas Mato 
Grosso-Amazonas, sendo Rondon no­
meado Chefe. Engenheiros Militares 
da sua escolha, Oficiais especializa­
dos, funcionários civis da Repartição 
dos Correios e Telégrafos, formaram 
a sua Comissão, ~ o 5.0 Batalhão iria 
constituir o núcleo principal da tra­
Ja para todos os serviços pesados. Ai 
tomou Rondou contato com a grande 
nação indígena Nhambíquara, cons­
tituída de ferozeí':: indígenas, havendo 
sído ele mesmo alvejado por uma seta 
que, por milagre, veio espetar-se no 
orifício da bandoleira de sua arma, 
à altura do coração. 

Rondou, ante a emoção da hora, 
surpreendido com a afoita agressivi­
dade do índio que o alvejara, não 
permitiu, assim mesmo, nenhum ato 
de represália, dizendo, para acalmar 
os seus companheiros: "devíamos ter 
11edido licença e nunca obrigá-los a 
que nos recebessem nos seus domí­
nios". Nesta nova missão fez o reco­
nhecimento de 1. 800 quilômetros de 
caminhos e regiões e, depois de 237 
dias de viagem, alcançava o Rio Ma­
deira. Foi um momento de grande 
1.legria para ele e suas turmas, espa­
lhadas nela terreno de acordo com 
as necessidades. Abriam picadas, 
construíam estradas para a conser­
vação das linha~;, carregavam os pos­
tes, esticavam os fios de ferro ztn­
cado, num trabalho estafante, afora 
o desassosse-go das doencas domJnan-
tes na região. · 

Nilo Peçanha, criando o Serviço de 
Proteção aos índios e Trabalhadores 
Nacionais, escolhe, ainda, Rondou co­
mo seu primeito Diretor, como um 
•remio à sua capacidade moral e in­
telectual, patenteada, de logo, na sua 
carreira pública. Este convite foi feito 
por carta pelo Ministro da Agricultu­
ra do Governo Nilo Peçanha. Aceitou 
o encargo e organizou administrati­
vamente o serviço, deixando, mais 
uma vez, o conforto do lar para mais 
uma grande cruzada. A 4 de outubro 
Rondon recebia uma mensagem do 
Ministro das Relações Exteriores, Dr. 
Lauro Müller, convidando-o para 
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acompanhar o Coronel Theodore Ro­
osevelt, ex--Presidente do.s Estados 
Unidos da América do Norte. na via­
gem de estudos que ele desejava ta 
zer pelo interior do Brasil. Rondon 
aceitou a incumbência, traçou diver­
sos itinerários para serem submeti­
dos ao ex-Presidente. Este manifestou 
vontade de iniciar sua excursão pelo 
Maçiço Central, procurando o Rio da 
Dúvida, cujo curso era desconhecido. 

A Comitiva organizada pelo então 
COronel Rondon, composta de 22 ho· 
mens afeitos à vida das selvas, en­
genheiros especializados, iniciara a 
longa caminhada de mais de cinqüen­
ta dias e o bravo sertanista cada vez 
mais se impunha à confiança e à ad­
miração do Estadista americano, que 
foi sempre um ótimo companheiro 
não estranhando o desconforto da vi­
da de acampamento. 

Alcançado o Rio da Dúvida, afluen­
te do Madeira, esclarecido portanto o 
engano repetido nos diferentes ma­
pas. foi, numa Ordem do Dia de Ron­
don declarado que, daquele momento 
em diante, em vez de Dúvida o rio 
passaria a chamar-se Rio Roosevelt. 
Rondon e seus companheiros gasta­
ram cinqüenta e nove dias nesta pe­
nosa travessia, percorrendo 686 qui­
lômetros, retornando a Missão Ame­
ricana a New York com o seu Chefe 
completamente satisfeito. Assim se 
manifestou Roosevelt em entrevista a 
um jornal de New York: "O Coronel 
Rondon tem, como homem, todas as 
virtudes do sacerdote. É um puritano 
de uma perfeição inimaginável na 
época moderna e, como profissional é 
tamanho cientista. tão grande é o seu 
conjunto de conhecimentos, que se 
pode considerá-lo um sábio. Quanto 
mais eu o conhecia e estudava em 
meio da contemplação da grandeza 
do Brasil mais me afirmava a idéia 
de que esta grandeza não era maior 
do que a do filho ilustre desse recan­
to prodigioso da natureza. A América 
deve apresentar ao mundo duas rea­
lizações ciclópicas: ao norte, o Canal 
do Panamá, ao sul o trabalho de Ron­
dou, científico, prático, humanitário. 
Nunca vi nem conheço obra igual. Os 
homens que a estão realizando são 
pela sua abnegação e patriotismo, oS 
maiores que existem. Um povo que 
tem filhos dessa ordem há de vencer. 
O Século XX pertence-lhe." 

É este o depoimento de Roosevelt, 
de incontido entusiasmo, sincero pelo 
que viu de perto: a obra grandiosa e 
humanitária, o verdadeiro apostolado 
de Rondon. 

Em 1920, Alberto da Bélgica, o Rei 
Soldado, e sua esposa visitaram oBra­
sil, a convite do Presidente Epitácio 
Pessoa. Foi o vaso de guerra São 
Paulo buscá··los em Bruxelas, levando 
a. bordo como representante do Go­
verno o General Tasso Fragoso, uma 
da.s grandes inteligências e culturas a 

serviço do Exército. A bordo, no curso 
da viagem, o Rei Alberto mostrara co­
nhecimentos da obra de Rondon, atra­
vés da obra de Roosevelt, e desejava 
conhecê-lo pessoalmente. Rondon se 
encontrava no seu acampamento 
quando recebeu um telegrama de Tas­
so Fragoso pedindo-lhe que embar­
casse, com urgência, para o Rio. Foi 
recebido pelo Rei Alberto que. pessoal­
mente, o condecora com a mais im­
portante comenda da Bélgica, a Or­
dem do Rei Leopoldo, oferecendo, 
neste dia, um jantar a Rondon que 
se assentara entre os dois Soberanos. 
Depois do jantar foi passado um fil­
me, explicado nas suas minúcias por 
Rondon, e a Rainha, colecionadora de 
borboletas, recebeu, na hora do em­
barque, das mãos de Rondon, uma be­
la e preciosa coleção por ele apanha­
da, tratada e conservada, posta em 
estojo condigno pelo Museu Nacional. 

Em 1921 veio ao Brasil a Missão 
Militar Francesa, chefiada pelo famo­
so Cabo de Guerra Gamelin, herói da 
Grande Guerra. Rondon foi designado 
para servir à Missão, tendo recebido 
da parte de seu Chefe o mais cari­
nhoso tratamento e as manifestações 
mais lisonjeiras a respeito do seu pre­
paro militar. a ponto de haver decla­
rado que se fosse pedida a ele a in­
dicação de um General para coman .. 
iar o Exército Brasileiro em caso de 
guerra, apontaria, pela soma de seus 
conhecimentos, a Rondon. 

o seu prestígio alcançava no Brasil 
todas as camadas. Na agitação polí­
tica das Cartas julgadas insultuosas 
ao Exército e atribuídas pela Oposi­
ção ao candidato Arth11r Bernardes, 
Rondon fora convidado por Raul Soa­
res com(J árbitro, recusando-se, nu­
ma carta que é um modelo pela fide­
lidade aos seus princípios doutriná­
rios. Veio a Revolução de 1930. Ron­
don fora preso e levado para Porto 
Alegre, por ordem de Getúlio, por 
uma comissão de Desembargadores e 
recolhido a um hotel tendo a cidade 
por menagem. Hospedado no hotel 
de onde era hóspede Oswaldo Aranha, 
que com o fascínio da sua inteligên­
cia privilegiada, relembrado por is­
so, seu amigo sempre com saudades 
procurava atrair Rondon para a Re­
volução. Oswaldo Aranha conversou 
várias vezes com Rondon, querendo a 
sua adesão ao movimento revolucio­
nário já vitorioso. Rondon intransi­
gente achava que o positivista autên­
tico não poderia entrar num movi­
mento subversivo, como ele julgara a 
Revolução de 1930. Foi logo posto em 
liberdade, pedindo a sua reforma do 
Exército. Getúlio Vargas chamou-o a 
Palácio dizendo-lhe que lamentava, 
dado o tom de irrevogabilidade, assi­
nar a sua reforma mas que esperava 
contar com os seus serviços na obra 
de restauração que a Revolução pro­
metera e iria realizar. 

Não tardou muito Getúlio a con­
vocar Rondon. A intervenção amisto-

sa do Governo Brasileiro evitou a 
guerra, já declarada entre o Peru e a 
Colômbia. Ambos os países aceitaram 
a arbitragem do Brasil assim como a 
Sociedade das Nações. O Ministério 
do Exterior nomeou, então, a Comis­
são Mista, composta de três Delega .. 
dos, um de cada país em luta e o 
terceiro representando o Governo 
Brasileiro, como o Presidente da Co­
missão e fora numa longa lista ofere­
cida aÓ Presidente Vargas, pe!o Minis­
tro do Exterior, para escolha do no­
me, indicado Rondon. Teve a Comis­
são um prazo marcado de quatro anos 
para terminar os seus trabalhos. As 
discussões os debates às vezes acalo­
rados era'm contornados pelo equilí­
brio é a reconhecida imparcialidade 
de Rondon. Depois de várias demar­
ches o General Rondon comunicava 
ao seu Governo que a Comissão tinha 
chegado a uma solução feliz. A paz 
voltara à familia americana numa 
retumbante vitória do Brasil, pelas 
mãos honradas de Rondon. 

Seria longo e não caberia num 
discurso enumerar outras passagens 
que enchem volumes da vida de Ron­
don que 101 grande no seu tempo e 
é maior hoje, longe do seu tempo. 

Pelo que ele fez é para mim ainda 
desconhecido na sua obra memorável, 
surpreendente para o pesquisador pre­
venido, que está se apagando nos ar­
quivos mal conservados, como pude 
constatar na pesquisa rápida que o 
tempo me deu para fazer. Seria uma 
'?'rande obra a aumentar o acervo do 
Presidente Médici se o Governo, no­
meando uma Comissão de estudiosos, 
mandasse coordenar a vida de Ron­
don, numa síntese perfeita para ficar 
acessível a tantos quantos desejas­
~em conhecer de perto um dos maio­
res brasileiros de todos os tempos, que 
viveu dignificando a vida e amando, 
acima de tudo, a sua Pátria. Rondon 
no altar do nosso civismo deve ter 
reverenciada neste dia, Dia das Co­
municações, sua imagem de Apóstolo 
do Bem, de Pacificador que fez do seu 
sacrifício um verdadeiro Sacerdócio e, 
no fundo da sua alma, sem temor e 
sem mácula, enobreceu a vida como 
oímbolo da dignidade humana. (Multo 
bem! Palmas.) 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, pros­
sigo na missão de que me incumblu 
o nobre Líder: dizer umas palavras 
em torno do "Dia das Comunicações", 
que comemoramos ainda em homena­
gem a Rondon, justamente da dat<l 
do seu nascimento. 

Agora, Senhor Presidente e Senho­
res Senadores, passo à segunda parte 
do meu discurso, dedicado ao Dia das 
Comunicações, criado no ano passado 
como já nos referimos e hoje come­
morado festivamente, e louvado, com. 
entusiasmo, do nosso aplauso pela 
obra memorável que vem realizando 
o Ministro Corsetti, Mínistro da..s Co· 
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municações. Um país tem nas suas 
comunicações rápidas e eficientes um 
fator de desenvolvimento, de segu .... 
rança e de bem estar. O Brasil não 
se pode esconder, vinha num atraso de 
cinqüenta anos, com suas comunica­
ções precárias, obsoletas, sem pers­
pectivas animadoras. Os Correios e os 
Telégrafos de mãos dadas porfiavam 
disputando o primeiro lugar, num de­
safio que ninguém aceitava, de dizer 
qual o pior dos dois, malgrado o es­
forço de alguns Diretores de boa von­
tade que se perderam, sem plano e 
sem dinheiro, atolados na complexi­
dade do problema, lamentavelmente 
julgado secundário pelos Governos. 
Passavam pelos cargos para se torna­
rem vítimas do julgamento irreveren­
te da opinião pública, mal satisfeita 
e irritada. Eram as duas Repartições 
superlotactas de funcionários, desesti­
mulados pelos salários de fome, pre­
teridos na hora das promoções, desa­
nimados, contando tempo para apo­
sentadoria. Salvava-se em tudo isso, 
sem dúvida, o serviço telegráfico con­
fiado às empresas estrangeiras, nota­
damente a western, modelar no aten­
dimento rápidQ, embota caro. da sua 
vasta clientela. O País progredia, en­
trava na sua fase ctesenvolvimentista, 
mas as comunicações marcavam pas­
so diante do mundo moderno, com a.s 
conqui.stas freqüentes, verdadei.ra­
mente revolucionária:s nesse setor. 
Alcançamos, finalmente, Hl62, quando 
foi promulgado o Código Brasileiro de 
Tel~comunicações e, em conseqüên­
cia, ainda com três anos de atraso, 
criada a EMBRATEL, hoje espinha 
dorsal do Ministério das· Comunica­
çõe.s, em 1966. Veio acertada a aqui­
slção pelo Governo da Companhia 
Telefônica Brasileira, estagnada há 
muitos anos, não acompanhando o 
crescimento dos Estados em que era 
concessionária. E, finalmente, a cria­
ção que faltava, de um órgão coor­
denador, com a autonomia e presti­
giado pelo Governo l)ue seria o Mi­
nistério das Comunicações, criado em 
1967. Daí para cá houve, inegavel­
mente, uma conjugação de e.sforços, 
de resultados surpreendentes. É, sem 
favor, o Ministério das Comunicações 
um setor altamente positivo do Go­
verno Médici. Vimos, empolgados, a 
descida dos Americanos na Lua, e, fre­
mentes de entusiasmo, a Copa do 
Mundo, via satélite, em seguida às 
ligações diretas à distância. Há sem­
pre um fato novo, um dia diferente, 
na vida do Ministério que o povo 
sente, experimenta e aplaude sem 
reservas. A sua programação é, pode- • 
mos dizer, fabulosa. Feita todavia 
com cautela, dada a sua amplitude 
nacional, e vai tudo obedecendo o ri­
gorismo das datas, prometidas ao po­
vo. A palavra do Governo do que vai 
fazer e realmente taz conquista a 
opinião pública e nisto está o maior 
prestigio do Presidente Médici. A 
imagem do Presidente é muito boa, a 

sua popularidade, a confiança na sua 
palavra, a estima pública pela tran­
qüilidade que desfrutamos é decorrên­
cia do saldo positivo da obra revolu­
cionária que realiza em todos os ân­
gulos da administração. 

O Sr. Paulo Guerra - V. Ex.a me 
concede um ap.arte? 

O SR. LEANDRO MACIEL - Com 
muito prazer. 

O Sr. Paulo Guerl'a -Depois de ter 
ouvido a aula magistral que V. Ex. a. 
acaba de proferir sobre a vida do Ma­
:rechal Cândido Mariano Rondou e 
nesta oportunidade em que V. Ex.a 
aborda o grande avanço que o País 
conseguiu depois da Revolução de 
1964, neste momento em que V. Ex.a 
faz um histórico da vida das teleco­
municações no Brasil, não podemos 
esquecer também a obra pioneira do 
primeiro Mínistro das Comunicações, 
a quem não conheci pessoalmente, 
Carlos Simas, que encontrou no atual 
Ministro Higino Corsetti a ação pa­
triótica e inteligente que tanto tem 
contribuído para o desenvolvimento do 
País. 

O SR. LEANDRO MACIEL - Agra­
deço o aparte de v: Ex.a Não fora o 
meu esquecimento, não teria a honra 
de ter incorporada ao meu modesto 
discurso o seu magnífico aparte. Co­
nheço o Ministro Carlos Símas de 
perto. Fui aluno estimado do seu 
grande pai, Aznérlco Síma.s. Sei que o 
Ministro Carlos Simas implant{)u, com 
as maiores dificuldades, o Ministério. 
Eu, de perto, acompanhei os traba­
lhos. Mas o trabalho que estou fa­
zendo é, no momento, sobre as reau ... 
zações atuais do Ministro Higino Cor­
setti. Estou de pleno acordo cQm V. 
Ex.a, em reconhecer que devemos ao 
Ministro Carlos Simas, primeiro Mi­
nistro das comunicações, grandes tra­
balhos nesse ~etor, outrora tão aban­
donado. 

O Sr. Paulo Guerra - V. Ex.a per­
mite mais um aparte? (Assentim.ento 
do orador.) O meu aparte foi no sen­
tido de fixar uma das grandes reali­
zaçôes do Movimento de março de 
1964 e que não tem sido devidamente 
divulgado. 

O SR. LEANDRO MACIEL - Muito 
obrigado a V, Ex.a 

(Lendo.) 

Cabe, sem dúvida, uma parcela des­
tacada, à dedicação, ao empenho do 
Ministro Corsetti e da sua jovem e 
admirável equipe, formada por mila­
gre num pais carente de mão-de-obra 
especializada. Vai ele contudo contor­
nando estas dificuldades, procurando 
levar aqueles que se revelam mais ca­
pazes para um curso de alta profis­
sionalização nos países mais adianta­
dos do mundo. No início, a falta de 
material hmnano amarrou um pouco 
os passos do Ministério que agora se 

agiganta aos nossos olhos. A Politica. 
Nacional de Telecomunicações, em to­
das as suas modalidades, do Presiden­
te Médici, visa a integração e o de­
senvolvimento nacionais, levando-a a 
todas as regiões. E pelo aPQio governa­
mental a EMBRATEL, que tem ape­
nas quatro anos, realizara uma obra 
de dez anos, reconhecida pelos pró­
prios japoneses ctos mais adiantados 
no assunto. Vou dar em. linhas râpi­
das, o balanço grande e completo do 
que fez o Ministro Corsetti à frente 
do seu Ministério. 11.500 quilómetros 
de microondas de visibilidade, de 
norte a sul do Brasil. 5 .100 quilôme­
tros de microondas de tropodirusao 
cruzando as regiões Centro-Oeste e 
Amazônica. 194 estações repetidoras 
de microondas de· visibilidade, cons­
truídas em locais cte dtficil acesso. :w 
estações de tropodifusão em plena 
tloresta. 290 torres metálicas que, se 
samadas, dariam a altura de treze IJ.Ui­
lbmetros. 24 antenas gigantescas Bill­
Board. Mais de mil equipamentos 
tranceptores de microondas já ins­
talados. 39 Centrais Telefônicas In­
terurbanas. 600 quilômetros de estra­
das de acesso às suas torres. E para 
que o Brasil não fique tora de con­
tato com o mundo por defeito possí­
vel no uso dos satélites ~stá o Minis­
tério implantando um cabo submari· 
no entre o Brasil e a Ilha das Caná­
rias, alcançando a Espanha e o en­
troncamento de outros cabos euro­
peus. Em matéria de 'telex a rede 
nacional de responsabilidade da Em· 
presa Brasileira de Correios e Telé­
grafos conta com 3.13u terminrus, mas 
serã. entregue à EMBRATEL que já 
tem um plano de apenas em cinco 
anos aumentar de 13.500 estes canais. 
A Empresa Telefônica, que estava es­
tagnada, em boa hora entregue ao 
General José Siqueira de Menezes Fi­
lho, marcha para um plano de ex­
pansão de mais um milhão de telefo­
nes em quatro anos, custando este 
investimento mais de um bilhão de 
dólares, maior do que o Metropolitano 
de São Paulo. Este plano de expansão 
absorve toda a capacidade de produ· 
cão da indústria brasileira. Muitos 
Ôutros serviços de monta foram reali­
zados pelo Ministério das Comunica­
ções com resultados positivos. Veja­
mos, por exemplo, com a discagem di­
reta à distância, o número de cha­
madas interurbanas de São Paulo 
cresceu de 60.000 por dia em maio 
para 100 . ooo em agosto e a.ssim em 
todas as cidades foram verificados au­
mentos surpreendentes. Esperamos do 
Sr. Ministro que no Setor Telefônico 
mande fazer um levantamento rigo­
roso, completo dessas Empresas espa­
lhadas pelo Brasil em número de mais 
de oitocentas e procure dar a solu­
ção cabível, intervindo e encampando, 
as que não correspondam à politica 
ministerial, contanto que não se tor­
ne um privilégio de bons serviços 
aqueles entregues à empresa estatal. 
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Não quero e não ctevo mencionar onde 
estão os pontos criticas porque o Mi­
nístério com o seu corpo de técnicos, 
em poucos dias, depois da inspeção, 
apontará ao Sr. Ministro. 

Aí está sumariamente um ligeiro 
apanhado do que tem feito o Minis­
tro Corsetti no importante setor ctas 
comunicações. Vale o registro como 
um estímulo a um homem simples, 
mergulhado no seu trabalho e que 
prossegue na sua obra com devota­
mento. o Presidente Médici pode di­
zer, alto e claro, ao sair do Governo, 
quando concluir o seu mandato, 
apontem-me um setor que ficasse pa­
rado na minha gestão. Nenhum, tudo 
andou, correu, na velocidade da época, 
responderão os brasileiros de todas as 
regiões. E é por isto que Sua Exce­
lência, sem regionalismo, gaúcho sim­
ples da fronteira, pf·netrou na confi­
ança e na estima da nossa gente. 
<Muito bem! Muito bem! Aplausos. O 
orador é efusivamente cumprimen­
tado.) 

O SR. PRllSIDENTll (Petrônio Por­
tella) - Concedo a palavra ao nobre 
Senador Danton Jobim. 

O SR. DANTON JOBIM - (Como 
Líder. Sem revisão do orador.) Sr. 
Presidente, Srs. Senadores, a Bancada 
do MDB no Senado não pode deixár 
de associar-se às 3ustissimas homena­
gens que aqui são prestadas a Cândi­
do Mariano da Silva Rondon e à cele­
bração que, hoje, aqui fazemos do 
"Dia das Comunicações". 

Nosso Partido não se esquiva a par­
ticipar de qualquer esforço que vise 
a criar ou encorajar, entre os brasilei­
ros, a consciência da importância dos 
grandes problemas nacionais, dos pro­
blemas bã.sicos para o nosso desenvol­
vimento e, muito especialmente, como 
no caso das comunicações. a integra­
ção das populações brasileiras. 

Não seria lícito, por certo, à Oposi­
ção, Sr. Presidente. procurar negar 
ou desconhecer sistematicamente o 
que está sendo efetivamente realizado 
em todos os campos da Administração 
pública, desde 1964, como também não 
é legítimo que os que hoje se acham 
no Poder neguem ou ignorem tudo 
que foi feito no passado ainda recen­
te, no sentido de estimular o desen­
volvimento do País, de equacionar 
problemas antes não equacionados, de 
traçar rotas que ainda hoje vemos se­
guidas pelos Governos da Revolução. 

Não conhecemos o Ministro Corsetti 
pessoalmente, como também não co­
nheciamos o Ministro Simas. Acom­
panhamos, entretanto, com apaixo­
nado interesse, os esforços realizados 
no terreno das comunicações, porque 
este é um tema que toca profunda­
mente a nossa sensibilidade de mo­
desto homem público que, durante 

tantos e tantos anos, se dedicou à 
atividade política, talvez marginal, 
mas relevante e necessã.ria, numa tri­
buna jornalística, a verdade é que de­
senvolvimento exige a interligação, o 
mais breve possível, das diversas re­
giões brasileiras, que constituem 
aquilo que poderíamos chamar, ainda 
hole, um arquipélago, na eJC.pressão 
cediça mas ainda veraz, de historia­
dores, economistas e sociólogos. 

o Brasil. Sr. Presidente, Srs. Se­
nadores, só poderá completar a 
ocupação do seu imenso território 
com a implementação de um plano ra­
cional de comunicações, plano que as­
segure o investimento de considerá­
veis recursos em áreas incapazes de 
oferecer pronta ocupação dos mesmos. 

Por outro lado, sem a infra-estru. 
tura das comunicações seria inútil 
pensar em plantar pôlos de desenvol· 
vimento ou de expansão econômica 
em pontos longinquos do litoral bra­
sileiro, sobretudo nas extremas ocl· 
dentais do País. 

Não devemos negar, e não negamos, 
que a EMBRATEL se tem esforçado 
par criar essa estrutura para abran­
ger, em projetos ambiciosos, todos os 
tipos de serviços de telecomunicações. 
Procura ao mesmo tempo garantir 
uma participação eficiente do País 
no sistema internacional de cornuni­
cacões por satélite e no sistema mun­
dhÚ de cabos submarinos coaxiais. 

A verdade. Sr. Presidente, é que 
esta rede de comunicações ou de te­
lecomunicações vem completar a rede 
rodoviária, que se construiu neste 
País, a qual tornou possível o desen­
volvimento de diversos projetos en­
trosados no grande P\ano Nacional 
de Desenvolvimento. 

O Brasil, hOje, parece menor num 
mundo que cada dia vai se tornando 
menor. É verdade que isso cria pro­
blemas, problemas novos tanto para 
nós como para os países menos dota­
dos de recursos, que não têm condi­
ções para controlar os efeitos da te­
lecomunicação espacial, como salien­
tei recentemente, em tese sustentada 
perante o Piimeiro Congresso Nacio­
nal de Comunicação no Rio de Ja­
neiro, de iniciativa da Assocta(}ão 
Brasileira de Imprensa. 

Pude mostrar, nessas ocasiões. Srs. 
Senadores, que não é fácil apreciar as 
conseqüências históricas ou sociais do 
vertiginoso desenvolvimento dos meios 
de comunicação nestes últimos 25 
anos. 

A velocidade com que se sucedem 
os fatos novos impede que o homent 
se detenha para analisar os efeitos 
dos fenômenos. Um sociólogo que 
procurasse fazer obra de fôlego, or­
ganizando previamente um quadro 
dos fenõmenos que marcaram a sua 

evolução a partir do fim da 2.a Guer­
ra Mundial, para tirar conclusões ou 
mesmo formular hipóteses a respeito 
do nosso futuro, até 1980, por exem­
plo, assistiria perplexo à. rápida desa­
tualização do seu esforço. 

Esforço que já estaria superado por 
novos achados ou descobrimentos, !lO 
espaço de tempo que medeasse entre 
a coleta dos dados e a sua análise. 

Em 1945, perguntamos onde esta­
vam o transistor, o cabo telefônico 
submarino que abriam passo à tele­
visão intercontinental? 

Entretanto, hoje, BO nações deci· 
dem fazer um investimento tni.ctat de, 
pelo menos, 110 mil dólares, ca~a 
uma, a fim de ganhar acesso ao sts­
tema rntelsat. 

A esta altura - conforme os da­
dos que reuni - e receio já estarem 
ultrapassados - o total de investi­
mentos em lntelsat aproxima-se de 
200 milhões de dólares. Segundo o 
relatório de Pânel, organizado pela 
Associação Norte-Americana das Na~ 
ções Unidas, em que se reuniram os 
maiores especialistas do mundo, há 
mais de 40 estações terrestres operan­
do em 30 países, sendo provável que 
já no próximo ano haja quase o 
dobro desse número de estações dis­
tribuídas por mais de 50 países. 

Fato expressivo é que entre essas 
nacões se acham várias semi e sub­
des'enVolvidas, o que mostra que os 
satélites de comunicação interessam 
também às chamadas nações do ter­
ceiro mundo, que dela esperam be­
nefícios para a aceleração de seu pro­
gresso. 

Por outro lado, seria necessário es­
tudar, sem dúvida, os efeitos da in­
formação ultra-rápida através da 
transmissão instantânea sobre a ve­
racidade das notícias e sobre a ava­
liação que delas faz o ouvinte ou te­
lespectador. A transmissão é instan­
tânea, ma.s a percepção cto fato trans­
mitido é lenta, tanto mais lenta 
quanto menos informado seja o re­
ceptor da notícia. Robert Mangin diz 
que, "o mais das vezes, a percepÇão 
de um fato, de um acontecimento, 
não é mais rápido hoje que no tem­
po das diligências ou das caravelas; 
o influxo nervoso não anda mais de­
pressa em nossos dias ... " E, apesar 
disso, pedem os comunicadores que 
descrevam aquilo que mal tiveram 
tempo de ver, ou pJor, o que não ti­
veram ainda tempo de avaliar. 

Mas não é somente no seio das 
nações sub ou semidesenvolvidas que 
repercutirão gravemente a.s novas 
técnicas de comunicação de massas 
por satélite. A rapidez do c .. ,rso das 
noticias, a quase instantaneidade en­
tre a produção do fato e sua difusão 
através do globo terrestre, o que já 

.. 
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foi obtido pela televisão, pode afetar 
seriamente o destino das nações mais 
cultas e poderosas, e isso em curto 
tempo. 

O melhor exemplo é da apresenta­
ção de cenas de guerra no Vietname, 
a par do noticiário jornalístico, obti­
do por via eletrônica. Vista de perto, 
a chamada guerra suja feriu de tal 
modo os padrões éticos e a sensibili­
dade do americano médio, que o le­
vou a desejar o afastamento do pais 
do conflito do sudeste asiático. E isso 
terá influído decisivamente, a par 
de outros fatores, para mudanças que 
se estão verificando na política exter­
nq, do Presidente Nixon. 

Imagine-se agora o que será a in­
fluência do notificiário falado ou te­
levisionado através do satélite daqui 
a alguns anos. 

O relatório recentemente apresen­
tado pelo Pânel organizado pela As­
sociação Norte-Americana das Nações 
Unidas <UN Association of the USA) 
revela-nos que, já na prõxima déca­
da, a eletrônica computadorizada 
fará com que vá desaparecendo a 
distinção entre o material impresso e 
o transmitido por meios eletrõnicos. 
É possível que, com a transmissão via 
saté_lite de notícias estrangeiras, os 
habitantes dos Estados Unidos, aper­
tando apenas um botão tenham 
diante de si a reprodução de textos e 
ilustrações do Times ou do Washing­
ton Post. 

Entretanto, não se deve esquecer 
que esses fabulosos progressos dos 
meios de comunicação gera sérios 
pro~lemas para todas as nações, in­
clusiVe no que se refere à sua segu­
rança. 

Já não bastará, dentro em pouco, 
defender fronteiras ou reagir à ch'l­
mada guerra revolucionária organi­
zada do exterior, pelos meios tradi­
cionais. 

O Estado terá de defender~se con­
tra a guerra psicológica organizada 
através do espaço interplanetário. As 
grandes potências que detiverem o 
monopólio da comunicação por saté­
rte disporão de um irresistível ins­
trumento de agressão permanente ou 
e~porádica, ante o qual as pobres na­
çoes que procuram a independência 
não terão como se defender. Salvo se 
as grandes potências compreenderem 
que chegou a hora do entendimento, 
com vistas não apenas à paz, mas à 
preservação do mundo em que vive­
mos e qP.e poderá ser destruído não 
apenas pela arma atômica, mas ainda 
por outros meios de destruição mais 
refinados e sutis. 

A telecomunicação via satélite abre 
grandes perspectivas no campa da 
cultura. Mas assim também pode ser 
fator de conflitos mortais, para a hu-

" 

manidade aflita de nossos dias. Tudo 
dependerá de que as nações maiores 
consigam entender-se não apenas en­
tre si, mas também com as nações 
menores, a fim de que possa garantir 
a todos o acesso aos canais de teleco­
municação informativa. O controle in­
ternacional sobre o fluxo de informa­
ções vindas do estrangeiro precisa fi­
car assegurado com vistas a impedir­
S'e o noticiário normal e honesto, e 
bJoqueando-se a propaganda. 

Um mecanismo preventivo deve ser 
preocupação constante dos órgãos es­
pecializados das Nações Unidas. O 
Brasil deveria trabalhar, por isso, nas 
Nações Unidas. 

Mas este é um problema complexo 
demais para que o examinemos hoje, 
quando o que queremos é chamar a 
atenção para as múltiplas faces do 
desafio qu~ nos lança o progresso es­
tonteante dos meios de telecomunica­
ção. Apontei somente os pontos essen­
ciais que denfendi e que defendo. 
Agora, vamos fazer referência especial 
ao que significa esse progresso para 
a circulação das idéias e das notícias. 
Não é apenas a informação divulgada 
pelo rádio e a TV, pelo cinema e ou­
tros veículos, que é afetada pelos no­
vos meios, mas também a imprensa 
escrita, o jornalismo tradicional. 

Já citamos as conclusões, nesse par­
ticular, do Pânel da Associação Norte­
Americana das Nações Unidas, a qual 
sustenta que pouca diferença haverá 
dentro em pouco entre a comunicação 
de massa por meios eletrônicos e a do 
material impresso. Mas parece-nos 
importante assinalar que o fluxo, dia 
a dia mais intenso, das informações 
não nos conduza à escravização da 
palavra e da imagem a serviço dos 
que detém o poder. 

O bom exemplo seria o da Grã-Bre­
tanha, onde o GQverno monopoliza 
em larga escala os meios eletrônicos, 
mas o faz precisamente para assegu­
rar a sua independência, permitindo o 
acesso à TV e ao Rádio às diversas 
correntes de opinião, velando mesmo 
por que tais meios não se reduzam a 
um instrumento de propaganda polí­
tica monopolizado pelos que estão de 
cima. 

Saudemos com entusiasmo o pro­
gresso das comunicações, com a res­
salva de que elas sejam honestamen­
te utilizadas no que respeita. ao seu 
irresistível poder de impor maciça­
mente à opinião pública a mentira ou 
a verdade, a distorção na interpreta­
ção dos acontecimentos, a adulteração 
propositada dos fatos, a meia verda­
de, enfim que é mais enganadora que 
a própria mentira. Só a controvérsia 
livre, o livre confronto das idéias e 
das interpretações nos pode levar à 
informação objetiva, capaz de formar 
uma opinião sadia, fundamento da 
autêntica democracia. 

Cabe-nos agora, em rápidas pala-. 
vras, falar na legendária figura de 
Roncton. Não vamos, evidentemente, 
fazer a sua biografia, que já foi 
traçada aqui, de maneira magistral, 
pelo eminente Senador Leandro Ma~ 
ciei, que me precedeu nesta tribuna. 

Sr.s. Senadores, não estamos aqui, 
nós da Oposição, apenas, para cele­
brar o "Dia das Comunicações." Esta­
mos também a fim de contribuir para 
a glorificação da memória dessa sin­
gular figura que foi Cândido Mariano 
da Silva Rondon. 

Não cabe, agora, nesta oportunida­
de, falar na sua obra civilizadora jun~ 
to aos silvícolas, tendo por lema "Mor­
rer se for preciso, matar nunca". Mas 
vale observar que, sem o êxito dessa 
missão pacificadora, paralela à da Co­
missão Telegráfica, esta última falha­
ria nos seus objetivos, foi impossível 
a conservação das linhas sem o prévio 
reJacJonamento com os índios e a 
criação de uma inteligente e ~nerosa 
política indigenista. 

Foi assim que se completou, aos 
olhos da Nação e do estrangeiro, a 
imagem inteiriça de Rondon: aos lou­
ros do "herói das comunicações", ban­
deirante desbravador de sertões, se 
juntou o resplendor que coroou a per­
sonalidade do apóstolo, do evangelista 
leigo que amou o seu irmão bronzeado, 
recusando tomá-lo como o inimigo, 
mesmo quando a vida estivesse em 
perigo, nos seus contatos com os s11-
vícolas. 

Rondon teve a clara visão de que 
a integridade territorial deste País se 
tornaria inviável, e impossível seria 
a ocupação de seus vastos espaços -va­
zios, sem que se conseguisse uni-lo, 
o mais breve possível, através do mais 
rápido meio de comunicação de sua 
época: o telégrafo. 

Os jovens engenheiros de uma equi­
pe de técnicos quase improvisada, que 
plantam as torres de tropodifusão na 
floresta amazônica, são os continua­
dores legítimos da obra de Roncton, 
cuja memória hoje recebe, neste re­
cinto, o preito de nossa reverência, 
de nossa gratidão. (Muito bem! 

Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE <Petrônio Por­
tella) - Antes de conceder a palavra 
ao nobre Senador Benjamin Farah, 
convido os Srs. Senadores para que 
recebamos, às 17 horas, no Gabinete 
da Presidência, S. Ex. a o Sr. Minis­
tro das comunicaç.ões, que nos hon~ 
rarâ com sua visita. 

Concedo a palavra ao nobre Sena­
dor Benjamin Farah. 

O SR. BENJAMIN FARAH- (Sem 
revisão do orador.) Sr. Presidente, 
Srs. Senadores, não poderia ficar in­
diferente a esta homenagem ao Mare-
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chal Cândido Mariano da Silva Ron~ 
don, e não poderia, Sr. Presidente, 
porque na minha infância, quando 
cursava uma escola pública em Cam~ 
po Grande, Mato Grosso, fui convo~ 
cacto por minha professora para re~ 
c~ber aquele grande soldado. Portan­
to, conheci o Marechal Rondon na­
queles tempos em que fazia sua pe­
regrinação pelo Estado de Mato Gros­
so, depois de uma intensa ati'vidade 
na implantação de poste'3 e fl.os tele­
grãficos nesse Mato Grosso que está 
ressurgindo, pelo trabalho hercúleo 
dos seus filhos e sob os auspícios do 
honrado Presidente da República, que 
vem de decretar o PRODOES'l'E, ver­
dadeira carta-de-alforria do grande 
Estado: nesse Mato Grosso que, no 
-passado. deu aquele bravo tenente 
cuiabano que, servindo na Guanição 
de Dourados e pressionado nelas na­
raguaios para entregar sua cidadela, 
traçou um rumo, firmou uma uosi­
~ão de brasilidade que deveria mere­
cer propaganda mais intensa, para 
que sirva de exemplo a todos que 
amam o Brasil, respondeu ao inimigo: 

"Sei que morro, mas o meu san­
gue e dos meus cflmnanheiro.s ser­
virão de protesto solene contra a 
invasão do sol da minha Pátria!" 

Tombou com os seus companheiros 
tnas ali ficou o protesto, a marca da 
sua bravura, o exemplo do seu heroís­
mo; nesse Mato Grosso, teatro da fa­
çanha histórica do 17.0 Batalhão de 
Voluntários de Mina.s Gerais, na re­
tirada da Laguna. Os nossos herilis 
foram quase todos dizimados pela ró­
lera e pelos incêndios das c8moinas. 

Sr. Presidente, esse Mato Grosso, lá 
no pequenino lugarejo de Mimoso. deu 
o _grande bandeirante do século XX, 
nao o bandeirante como aqueles que 
caminhavam pelos sertões em husca 
do ouro e das pedras ureciosas. mas 
o bandeirante q11e levava. no se11 co­
ra~ão o amor nela Pátria, rom a fi:rme 
intenção de unir todos os brllsileir.,s. 
Acaso, aqueles tios telegráficos, Sr. 
Presidente, não são longos hra~os QUe, 
num amnlexo, unem todos os filhos 
desta Nação? 

Por conseguinte. Sr. Presidente. 
desejo estr::Jvasar minha ::~le-~;ria. meu 
orgulho de falar numa tarde tran­
qülla de sexta-feira neste Planalb, 
extravasar meu orgulho de estar no 
Senado, porque o Senado é sensível 
aos grandes fatos. aos grandes acon­
tecimentos. O Senado transforma, 
hoje, a sua Casa no altar cívico da 
Nação para reverenciar a memória 
de um daqueles grandes brasileiros 
que ocuoam um lugar bem alto na 
sua escala de valores. 

Sr. Presidente, não vou aqui tra­
çar o perfil do Marechal Rondon, já 
tão bem traçado pelos oradores que 
me antecederam, esse Marechal Ron­
don que eu visitava coru;tantemente 

na sua residência, nos últimos tem­
!)Os, no Rio de Janeiro, até o dia de 
lev:':-lo sob geml consternação, a sua 
úWm.? morada. esse Marechal Ron­
don, Sr. Presl.Cente, que deixou ao 
Brtnil e ao mt1ndo o exemplo não só 
da Sllfl hravura mas também do seu 
am::-r à humanidae. 

N'io von traçar aqui o seu perfil. 
Ja fRlei, ~'l Càm~ra dos De:n1tad'JS, 
yor mais de uma Ve'l,, sobre o Ma­
rechal Rondou. Fui el' que requeri 
aquela homenagem espet..ial, ao en­
sejo do primeiro centenário de nasci­
mento do gr9.;nde soldado, do grande 
sertanista, do grande brasileiro, do 
grande homem deste mundo. O Se­
nado, hoje, com esta homenagem, 
evidencia, novamente, a sensibilidade 
a tudo que é grande, a tudo que é 
nobre, a tudo que é sublime. 

Sr. Presidente, na trajetória do 
Marechal Rondon através das ma­
tas. atravessando rios caudalosos, en­
frentando ctoença.s, feras, índios, não 
só demonstrou que era um bravo. 
Também evidenciou que tinha um 
ideal - ideal que precisa. estar aceso 
hoje, mais do Que nunca, nos nossos 
corações, porque estamos vivendo dias 
tão terriveis que não sabemos qual 
será o dia de amanhã. Por isso a 
vocação do Marechal Rondon hoje se 
impõe mais do que nunca, oorque ele 
é um símbolo. Seu nome foi dado a 
ruas, praças, escolas, avenidas, em 
quase todas as cidades do Brasil. 

Sr. Presidente, o Congresso pres­
tou-lhe também grandes homenagens. 
Lembro-me que, em sessão solene, de­
mos o nome do Rondônia ao antigo 
Território de Guaporé. 

Este modesto orador que fala neste 
momento também elaborou a Lei n.0 

5.098, de 2 de setembro de 1966. san­
cionada pelo Marechal Castello Bran­
co, que denomina de Marechal Ron­
don a rodovia de Brasília aQ Terri­
tório do Acre. 

O Congresso sempre dlst!ngu!u, com 
a sua admiração, com o seu respeito 
aquele grande brasileiro, cuja vida e 
cuja obra é das mais nobres e das 
maiores que temos conhecido, 

Ele fez, na sua grande missão, um 
grande trabalho de profundidade. 
Não apenas estendeu as vias telegrá­
ficas; fez o levantamento topográfico 
de Goiás, Mato Grosso e Amazonas, 
consubstanciado naquele famoso Re­
Iatór:io Rondon, verdadeira obra cien­
tífica, onde estravasou a sua inteli­
gência, a sua cultura, como cientista. 
Nessa obra está patente o trabalho de 
interesse pela nossa fauna, pela nossa 
flora, mineralogia, etnia e geografia; 
trabalho que não foi ignorado pelos 
outros povos, tanto que no Congresso 
de Geografia dos Estados Unidos, após 
a famosa Expedição Roosevelt-Ron­
don, foi agraciado com o Prêmio Le-

vingston, em 1913, pela Sociedade de 
Geografl.a de Nova Iorque. O Ill Con­
gresso Internacional de História das 
Ciências, reunido em Portugal, adotou 
o Meridiano Rondon para denominar 
determinada linha geográfica. 

Ainda mais, Sr. Presidente, o Con­
gresso das Raças, em Londres, tam­
bém em 1913, classificou-o como 
exemplo a ser imitado, para honra da 
civilização universal. Não foi só isto. 
Diversos países, povos diversos deram 
a Rondou as malotes insígnias. O 
Brasil nunca lhe faltou com o res­
peito da sua reverência, da sua gra­
tirtão. Ele é o Patrono das Comuni­
cações, Seu nome foi dado ao 2.0 Ba­
talhão Rodoviário - o Batalhão Ron~ 
don. 

Sr. Presidente, acho que esse gran~ 
de bandeirante, esse civilizador deve­
ria ter aqui, na Capital da República, 
um monumento para se fixar no 
bronze, também, essa figura notável. 
Justamente em Brasília, porque ele 
fez um trabalho de interesse nacio­
nal, ligou Cuiabá aLo Ara~o;tlal ... , u ....... u 
Cuiao<t a diversas cidades de Mato 
Grosso, ligou, também, Cuiabá a 
Amazônia, foi até o Madeira. Apro­
ximou os brasileiros. Em toda parte 
deixou a marca da sua inteligência, 
da sua cultura, além dos grandes tra­
balhos que fez como professor, como 
educador e como pacifista. Designado, 
como disse o nobre Senador Leandro 
Maciel, para aquela comissão de paz, 
como representante do Brasil no con­
flito entre Peru e Colômbia, a famosa 
Questão de Letícia, se houve com tal 
grandeza que evitou o prolongamento 
daqueles atritos e foi o artífice da 
paz. Acho que ele merece um monu~ 
menta aqui. 

Não quero ter essa iniciativa atra­
vés de uma lei porque sei que vou 
encontrar barreiras, um paredão de 
natureza constitucional contra esse 
projeto. Mas fica a idéia, a sugestão 
do monumento a esse homem cujo 
lema era "Morrer se preciso for, ma­
tar nunca". 

Qual o tempo melhor para a evo­
cação de um lema como este, senão 
nesta época em que o ódio domina os 
corações em todo o mundo, em que 
vemos o terrorismo implacã.vel, im­
piedoso, trazer para a humanidade os 
tempos primitivos da barbã.rie, quando 
homens se confundiam com as feras? 

Que melhor fase do que esta para 
lembrar o Marechal Rondon que sin­
tetizou no seu pensamento o seu 
grande amor, o amor que ele teve aos 
irmãos selvagens que ele foi buscar 
nas tabas, levando-lhes uma mensa­
gem de amor, porque era este o pen­
samento de Rondon. Mensagem de 
amor, de fraternidade, que lembra o 
Ftlho do Carpinteiro da Galiléia pre­
gado no madeiro: '1Pa1, perdoai -lhes 
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porque eles não sabem o que fazem". 
Cristo, no Gólgota, mandava a sua 
grande mensagem de amor. Rondon, 
com este pensamento, repetia o dra­
ma, repetia a mensagem do Nazareno 
no momento extremo . É uma lição 
para esta Humanidade sofrida, sa­
cudida pelo ódio, pelo ego1smo e pela 
maldade. 

Rondou, portanto, é um dos santos 
da nossa História que deve ser evo­
cado todos os dias. Seu nome deve 
ser dissemjnado para que o seu exem­
plo sirva de resposta àqueles que não 
acreditam no Bem, e sirva de ensina­
mento àqueles que se estão desvian­
do pelos caminhos da incompreensão. 

Sr. Presidente, com as homenagens 
deste modesto Senador que teve tam­
bém a honra de nascer no mesmo 
Estado do grande brasileiro, cuja 
memória, hoje, o Senado reverencia 
com carinho, com ternura, com bon­
dade e este sentimento de gratidão, 
fica então, aqui, a sugestão ao hon­
rado Presidente da República para 
que se mande erigir, nesta Cidade, 
um monumento a Rondon. Sei que 
não fa1tará, para isso, a melhor von­
tade do ilustre Governador de Bra­
sília, o Cel. Prates da Silveira. Sim, 
Sr. Presidente, estas paragens, ou­
trora terra de índios e de feras, hoje 
moderna Capital, foi, sem dUvida, uma 
das preocupações do bandeirante sol­
dado, motivo de orgulho de toda a 
Nação. 

Quem dera pudéssemos aqui, um 
dia, contemplar esse monumento e 
sobre o seu pedestral ver gravado a 
estrofe extraordinária do grande poe­
ta que engendrou o "Caçador de Es­
meralda", dizendo a Rondon: 

"Tu cantarás na voz dos sinos, 
(nas charruas, 

No esta da multidão, no tumul-
1 tuar das ruas, 

No clamor do trabalho e nos 
[hinos da paz. 

E, subj ulgando o olvido, através 
r das idades, 

Violador de sertões, plantador cte 
[cidades, 

Dentro do coração da pátria vi­
(verás!" 

(Muito bem! Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Por­
tella) - Concedo a palavra ao nobre 
Senador Antônio Fernandes. 

O SR. ANTONIO FERNANDES -
(Lê o seguinte discurse.) - Senhor 
Presidente, Senhores Senhores, não 
faz muito tempo, foi oficializado peJ<? 
Presidente Emílio Garrastazu MédiCI 
o "DIA DAS COMUNICAÇõES", a ser 
comemorado nesta data 5 de maio. 

Mais um ato feliz de Sua Excelência, 
num reconhecimento e preito de gra­
tidão ao naturalista, filósofo, cientis­
ta, militar exemplar, explorador e 
desbravador do nosso território, o 
Marechal CANDIDO MARIANO DA 
SILVA RONDON. 

É, Sr. Presidente, com profundo 
respeito que pronuncio o nome deste 
grande vulto da história do nosso 
Brasil. 

Pelos seus feitos, posso afirmar que 
este mato~grossense permanece vivo 
no coração de todo pqvo brasileiro, 
pois a sua vida é um livro aberto es­
peôalmente à mocidade, onde se en­
contra grandes lições de civismo e os 
padrões da dignidade, indispensáveis 
à formação do caráter de quem se 
prepara para o futuro. 

"Hera i das Selvas", "Bandeirante 
do Século XX", "Marechal da Paz", 
"Civilizador dos Sertões". são títulos 
conferidos ao Marechal Rondon e que 
bem podem expressar a sua aspira­
ção pela causa de interligar o nosso 
País por meio de uma rede telegrá­
fica capaz de levar a civilização e o 
progresso aos pontos mais distantes 
do solo pátrio, numa vontade indô­
mita de possibilitar o diálogo e o en­
tendimento, assegurando assim, a 
união dos seus irmãos brasileiros. 

Poucos homens cultivaram o amor 
pátrio e tiveram impeto tão realiza­
dor. Raras almas foram neste mundo 
tão divinas. Com a vontade firme de 
satisfazer ao seu ideal, lançou-se de 
corpo e alma pelas nossas imensas 
florestas. onde muitas dificuldades 
foram encontradas o que não serviu 
de desânimo para a sua longa cami­
nhada, onde, na luta pelo seu ideal, 
desbravou regiões, pacificou tribos in­
dígenas, fundou povoados, abriu es­
calas e traçou novas cartas geográfi­
cas, determinando coordenadas. 

Ao tempo em que ia interligando o 
sertão brasileiro, por meio de "fios", 
considerados por ele "sonda do pro­
gresso" e chamados pelos nativos de 
"língua de Rondon ou Mariano", em~ 
penbava-se na pesquisa. anotando in~ 
formaçõe-s sobre o ponto de vista Bo­
tânico, Zoo1ógico, Geográfico, Linguís­
tico e Etnológico. 

Sr. Presidente, Senhores Senadores, 
confesso a Vossas Exelências que o 
que mais me impresionou neste notá~ 
vel brasileiro foi sem dúvida o seu 
amor infinJto ao homem, quando ao 
escrever as sua memórias espressou~ 
se: 'não existissem aquelas populações 
desprotegidas e, pior que isso, flage­
ladas e perseguidas. não me teria 
entregue de corpo e alma à ingente 
luta de vencer o cansaço de longíssi­
mas viagens a pé, a cavalo, em ca~ 
noas, debaixo de aguaceiros diluvia­
nos. sempre mal alimentado e por 
vezes sem alimenOO, com sede, tre-

me-ndo de frfo e febre, a palmilhar 
léguas e léguas, carregando ainda ba­
gagens, sofrendo a ausência do lar e o 
conviclo da família". 

Nobres Senadores, sou também ho­
mem do campo, podendo assim aqui­
latar maJs ainda, o que isso repre­
sentou para aquele •'Heroi das Selvas" 

Necessitaria, Sr. Presidente, de vã­
rias horas, talvez dias, para discorrer 
sobre o "Marechal da Paz" e os seus 
feitos em prol de nossa Nação. No 
entanto, não poderia deixar de lem­
brar à Casa o reconhecimento de ou­
tros Países. 

O Rei Alberto, em visita ao Brasil, 
manifestou o desejo de conhecê-lo e, 
pessoaJmente, o condecorou dizendo: 
"Pelo bem que o Senhor tem feito à 
humanidade." 

Na Sociedade de Geografia de Nova 
Iorque, seu nome está escrito em le­
tras de ouro, por ser considerado um 
dos cinco exploradores do mundo e o 
maior, de terras tropicais. 

A consagração máxima, entretanto, 
viria através do Explores's Club de 
Nova Iorque, o qual apoiado por enti­
dades científicas e culturais do mun­
do inteiro, lançou a candidatura de 
Rondon ao Prêmio Nobe1 da Paz. 

Não pôde, entretanto. receber o ga­
lardão, pois quis o Todo Poderoso, 
dar-lhe aos 93 anos de existência um 
prêmio maior, que foi o seu descanso 
eterno. em 19 de janeiro de 1958. 

Sr. Presidente, Senhores Senadores, 
Gostaria de possuir o dom da oratória 
para poder traduzir com palavras, 
todo meu pensamento a respeito desse 
ilustre brasileiro, que sõ nos deu 
exemplos, orientando~nos para os 
mais variados caminhos ao encontro 
de um futuro brilhante da nossa Pá­
tria. 

Chegamos até a Revolução de mar ... 
ço de 1964, e, "no Campo da.s Comu­
nicações está vamos estagnados por 
um período nunca inferior a 30 anos", 
como afirmou o Professor Carlos Si­
mas, que com os seus conhecimentos 
técnicos iniciados no nosso Estado da 
Bahia, muito contribuiu para a im­
plantação do Ministério da Comunica-­
ções. 

Com o terceiro governo da Revo­
lução, acertadamente o Presidente 
Médici escolheu para esta Pasta o 
atual Ministro HYGlNO Ci\ETANO 
CORSETTI, militar e sobretudo um 
técnico, e que por suas características 
pessoais e de trabalho, muito nos 1em~ 
bra o Marechal Rondon. Na sua possel 
de logo, conclamou "aos homens de 
cultura e à juventude para as solu­
ções dos nossos problemas, dentro da 
realidade Brsileira". 

O nosso País. Sr. Presidente e Se­
nhores Senadores, realiza, no momen­
to, através do Mjnistério das Comuni-. 
ções, a maior obra global de teleco ... 

( 
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munica.<;.ões em 'OOdo o mundo, dentro 
da maís avançada técnica eletrônica, 
pelo ·sistema de microondas em visi­
bilidade direta e em tropodifusão, 
num esforço de interligar todas as 
capitais brasileiras, possibilitando a 
comunicação pelos seus mais variados 
tipos, além de, através do satélite ar­
tificial, estabelecer em curto espaço 
de tempo ligações com todo o mundo. 

Tudo ísso nobres colegas, deveria 
ser o sonho do imortal Rondon ... 

Poderíamos dizer um poucD mais 
sobre o trabalho que o Ministro Cor­
setti vem desenvolvendo à frente do 
seu Ministério, pois estamos sempre a 
par das suas programações através de 
sua Assessoria Parlamentar. No en­
tanto, torna-se desnecessário enume­
rar as sua realizações, pois os colegas 
do Congresso Nacional bem podem 
testemunhar os benefícios que chegam 
aos seus Estados. 

É com maestria e sapiência que o 
atual Ministro vem dirigindo a sua 
Pasta, com o propósito de fazer o nos­
so Brasil falar, dizendo ao Mundo que 
somos um País em franco desenvolvi­
mento e que sua gente é, cada vez, 
mais, livre e responsável. (Muito bem! 
Pa1mas.) 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Por­
tella) - Concedo a palavra ao nobre 
Senador Fernando Corrêa. 

O SR. FERNANDO CORRtA -
(Sem revisão do orador.) Sr. Presi­
dente, Srs. Senadores, a minha posi­
ção nesta tarde, nesta sessão, é a 
mesma do nosso colega Senador Ma­
galhães Pinto, quando aqui se home­
nageou o grande Senador Milton 
Campos. Dep.ois das palavras proferi­
das no aplaudido díscurso do Senador 
Gustavo Capanema, achou por bem S. 
Exa apenas contar particularidades da 
vida do santo Milton Campos. Assim, 
vou, nestas mal ataviadas palavras, 
recordar a vida do grande Rondon. 

Nasceu Cândido Mariano da Silva, 
apenas Silva, no Mimoso. Mimoso é 
uma pradaria sem fim, sem desníveis, 
com grandes lagos de quilômetros de 
diâmetro, onde existe quantidade 
enorme de garças brancas, colhereiros 
cor e rosa e tululús, e cujas margens 
são pastadas por veados e todos ani­
mals gue gostam de água parada. AH, 
num ranchinho, nasceu Cândido Ma­
rJano da Silva. Menino, foi educado 
pelo seu padrinho Rondon. grande e 
rico fazendeiro. Cândido Mariano da 
Silva foi funcionãrio público trans­
ferido daquele lugar tão pitoresco e 
tão amado, ele se negou a cumprir o 
ato de transferência e então o seu 
padrinho, o Rondon, mandou-o para o 
Rio de Janeiro a fim de continuar 
seus estudos. Cândido Mariano da Sil­
va entrou para a Escola Militar e, no 
seu primeiro gesto conhecido de gran­
deza, adotou o nome do seu padrinho 
- Cândido Mariano da Silva Rondon. 

Fez o curso o mais brilhante que 
sua inteligência e sobretudo a sua. te~ 
nacidade permitiam. Saiu Tenente de 
Engenharia da Escola Militar, àquele 
tempo na Praia Vermelha, e foi-lhe 
dada a mi.ssão de construir as linhas 
telegráficas. 

Quando, em 1910, meu pai, entã.o 
governador de Mato Grosso, articulava 
- como se articula v a antigamente e 
se articula ainda hoje - a sua suces­
são, chamou Rondon para ser seu su­
cessor. O segundo gesto formidável 
desse grande Rondon: "Não posso 
aceitar o Governo de Mato Grosso, 
porque estou empenhado em construir 
as linhas telegráficas ligando todos os 
pontos do nosso Estado e, sobretudo, 
este com a Amazônia. 

O que foi essa história da ligaçáo 
telegráfica de todos os pontoa de Ma­
to Grosso desde a divisa com Goiás -
Araguaia, até Cáceres, na fronteira 
com a Bolívia, e Ponta Porã, na fron­
teira Sul com o Paraguai, caminhan­
do depois, rumo ao Amazonas? 

É uma epopéia digna de uma Ilía­
da. 

Um homem de uma tenacidade fe­
roz; um homem de uma tenacidade 
religiosa, porque el<e trazia dentro do 
seu coração os principias de Augusto 
Comte. E, tanto assim é que, na sua 
longa vida. nos ínvios sertões de Ma­
to Grosso, ele escrevia diariamente 
para a sua senhora. 

Todos os dias Rondon escrevia uma 
carta para sua senhora, cartas essas 
que caminhavam para o Rio de J a­
neiro, na sua primeira fase, nos lom­
bos dos burros; depois tomavam o 
naviozinho em Cuiabá e chegavam 
com dois meses, até, de atraso. Mas 
ela as recebia todas. porque todos os 
dias Rondon escrevia-lhe as suas car­
tas. 

O último contato maior que tive 
com esse homem, cuja memória hoje 
reverenciamos, foi quando eu gover­
nava Mato Grosso -e inaugurávamos, 
eu e ele, a Escola de Mimoso. Na mes­
ma paisagem bucólica e fantastica­
mente linda de Mimoso, ele fez ques­
tão de construir, por sua própria con­
ta e com dinheiro da sua reforma, a 
escola de Mimoso. que eu tinha me 
oferecido para construir. Ele disse: 
"Não. esta escola tem de ser cons­
truída com o meu dinheiro". Ele 
construiu, então, a Escola Santa Clau­
dina, nome da sua mãe. O Estado, na­
turalmente, se propôs a nomear as 
professoras e lá, até hoje, existe a 
escola-modelo com o nome de Santa 
Claudina. 

Quando Rondon, nessa epopéia da 
construção da linha telegráfica rumo 
ao Amawnas, recebeu a incubê.ncia de 
levar, então, Theodorc Roosevelt I 
que tinha deixado o governo dos Esta~ 

dos Unidos e queria atravessar os ser­
tões do Brasil de Sul a Norte, ele foi 
se encontrar com Roosevelt na Fa~ 
zenda São João, nas margens do Rio 
Cuiabá. Roosevelt trouxe poucos as­
sessores; e com ele seguiu todo o staff 
do General Rondon. em cargueiros de 
burros. E iá através dos telégrafos, 
Roosevelt pode custear sua viagem, à 
custa de reportagens que mandava 
para os jornais americanos, sobretudo 
de Nova York. 

Rondon deixou o Rio da Dúvida, 
para Roos·evelt descobrir, e hoje esse 
grande caudal de Mato Grosso - Rio 
da Dúvida, afluente do Rio Madeira, 
tem justamente o nome glorioso de 
Roasevelt. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, quan­
do inauguramos a. Escola Santa Clau­
dina, de Mimoso - ~ eu, como Go­
vernador do Estado, lá estava, - Ron~ 
don teve um infarto e o médico falou 
mais alto que o governador. como 
sempre acontece em relação aos ver~ 
dadeiro.s médicos. 

Não havia campo de aviação; não 
podíamos levar Rondou de automóvel, 
de volta a Cuiabá, como tínhamos 
chegado a Mimoso. Com as toalhas 
das mesas do grande almoqo que ti­
nha havido, marcamos um campo nes­
sa formidável pradaria de Mimoso. 
Colocamos Roncton num aviãozinl1o 
"teco-t~co" e fomos para Cuiabá, on­
de ele ficou acamad~ cerca de um m-:'s, 
retornando depois ao Rio de Janein. 

Além de ter posto as Unhas tele­
gráficas que cortam Mato Grosso em 
todos os sentidos, Rondon foi um fa­
zendeiro. Em 1941, em "Rondonópolis" 
nome da sua fazenda, em cujo local 
hoje há uma grande cidade, no alto 
Rio Sáo Lourenço, havia apenas a ca­
sa de moradia do fazendeiro Rondon. 
Hoje. a cidade tem 60 ou 70 mil habi­
ta!).tes, e é urna das maiores e mais 
urósperas de Mato Grosso porque es­
tá situada às margens formidáveis do 
Rio São Lourenço. 

Quando houve, contra o meu gover­
no, uma campanha muito forte e in­
justa sobre as reservas de índi'JS para 
Mato Grosso, recebi do General Ron­
don uma carta que guardo com o 
maior carinho - um dos documentos 
mais tocantes que me é dado guar­
dar, dizendo a verdadeira posição do 
então Parque Indígena do Xingu, pois 
queriam tirar do Governo de M:lto 
Grosso 200 mil Km:.:~ area te:,1al à do 
Estado do Ceará, para abrigar ape­
nas 20 mil índios! 

E Rondon se colocou com aquela 
firmeza, com aquele partiotismo. na 
exata posição que eu pensava ele to­
masse 

Assim é que, Srs. Senadores nestas 
desataviadas palavras, quase sem pen­
sar, falando mais com o coracão do 
que com a cabeça, iaço llgeir.os co-
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mentários e trago ao conhecimento 
de meus nobres Colegas do Senado 
esses episódios quase que pessoais da 
vida daquele que podia ter o seu no­
me inscrito no "Livro dos Heróis", de 
car1y1e, porque ele, além de sertanis­
ta, era um grande militar, porém, 
mais do que militar, era um santo. 

(Muito bem! Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Por­
teJJa) - (Lê o seguinte discurso.) Que 
o Paí.s se detenha sempre em refe­
rências necessárias aos que, protago­
nistas da História, mais fulguram co­
mo heróis, mártires e construtores. 

.Entre quantos fizeram à Pátria a 
mais qualificada e nobre das doações 
- a da própria vMa - um varão ilus­
tre avulta e se destaca: Cândido Ron­
don. 

Patriota, no sentido autêntico, que 
não comportou variações, nem ense­
jou dúvidas, quando, diante de si, 
mais que o dever se lhe exigiu, por­
que se lhe impuseram sacrifícios sem 
conta, destemor diante do que infun­
de medo aos fortes e bravos. 

Trazia em si a alma romântica do 
pioneiro que não encontra nos obs­
táculos limites para a ação temerária 
e de.sbra vadora. 

E, assim, seu trabalho foi marcado 
pelos riscos e renúncias que caracte­
rizam a trajetória incomum dos he­
róis. Não o que vence destruindo, dei­
xan~o a trás de si destroços e cinzas. 
Heroi que nasceu soldado e morreu 
s-oldado. Mas, herói, sim - sui gene­
ris - que, "para não matar, nem dei­
xar que se matasse um só homem, 
preferiu arrostar cem vezes a morte", 
como dele disse o Embaixador Fuad 
Carim. 

Cedo impôs-se uma autodisciplina 
que foi a razão de suas incontáveis 
vitórias 

Submisso, sempre, às normas, foi, 
às vezes, um rebelde impulsionado 
pela intolerância que votava à injus­
tiça. 

Concluiu os cursos militares com 
inexcedível brilho e renunciou à vi­
taliciedade da cátedra que lhe daria 
a tranqüilidade citadina, a que todos 
os jovens, justificadamente, aspiram. 
para ser fiel à sua vocação de lutador 
bravo e estóico. 

Cândido Rondon deixou, na cidade, 
tudo a que nos apegamos: o amor da 
família, as atrações que prendem, a 
carreira ascensional que o talento ga­
rantia e o rígido e fiel desempenho 
das missões lhe assegurava. Seguíu, 
sozinho, ao encontro do desconhecido, 
presumivelmente, sombrio, com certe­
za, perigoso e árduo, mas sob o em­
balo do ideal de servir a Pátria, abrin­
do à sua terra os caminhos da co­
municação. 

Se são mártires os que morrem no 
cumprimento do dever ou em defesa 
da fé, o martírio engrandece os que, 
não perdendo a vida, fazem-na um 
testemunho de grandeza, num desfi­
lar constante de provações, se neces­
sárias ao bom desempenho do oficio, 
e, em doações, entregam os dias, me­
ses e anos de existência ao sofrimento 
total, desde o que importa em perigo 
certo da perda da saúde ao descon­
forto e âs privações dos bens e rega­
los que o mundo proporciona, mártir 
foi Rondon, no dar tudo que tinha, em 
todos os momentos - a vida - para 
realizar o que considerava o bom 
exercício de um posto de comando de 
uma guerra incruenta contra a na­
tureza e o homem hostis. 

Em suas memórias Ester de Viveiros 
resume tudo, nos versos transcritos de 
Fernando Pessoa. 

Para ser grande, sê inteiro: nada 
tem exagero ou exclui. 
Sê todo em cada coisa. Pó~ 
quanto és 
no mínimo que fazes. 
Assim em cada lago a lua toda 
brllha, porque alta vive. 

Todo o mundo maravilhoso que o 
homem pode criar em torno de si, à 
sua passagem, no trabalho que em­
preende, temos diante de nós se co­
nhecermos a fascinante epopéia que 
!oi a vida de Cândido Rondon. 

Desafiou a própria limitação física 
e pôde dar cabo de sua marcha mo­
numental, entre 1900 e 1915 - com 
curtas interrupções - no trabalho de 
autêntico desbravador valente e in­
dômito. 

No seu tempo, levar os fios dos te­
légrafos era levar tudo - era levar 
a civilização. E esta inclui da a cate­
quese aos nossos irmãos indigenas que 
viam, no branca, o usurpador que pre­
cisava ser destruído. Rondon re,elou­
se, então, a extraordinária figura hu­
mana que incorporou à sua proteç.ão, 
como &e de sua família fossem os ín­
dios e os !êz soldados destemidos da 
grande missão civilizadora. 

Plantou, na Amazônia. os postes, 
em lances de heroísmo que constituí­
ram razão de orgulho pa.ra a nossa 
raça. Era a antevisão do idealista, 
que ampliava as perspectivas da Co­
municação e se fazia o seu grande 
precursor. 

E, neste aessão, motivos temos para 
louvar Rondon e dizer aos brasileiros 
que os homens públicos de hoje, en­
tregues ao aperfeiçoamento da.s co­
municações, não deixaram cair a 
bandeira que, com ingentes sacrifí­
cios, soube erguer essa figura legen­
dária, nos sertões inóspitos de nossa 
terra. 

A telecomunicação, todos os sabe­
mos, ê de fundamental importância 

para o desenvolvimento econômico e 
socü3:l de uma Nação, e o Governo do 
Presidente Médici, através de seu di­
nâmico Ministro Higino Corsetti, rea­
liza autêntica revolução nesse setor. 

Quem não conhece a Embratel? 

Conseguiu essa empresa, em cinco 
anos, implantar a rede básica do Pla­
no Nacional de Telecomunicações, 
completando o seu sistema de micro­
ondas, com milhares de quilômetros 
em visibilidade e tropodifusão, graças, 
principalmente, ao elevado grau de 
profissionalização dos seus funcioná­
rios; conta com centenas de estações 
repetidoras e torres metálicas e ele .. 
vado número de centrais telefônicas 
interurbanas; dispõe de mais de três 
mil terminais de Telex, aos quais se 
somarão mais treze mil nos próximos 
anos; procede a profunda transfor­
mação na telefonia brasileira, com a 
crescente expansão da CTB, e a exe­
cucão do audacioso Plano de Um Mi­
lhao de Telefones se constituirá em 
outro êxito; colocará em operação, 
no próximo ano, o cabo submarino 
entre o Brasil e Las Palmas; e parti­
cipa, desde 1965. do INTELSAT. o 
mais moderno sistema. de comunica­
cão, junt-amente com outras 70 na­
cães. Moderniza-se a Empresa Brasi­
Jeira de Correios e Telégrafos. 

Essas são algumas de suas realiza­
(fões, a que se somam inúmeras ou­
tras, e permito-me não enunciá-las, 
pois que do conhecimento de toda a 
Nação. 

o Brasil, que há menos de 10 anos 
despertou para as telecomunicações, 
já venceu o desafio que se lhe apre­
sentava. É a discagem direta à dis­
tância, interligando, de norte a sul, 
vários Estados, e, num futuro pró­
ximo, todas as unidades da Federa­
ção. É o rápido crescimento de sua 
rede telefônica. É a TV a cores, que, 
em breve, chegará a todos os Estados. 
É o desenvolvimento da Educação e 
Cultura, com os programas de rádio 
e TV educativos. lt, enfim, a mais 
avançada tecnologia levando o pro­
gresso a todos os quadrantes do Bra­
sil. 

É o País integrando-se, pelo conhe­
cimento de si mesmo, num encontro 
ent.re brasileiros, através das comuni­
cacães rápidas e eficientes. É o Brasil 
gaÍlhando o tempo perdido e se li­
gando ao mundo, numa permuta e 
troca e intercâmbios e mensagens que 
hão de fazê-lo conhecido e, por isso, 
respeitado. 

Um Ministério empreende, valente­
mente, esse trabalho digno do seu 
mais ilustre precursor, graças ao que 
o Brasil se motiva e arregimenta, vi­
sando a ser a potência econômica, a 
que corresponda uma sociedade prós­
pera e feliz, porque livre. 
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Comunicando-nos e acreditando na 
capacidade realizadora, não haverá 
muito pelos caminhos pacíficos que 
são os de nossa vocação, e estaremos 
afirmando, entre as Nações, nosso gê­
nio criador. 

E neste trabalho de mobilização a 
que não pode faltar jamais a fé, im­
portante é e será ainda mais a ação 
do Ministro das Comunicações, à 
frente o Ministro Higino Corsetti, au­
xiliado por notável complexo admi­
nistrativo sob a responsabilidade do 
Eng,o Hervé Berlandes Pedrosa, Coro­
nel Haroldo Corrêa de Matos, Gene­
ral Francisco Augusto de Souza Go­
mes Galvão, Dr. Diône Craveiro Pe­
reira da Silva e General José de Si­
queira Menezes Filho . 

Comunicação - palavra mágica no 
nosso século. Traz em si todos os po­
deres. Preserva valores, mas, tam­
bém, os destrói, une e separa, leva a 
mensagem da paz, como, em segun­
dos, faz beligerantes, indivíduos e na­
ções. 

Sem ela, prolifera a ignorância, rei­
na o atraso e o homem perde a dire­
ção do seu destino. Com ela tudo 
pode nascer e ser criado, dependendo 
do sentido da mensagem. Se liberta 
o homem, fazendo-o dono do univer­
so, ficando seu domínio sobre a lua, 
tudo muda, desde as relações familia­
res ao conceito de Sociedade e Estado. 

Estou certo de que as comunica­
ções, entregues a mãos firmes, terão 
sempre o sentido do bem comum, o 
da construção do amanhã radioso do 
Brasil potência entre as Nações, 
do Brasil do desenvolvimento e da 
paz, sobretudo, o da Justiça. 

Salve Rondon! E podemos saudá-lo, 
dizendo-lhe que o passado glorioso é 
a inspiração sob a qual construímos, 
hoje, com amor e confiança, o futu~ 
ro que se delineia em nossos horizon­
tes. <Muito bem! Muito bem! Pal­
mas.) 

O SR PRESIDENTE (Petrônio Por­
tella) - Cumprida a finalidade da 
presente Sessão, vou encerrá-la, anun­
ciando para a Sessão Ordinária de 
segunda-feira, 8 de maio, a seguinte 

ORDEM DO DIA 

1 

Discussão, em turno único, do 
Projeto de Resolução n.O 5, de 1972 
(apresentado pela Comissão de 
Constituição e Justiça, como con­
clusão de &eu Parecer n.0 21, de 
1972), que suspende a execução 
do artigo 4.0 da Lei n.0 4.506, de 
5 de julho de 1967, do Estado de 
Minas Gerais, declarado incons­
titucional por decisão definitiva do 
Supremo Tribunal Federal de 25 
de novembro de 1971. 

2 

Discussão, em segundo turno, 
do Projeto de Lei do Senado n.0 

88, de 1971, de autoria do Sr. Se­
nador Franco Montoro, que dá 
nova redação ao § 9.0 do art. 32 
da Lei n.0 3.807, de 26 de agosto 
de 1960 (Lei Orgânica da Previ­
dência social) tendo 

PARECER sob n.0 31, de 1972, 
da Comissão 

- de Redação, oferecendo a re­
dação do vencido. 

3 

Discussão, em primeiro turno, 
do Projeto de Lei do Senado n.0 

4, de 1972, de autoria do Sr. Sena­
dor Ney Braga, que altera a re­
dação do parágrafo único do ar­
tigo 33 da Lei n.0 5.682, de 1971, 
que dispõe sobre o quorum míni­
mo na.s convenções municipais, 
tendo 

PARECER sob n.0 23, de 1972, 
da Comissão 

- de Constituição e Justiça., 
pela constitucionaUdade, . com a 
Emenda n.0 1-CCJ (Substitutivo) 
que oferece. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Por­
tella) - Está encerada a Sessão. 

(Levanta-se a Sessão iJ,s 17 horas.) 

DISCURSO PRONUNCIADO PELO SR. 
FRANCO MONTORO NA SESSAO 
DE 29/11171 E QUE, ENTREGUE A 
REVISAO DO ORADOR, SERIA PU­
BLICADO POSTERIORMENTE, 

JUSTIFICAÇAO DO PLS 113/71 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) -O projeW lido depende de 
justificação a ser feita da tribuna 
pelo nobre Senador Franco Montoro, 
seu autor, que dispõe, nos termos re­
gimentais, de 10 minutos para fa­
zê-la. 

Concedo a palavra ao Sr. Senador 
Franco Montoro 

O SR. FRANCO MONTORO -
(Para justificar o projeto.) Sr. Pre­
sidente, Srs. Senadores, o projeto que 
submetidos à apreciação do Senado, 
dispõe sobre a aplicação dos saldos do 
Fundo de Compensação do Salário­
Família. 

Esse Fundo, instituído pela Lei n.0 

4.266, de 3 de outubro de 1963, em seu 

art. 3.o, § 2.o, é formado pela con­
tribuição das empresas, destina-se ao 
custeio do salário-família e está sob 
a administração do INPS. 

Como tivemos oportunidade de sin­
tetizar, em trabalho que escrevemos 
sobre o assunto (André Franco Mon­
toro, "Salário-Família, -promoção hu­
mana do trabalhador", ed. Agir, Rio, 
1963), o sistema brasileiro do salário­
família adotou os seguintes princi­
pias: 

1. salário-família é pago direta-
mente pelas empresas; 

2. a todos os empregados sujeitos 
à legislaçã-o trabalhista; 

3. sob a forma de uma quota de 
5% sobre o salário-minimo local; 

4. por filho menor até 14 anos ou 
inválido; 

5. seu custeio é feito pelo Fundo 
de Com])€nsação de Salário-Família; 

6. constituído pela contribuição 
geral de 4,3 o/c, pagas pelas empresas, 
sobre sua folha de salários; 

7. e administrado pelo INPS. 

Como se verifica pelos Balanços do 
INPS, o Fundo de Compensação do 
Salário-Família vem apresentando 
saldo sucessivos e crescente. 

Assim: 

a) de acordo com o Balanço do INPS 
relativo a 1969 a arrecadação desse 
Fundo, no exercício, a tingiu a impor­
tância de Cr$ 900.394.451,59, e a des­
pesa foi apenas de CrS 496.903.716,97 
do que resultou um saldo de CrS ... 
403.490.734,59, o qual, somado aos sal­
dos anteriores, deu em Cr$ 31-12-69, 
o saldo global de Cr$ 935.332.277,63 
!doc. 11: 

b) segundo o Balanço do INPS 
referente a 1970, a arrecadação desse 
Fundo, no exercício, foi de Cr$ . , .. 
1.182. 413. 825,81 e a despesa de ..... , 
CrS 682.85().595,89, apresentando o 
saldo de Cr$ 499.563.229,92 (doc. 2): 

c) a soma dos saldos acumulados 
correspondia, em dezembro de 1970, a 
Cr$ 1.434.895.507,55 (doc. 21. 

Os balanços do INPS nos permitem 
elaborar o seguinte quadro indicativo 
da situação do Fundo de Compensa­
ção do Salário Família: -

BALANÇO DO FUNDO DE COMPENSAÇAO DO SALARIO-FAMÍLIA 
Em milhares de cruzeiros ----

RECEITA 
DESPESA 
SALDO 
SALDO ACUMULADO 

1968 

531.841 

1969 
·------

900,394 
496,903 
403.490 
935.332 

1970 

1.182' 413 
682.850 
499. 5ô3 

1.434.895 
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Em conclusão: a soma dos saldos 
acumulados até dezembro de 1970, 
conforme documentação oficial do 
INPS, é superior a 1 bilhão e quatro­
centos milhões de cruzeiros. 

Essa importância, paga pelas em­
presas, é destinada e vinculada ao sa­
lário-família. Não pod'e ter outra des­
tinação senão aquela que lhe foi fi­
xada pela Lei 4. 266, que instituiu o 
salário-família. 

Que fazer com esse saldo? 
O objetivo do presente projeto é 

dar destinação social. humana e justa 
aos saldos verifkados no Fundo de 
Compensação do Salário-Família. 

Como o Fundo tem evidente finali­
dade social, é necessário que seus re­
cursos revertam para fins sociais, em 
benefício da família trabalhadora. 
Com esse objetivo, propomos três des­
tinações: 

1. que o auxilio à gestante ou sa­
lário-maternidade, atualmente 
pago isoladamente pelas em­
presas, seja coberto pelo Fundo 
de Compensação do Salário­
Família. 

2. que o saldo remanescente seja 
redistribuído aos trabalhadores, 
anualmente, mediante a eleva­
ção da quota do salário-família, 
de acordo com os cálculos a se­
rem feitos pelo Instituto Nacio­
nal de Previdência Social; 

3. quanto ao saldo atual, que é 
superior a 1 bilhão e quatro­
centos milhões de cruzeiros, 
propomos que o mesmo seja 
destinado ao Fundo de Assis­
tência Habitacional, criado pela 
Lei n.0 4.380, que o institui para 
o financiamento de casa pró­
pria às populações de renda in­
suficiente. 

São três finalidades sociais, ezn de­
fesa da família trabalhadora, que se 
justificam amplamente. 

1. Salário Maternidade 

O salãrio-maternidade ou auxílio à 
gestante já é lei no Brasil. Dispõem 
sobre o assunto os artigos 392 e 393 da 
Consolidação das Leis do Trabalho, em 
seu capítulo dedicado à proteção à 
maternidade) nos termos seguintes: 

"Art. 392. É proibido o trabalho 
da mulher grávida no período de 
4 (quatro) semanas antes e 8 
(oito) semanas depois do parto. 
Art. 393. Durante o período a 
que se refere o artigo 392, a mu­
lher terá o direito ao salário in­
tegra1 e, quando variável, calcula­
do de acordo com a média dos 6 
(seis) últimos meses de trabalho, 
bem como os direitos e vantagens 
adquiridos, sendo-lhe ainda fa­
cultado reverter à função que an­
teriormente ocupava." 

Trata-se de medida de elevada sig­
nificação social e humana, qual seja 
a proteção à mulher que vai ser mãe. 
E, nesse ponto, o preceito legal tem 
recebido aplausos gerais. 

Mas, ao estabelecer que esse benefí­
cio seja pago pelo empregador indivi­
dualmente, a lei brasileira incidiu em 
erro. E transformou esse "benefício" 
em verdadeiro "malefício" para a mu­
lher que trabalha. Realmente, como 
observam os estudiosos e comentaris­
tas de nos.sa legislação social: "essa 
norma leva muitos empregadores a 
estabelecer a praxe de dispensar toda 
e qualquer empregada que se casa a 
fim de evitar os futuros encargos de­
correntes da maternidade. Ninguém 
ignora que a mulher solteira sempre 
encontra emprego com mais facílí­
dade do que aquela que se casou" 
(EDUARDO GABRIEL SAAD, "Conso­
lidação das Leis do Trabalho, Comen­
tada", ed. Ltr. S. Paulo, 1971, p. 133). 

O problema não é apenas brasileiro, 
mas comum a outras legislações. Por 
isso a Organização Internacional do 
Trabalho ( OIT) tem se ocupado am­
plamente do assunto e na Conferên­
cia Geral de 1Qó2 foi aprovada pelo 
plenário, com o voto do Brasil, a Con­
venção n,o 103, que dispõe sobre a pro­
teção à maternidade (revista}. 

Desse documento constam as se-
guín tes normas: 

"As prestações ( ... ) serão conce­
didas quer nos moldes de um sis­
tema de seguro obrigatório, quer 
mediante pagamento efetuado 
por fundos públicos" (Art. IV, 
inciso 4)." 

"Em nenhuma hipótese deve o 
empregador ser tido como pes­
soalmente responsável pelo custo 
das prestações devidas a mulher 
que ele emprega" (Art. IV, inciso 
8). 

O objetivo evidente desses precei­
tos é evitar que o auxílio-materni­
dade se transforme em motivo de dis­
criminação, contra a mt:lher que tra­
balha. O que ocorre, fatalmente, se o 
ônus do benefício recai apenas sobre 
o seu empregador, isoladamente. 

Essa Convenção n.0 103 da OIT 
foi aprovada no Congresso Brasileiro, 
pelo Decreto Legislativo n.0 20, de 
1965, e promulgado através do De­
creto n.0 58.820, de 14 de julho de 
1966, pelo Presidente da República, 
H.A. CASTELLO BRANCO. 

Desse Decreto n. 0 58.820/65, consta a 
seguinte disposição: 

"E havendo a referida Convenção 
entrado em vigor, para o Brasil, 
de conformidade com seu artigo 
9.0 , parágrafo 3.0 , a 18 de junho 
de 1966, isto é, doze meses após 
a data do registro da ratificação 
brasileira na Repartição In tema-

ctonal de Trabalho, o que se efe­
tuou a 18 de junho de 1965: 

Decreta que a referida Conven­
ção, apensa por cópia ao presen­
te Decreto, observada a reserva 
feita pelo Governo Brasileiro, seia 
executada e cumprida tão intei­
ramente como nela se contém. 
Brasília, 14 de julho de 1966; 145 
da Independência e 78.0 da Re­
pública. H. CasteUo Branco -
Juracy Magalhãesff. 

Estamos, assim1 diante de um com­
promisso internacional e solene, que, 
infelizmente, ainda não está sendo 
cumprido, com prejuízo para o bom 
nome das autoridades brasileiras, 
para o direito social da mulher que 
trabalha e para o patrimônio daque­
las empresas sobre as quais estã. re­
caindo discriminadamente o ônus do 
benefício à gestante. 

Como resolver o problema? 

Parece-nos que a medida sugerida 
no projeto é a mais indicada. Em 
lugar de criarmos um novo imposto, 
taxa ou contribuição que viria sobre­
carregar ainda mais a pesada carga 
tributária brasileira, com sua inevi­
tável sequela inflacionária - pro­
pomos que o pagamento do salário­
maternidade seja feito pelo Fundo de 
Compensação do Salârio-Familia. 
Este é constituído pela contribuição 
das empresas e apresenta saldo com­
provadamente suficiente para cobrir 
com folga o benefício do auxílio à 
gestante. Pois o custo desse benefí­
cio é calculado em 0,3% da fôlha das 
empresas - aproximadamente Cr$ 
112. ooo. ooo.oo, ou o,3% de Cr$ .... 
37.510.648.250,60 (montante da folha 
de salários de contribuição das em­
presas em 1970, segundo levantamen­
to da Diretoria de Contabilidade e 
Auditoria do INPSJ - o que repre­
senta pequena parcela do saldo do 
Fundo de Compensação do Salá­
rio-Família (doc .. ). 

Essa solução beneficiarâ em pri­
meiro lugar, a mulher que trabalha, 
porque eliminará a atual discrimina­
ção que lhe restinge as possibilidades 
de emprego. Beneficiará também as 
empresas, que ficarão dispensadas de 
um õnus discriminatório. E, sobretu­
do, beneficiará o bom nome do Brasil, 
que honrará mais um compromisso 
social no plano internacional. 
2 . Redistribuição do Saldo Rema­
nescente Mediante Elevação do Salá-

rio-Família 

De acordo com esses cálculos, le­
vados a efeito pelo próprio INPS (doc. 
3}, o custeio do salário maternidade 
em 1970, exigiria aproximadamente 
112 milhões de cruzeiros e o saldo do 
Fundo de Compensação do Salário 
Família, foi' de quase 500 milhões, ou 
exatamente Cr$ 499.563.229,92. 

• 
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O custeio do salário maternidade 
absorverá, assim, apenas uma parte 
dos saldos verificado& no Fundo de 
Compensação do Salário-Família. 

Qual a destinação a ser dada ao 
saldo remanescente? 

Propomos, no Projeto apresentado, 
que o saldo remanescente apurado 
após o pagamento do salário mater­
nidade, seja redistribuído, no exercí­
cio seguinte, à família trabalhadora, 
mediante a elevação da quota do sa­
lário-família, 

Para esse efeito, o próprio INPS 
fará anualmente os cálculos do saldo 
verificado e da percentagem de acrés­
cimo do salário-família, no exercício 
seguinte. 

É o que dispõe o projeto, nos ter-
mos seguintes: 

"0 saldo remanescente, apurado 
após o pagamento a que se refere 
o artigo anterior, será aplicado 
para aumentar, no ano seguinte, 
o valor do salário-família insti­
tuído pela Lei n.0 4.266, de 1963". 

<Art. 2.0 ) 

"0 Poder Executivo, no regula­
mento desta lei, determinará a 
realização dos cálculos dos per­
centuais do aumento do "salário­
família", estabelecido no artigo 
2.0

, o qual só será devido en­
quanto houver excedente sufi­
ciente para esse fim." (Art. 4.0 ) 

Essa revisão dos percentuais e con­
seqüente elevação do salário-!amília 
é, aliás, imperativo da própria lei vi­
gente, que fixou os atuais índices pelo 
período inicial de 3 (três) anos (Art. 
7.0 da Lei n.o 4.266/63). Assim, suare­
visão periódica de acordo com os re­
sultados efetivamente obtidos é exi­
gência da própria lei. 

É o que propõe o Projeto. Essa re­
visão permitirá elevar substancial­
mente a cota do salário-família. Con­
ceder-se-á, assim, ao empregado com 
maiores encargos, um adicional que 
lhe ajudará a enfrentar as atuais di­
ficuldades salariais. 

3. Destinação do Saldo Anterior ao 
Fundo de Assistência Habitacional 

Ai3 disposições do Projeto, que aca­
bamos de justificar, referem-se a sal-
dos seguramente previsíveis, mas fu­
turos. 

E os saldos anteriores, que se vêm 
acumulando e chegam ao montante 
oficial de Cr$ 1.434.895.507,55? Qual 
a destinação que lhes deve ser dada? 

Propomos no Projeto que esse saldo, 
atualmente existente, seja destinado 
ao "Fundo de Assistência Habitacio­
nal" - criado por lei, mas até hoje 

;; 

não regulamentado por talta de re­
cursos - com o objetivo de facilitar 
o flnanciamento da aquisição da casa 
própria pela população de renda insu­
ficiente. 

Esse Fundo de Assistência Habita­
cional, criado pela Lei 4. 380 de 1964, 
em seu art. 66, por iniciativa do nobre 
Deputado Brito Velho, tem a maior 
significação para a família trabalha­
dora e é de rigorosa necessidade e 
justiça social. Entretanto, até hoje, 
passados oito anos da vigência da lei, 
esse dispositivo não foi regulamen­
tado pelo Executivo, por falta de re­
cursos. 

Não poderá haver, portanto, melhor 
aplicação para os saldos acumulados 
do Fundo de Compensação do Salãrio 
Família, do que destiná-los a esse 
F'undo de Assistência Habitacional. 
Cumprir-se-ia, assim, disposição de 
lei vigente de levado sentido social e 
se facilitará a aquisição de casas pela 
família trabalhadora. 

São essas, em conclusão, as três 
destinações sociais que propomos para 
os saldos que estão se verificando no 
Fundo de Compensação do Salário 

Família. Todas voltadas para a me­
lhoria das condições de vida da famí­
lia trabalhadora. 

Como dissemos, no trabalho cltado 
escrito sobre a matéria, dada a im­
portância central da instituição fa­
miliar na sociedade, proteger a fa­
l)lílla significa defender, também, a 
economia nacional, notadamente pela 
criação de melhores condições para a 
produção e o consumo. Mas significa, 
acima de tudo, defender a base da 
vida social, reconhecida no preceito 
constitucional que coloca a família 
'·sob a proteção especial do Estado''. 

A família não se protege com pa­
lavras e discursos, mas com medidas 
concretas, como a aplicação exata 
de Fundos Sociais, em fins realmente 
sociais. 

Esse é o objetivo do presente pro­
jeto: evitar desvios de finalidade e 
assegurar aos saldos do Fundo de 
Compensação do Salário-Família apli­
cação compatível com sua elevada 
destinação social. 

Era o que tínhamos a dizer, Sr. 
Presidente (Muito bem! Muito bem! 
Palmas). 

Documento 1 

SINTÉTICO 

PASSIVO 

Em 31 de dezembro de 1969 
Passivo financeiro 

Exigível 
Restos a pagar ........................ . 
Exigibilidades diversas ................. . 
Depósitos de terceiros .................. . 
Arrecadação para diferentes entidades .. 
Valores em transição passivos ......... . 
SAPS conta incorporação de bens, direitos. 

e obrigações ......................... . 
Recebimentos a discriminar ............ . 

PassiV() pendente 
Valores passivos pendentes 

Outros valores passivos pendentes 
Passiv() não exigível 

Patrimônio 
Fundo de garantia ..................... . 

Provisões ............................... . 
Fundos específicos ...................... . 

Total do PASSIVO .............. . 
Passivo de compensação 

Contas de compensação passivas 
Custódia de títulos da instituição ..... . 
Custódia de títulos de terceiros ...... , .. 
Credores por valores em caução ....... . 
Bens da instituição em poder de terceiros 
Servidores segurados ................... . 
outras contas de compensação passivas . , 

TOT !\.L GERAL ................. . 

354.380.794,65 
51.293. 503,87 
17.522.021,76 

315.072.373,52 
89.566. 504,41 

44.940.543,23 
-,-

1. 920.940.043,58 

87.174. 588,20 

70.857.661,47 
-.-

13. 356.707,96 
3. 857.003,49 

53. 273 . 864,00 
26.325,27 

872.775.741,44 

13.493 .450,79 

2.008.114.631,78 
935.332.277,63 

3. 829.716.101,64 

141.371.562,19 

3. 971.087. 663,83 

Rio de Janeiro, 23 de fevereiro de 1970. -.José Neves, Coordenador Centro­
Processamento Dados do I.N.P.S. - Ivan Gonçalves Ferreira, Contador-Geral 
CRC/GB 1079 Walmir Antônio Luiz, Diretor Contabilidade e Auditoria 
CRC/GB 1738 - Walter Borges Graciosa, Presidente. 
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Documento 2 

SINTilTICO 

PASSIVO 

Em 31 de dezembro de 1970 

Passivo financeiro 
Exigível 

Restos a pagar ........................ .. 
Exigibilidades diversas .................. . 
Depósitos de terceiros ................... . 
Arrecadação para diferentes entidades .. 
Valores em transição Passivos ......... . 
SAPS conta incorporação de bens, direitos 

e obrigações .......................... . 
Recebimos a discriminar ............... . 

Passivo pendente 

Valores passivos pendentes 

Fundos específicos ...................... . 
outros valores passivos pendentes ..... . 

Passivo não exigível 
Patrimônio 

Fundo de garantia ............... . 
Provisões para benefícios de longa dura-

ção por acidente do trabalho ......... . 

Total do PASSIVO 

Passivo de compensação 

Contas de compensação passivas 

custódia de títulos da instituição ...... . 
Custódia de titulas de terceiros ......... . 
Credores por valores em caução ....... . 
Bens da instituição em poder de terceiros 
Servidores segurados .................... . 
outras contas de compensação passivas .. 

TOTAL GERAL ................. . 

508.610.365,86 
93.129.886,81 

159.742.494,54 
388.962.393,62 
141.671.650,05 

44 . 940. 932,23 
-,-

1.434.895.507,55 

1.337.057.523,11 

22.478.108,16 1.457.373.615,71 

1. 939. 838.437,74 

97.332.646,52 2.087.171.084,26 

73.452.519,96 

20. 944. 73Ú8 
3.857.003,49 

55.737.447,00 
64.562,07 

4. 831.602. 223,08 

154.106.270,00 

4.985.708.493,08 

Rio de Janeiro, 12 de fevereiro de 1971. - José Neves, Coordenador Centro­
Processamento Dados do I.N.P.S. - Wenceslau Rymaza, Contador-Adjunto 
CRC/GB-431- Orlando Gonçalves, Diretor Contabilidade e Auditoria CRC/GB-
8580- Il:leber Gollartt, Presidente. 

Documento 3 

Minuta do Projeto de Lei elaborada 
pelo Grupo de Trabalho instituído pe­
la Portaria INPS n.0 33/70, publicada 
pelo Jornal "A Tribuna de Santos", 
de 18/09/71. 

Eis a íntegra do anteprojeto de 
Lei que institui o Fundo de Compen­
sação do salário maternidade: conce­
dE abono aos segurados da Previdên­
cia Social em gozo de benefício por 
incapacidade, altera a legislação per­
tinente ao Salário-familia e dá outras 
providênciru;: 

f~o Congresso Nacional Decreta: 
Art. 1.0 Fica instituído o Fundo de 

Compensação do salário materni­
dade, destinado a reembolsar 
mensalmente à Empresa abrangi­
da pelo sistema geral da Previ­
dência Social o equivalente ao 
salário que haja pago à empn>ga­
da nas condições enumeradas nos 
arts. 392, 393 e 395 da Consolida­
ção das Leis do Trabalho, até os 
limites fixados no parágrafo 2.0

• 

§ 1.0 o reembolso será feito me­
diante dedução do total a ser 
mensalmente recolhido pela Em­
presa ao Instituto Nacional da 
Previdência SOcial, na forma que 
dispuser o regulamento desta lei. 
§ 2. 0 O reembolso obedecerá, em 
cada caso, ao limite mâxlmo do 
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salário de contribuição vigorante 
para fim; de Previdência Social, 
mas não abrange as contribuições 
devidas pela Empresa. 

Art. 2.0 O fundo de compensação 
do salário~maternidade será cons­
tituído por uma contribuição equi­
valente a 0,3 % (três décimos por 
cento) da Folha geral da Previ­
dência Social. 

Parágrafo único. A contribuição 
destinada ao Fundo de que trata 
este artigo emtregarã. a contribui­
ção única recolhida mensalmente 
pelas Empresas ao INPS, cuja dis­
tribuição obedecerá ao critério es­
tabelecido no art. a.o 
Art. 3. 0 O fundo será gerido pelo 
INPS -e regido, no que couber, pe­
Jas disposições referentes ao Fun­
do de Compensação de Salário­
família, conforme dispuser o re­
gulamento desta lei. 

Art. 4.0 Sem prejuizo do reajus­
tamento automático dos benefí­
cios, o Segurado em gozo de bene­
fício por incapacidade de valor 
inferior a 100% do salário-bene­
fício fará jus a um abono propor­
cional ao número de anos comple­
tos de manutenção do seu benefí­
cio, periodicamente atualizado. 

§ 1.0 O abono a que se refere esse 
artigo será concedido na mesma 
oportunidade em que for proces­
sado o reajustamento automático 
e geral dos benefícios. 

§ 2.0 Não prejudicará a continui­
dade da percepção do abono a 
conversão de benefício, por mo­
tivo de idade, em aposentadoria 
por V'flhice. 

§ 3.o o abono somado ao valor do 
benefício não poderá, em nenhu­
ma hipótese, ultrapassar a 100% 
do salário~de-benefício. 

§ 4.0 Para os efeitos deste artigo 
complltai -se-á inclusive o período 
de auxílio-doença que preceder 
eventualmente à concessão da 
aposentadoria por invalidez. 

Art. s.o O abono de que trat~ o 
art. 4. 0 não se incorporará, para 
nenhum efeito, aos proventos da 
inativJdade, deixando de ser de­
vido a partir da data da extinção 
do beneficio. 

Art. 6. 0 O percentual básico do 
valor do abono a que se refere o 
art. 4.0 será estabelecido no regu­
lamento desta lei com base em 
estudos a serem realizados pelo 
INPS, sob a orientação têcnica do 
Serviço Atuarial do Ministério do 
Trabalho e Previdência Social, 
não podendo, entretanto, o total 
da respectiva despesa exceder a 
0,35 (trinta e cinco centésimos 
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por cento 1. da folha de Salário de 
Contribuição de exercício imedia­
tamente anterior. 
Art. 7.0 A Cota de salário~familia 
correspcnderá a 5 % l cinco por 
cento) do maior salãrio mínimo 
vigente no País, por filho de qual­
quer condição menor de 14 anos 
ou inválido e a ela farão jus os 
segurados a que se refere o item 
1.0 do art. 5. 0 da Lei n. 0 3.807, de 
26-08-1960, em atividad<e, em gozo 
de benefício por incapacidade ou 
aposentadoria por velhice. 

ante decreto executivo. poderá a ida­
de-limite para manutenção da cota 
de salário-família ser estendida até 
16 1 dezesseis l anos de idade: e, se 
ainda houver saldo que comporte a 
despesa, poderá ser o valor da cota 
majorado de até 50% (cinqüenta por 
cento) quando se tratar de menor 
que cursa com aproveitamento escola 
de formação profissional. 

Art. 9.0 A fim de corrigir, na 
medida do possível, os efeitos a­
chatamentos e distorções verifi­
cados nos reajustamentos de be­
nefícios em decorrência dos crité­
rios legais adotados a partir da 
Lei n.0 3.593, de 27 de outubro de 
1959 o INPS, sob a orientação 
técn'ica do ServiçO Atuarial do 
MTPS. pt:Jmoverá dentro do prazo 
que for estabelecido no regula­
mento presente, dentro dos le­
vantamentos e estudos necessários, 
a fixação de critérios a. serem se­
guidos na matéria, respeitado o 
teto de 0,35% í trinta e cinco 
centésimos por cento) do total das 
folhas de salário de contribuição 
de exercicio imediatamente an­
terior, para atender aos encargos 
daí decorrentes. 

Parágrafo único. Dependendo das 
disponibilidades do fundo de com­
pensação de salário-família e medi-

Art. 8.0 As contribuições arrecadadas 
pelo INPS, equivalente a 25,8 o/o (Vin­
te e cinco e oito décimos por cento) 
da folha de salário-contribuição das 
Empresas abrangidas pelo sistema ge­
ral da Previdência Social, passam a 
ter a seguinte distribuição: 

dos 
segurados das empresas 

I­
li­
III­
IV­
V­
VI-

VII­

VIII-

Geral de Previdência 
Décimo-terceiro salário 
Salário-familia 
Salário Educação 
Salãrio maternidade 
Serviço Nacional de Aprendizagem Indus­

trial lSENAII ou Comercial lSENACI 
Serviço SOcial da Indústria (SESI) ou do 

Comércio rSESC) 
Instituto Nacional de Colonização e Refor­

ma Agrária (INCRAI 

TOTAL ..... 

contribuições 

8 % 8,7 % 
1,2 o/c 
3.3 % 
1,4 % 
0,3 % 

1,0 % 

1,5 % 

0,4 % 

8 % 17,8 °/o 

258 % 

Art. lO. o Poder Executivo re­
gulamentará a presente lei dentro 
do prazo de 60 (sessenta) dias, 
contados da data de sua publica­
ção. 
Art. 11. As disposições contidas 
nos artigos 1.0 e parágrafos e art. 
7.0 comecarão a vigorar a partir 
do 1.0 diâ do segundo mês subse­
qüente ao da publicação desta lei; 
e as demais da data em que for 
publicada. 
Art. 12. Revogadas as disposi­
ções em contrário. 

ATA DAS COMISSÕES 
COMISSAO DE AGRICULTURA 

ATA DA 2.• REUNIAO. REALIZADA NO DIA 3 DE 
MAIO DE 1972 

(Extraordinária} 

Aos três dias do mês de maio do ano de mU novecen­
tos e setenta e dois, às dezessete horas, na Sala das Co­
missões, sob a Presidência do Senhor Senador Paulo Guer­
ra, Presidente, presentes os Senhores Senadores Antônio 
Fernandes, João Cleofas, Adalberto Sena e Daniel Krie­
ger, reúne-se, extraordinariamente, a Comissão de Agri­
cultura. 

Ausentes, com causa justificada, os Senhores Sena­
dores Flávio Britto Vasconcelos Torres, Mattos Leão e 
Amaral Peixoto. 

E' lida e, sem restrições, aprovada a Ata da reunião 
anterior. 

Abrindo os trabalhos, o Senhor Presidente comunica 
à Comissão que a única matéria Cünstante da pauta é o 
Ofício n.0 s/9/72, em que o Senhor Governador do Estado 
de Minas Gerais solicita a reformulação da Resolução 
n.0 76170, no sentido de dar maior flexibilidade à auto­
rização prévia para alienação de terras na região norte 
de Minas Gerais, concedendo, a seguir, a palavra ao se­
nhor Senador Antônio Fernandes para emitir parecer 
sôbre a matéria. 

Com a palavra, o Senhor Senador Antonio Fernandes, 
pronuncia-se favoravelmente ao Projeto de Resolução, ofe­
recido pela Comissão de Legislação SOcial, em que dá nova 
redação ao artigo 1.0 da Resolução n. o 76, de 1970, do Se­
nado Federal. 

Submetido o parecer à discusão e votação, sem restri­
ções, é aprovado. 

Nada mais havendo a tratar, o Senhor Presidente 
encerra a presente reunião e, para constar, eu, J. Ney 
Passos Dantas, Secretário da Comissão. lavrei a presente 
Ata, que, uma vez lida e aprovada, será pelo Senhor 
Presidente assinada. 

COMISSAO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 
4.• REUNIAO. ORDINÁRIA. REALIZADA EM 3 DE 

MAIO DE 1972 

As 15 horas do dia 3 de maio de 1972, na Sala das 
Comissóes, sob a presidência do Senador Daniel Krieger, 
presentes os Senadores Accioly Filho, Gustavo Capanema, 
Heitor Dias, José Sarney, Wilson Gonçalves, Nelson Car­
neiro, Eurico Rezende, Helvídio Nunes. Arnon de Mello 
e José Augusto, reúne-se a Comissão de Constituição e 
Justiça. 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os 
Senadores José Lindoso e Antônio Carlos. 

Aprovada a ata da reuniáo anterior. 
Abrindo os trabalhos, o senhor Presidente comunica 

que recebera da Comissão de Finanças o Ofício n.0 2, des­
ta data, solicitando o pronunciamento da Comissão de 
Constituição e Justiça "quanto a necessidade constitucio­
nal de pronunciamento do Senado Federal sobre pedido 
de empréstimos internos, em face do que precc-itlm expre­
sarnente o item IV do artigo 42 da Constituição Federal", 
passando a palavra ao Senador Heitor Dias que presta os 
esclarecimentos julgados necessários ao pleno conheci­
mento da matéria, visto o assunto prender-se ao 
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Ofício n.O 11!72 do Governador do Estado da Ba· 
hia. Após prolongado debate, a Comissão de Constituição 
e Justiça, por unanimidade, decide que "na espécie, a 
operação financeira a ser efetuada pelo Governo da Ba­
hia independe de autorização do Senado Federal, pois, 
conforme esclarece a Lei Estadual n.0 2. 964, de 04 de 
novembro de 1971, trata-se, no caso, de empréstimo in­
terno, a ser contraído com um Banco brasileiro - o 
Banco Nacional do Desenvolvimento - e a Constituição, 
no artigo 42, item IV, só exige autorização do Senado 
Federal para - empréstimos, operações ou acordos ex­
ternos, de qualquer natureza, de interesse dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios, ouvido o Poder Exe­
cutivo Federal. - "Nestes termos, informa o Senhor Pre­
sidente, responderá o Ofício do Presidente da Comissão de 
Finanças. 

Prosseguindo nos trabalhos, são relatadas as seguintes 
proposições: 

Senador José Sarney 

Pelo arquivamento dos Projetos de Decreto Legislativo 
n.0 ' 28 e 32, de 1971, que- Aprovam a.s contas da PETRO­
BRAS S.A., exercícios de 1960 e 1965, respectivamente. Ern 
discussão e votação são os parecers aprovados. com a se­
guinte declaração de voto do senador Nelson Carneiro: 
"nos termos de anterior declaração de voto". 

Senador Wilson Gonçalves 

Favorável, com Projeto de Resolução, ao Ofício n.0 

46/71-P/MC, do Presidente do Supremo Tribunal Fede­
ral, Representação n.0 859, Estado do ceará; pela rejei­
ção, por inconveniente, da emenda apresentada em Ple­
nário ao Projeto de Lei do Senado n.0 87/71 - Dispõe 
sobre a averbação do pagamento de títulos protestados. 
Em discussão e votação é aprovado o parecer ao Ofício 
do Supremo Tribunal Federal, apresentando' o Senador 
Accioly Filho uma submenda ao PLS n.0 87/71. Após 
prolongada discussão, é aprovada a sube-menda, venci­
dos os Senadores Wilson Gonçalves, José Sarney e Gus~ 
tavo Capanema. Designado Relator do vencido o Senador 
Accloly Filho. 

SenadOl' José Augusto 

Pela constitucionalidade e juridicidade: do Projeto de 
Lei do Senado n.0 6/72 - Dá nova redação ao art. 224 da. 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo De­
creto-Lei n.o 5.452, de 1.0 -5-43 e do Projeto de Resolução 
da Comissão de Legislação Social ao Ofício n.0 S-9/72 
do Governo de Mína.s Gerais solicitando refonnulação da 
Resolução n.o 76/70, no sentido de dar maior flexibilidade 
à autorização prévia para alienação de terras na região 
norte de Minas Gerais. Os pareceres são aprovados sem 
quaisquer restrições: 

Senador Heitor Dias 

Considerando constitucional, com subemenda à emen­
da n.0 1 de Plenário e duas emendas, o Projeto de Lei do 
Senado n.O 89/71 - Dá providências para incrementar-se 
o alistamento eleitoral. Aprovado o parecer, votando com 
restrições os senadores Wilson Gonçalves e José Sarney. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião, 
lavrando eu, Maria Helena Bueno Brandão, Secretária, a 
presente ata que, lida e aprovada, será assinada pelo 
Senhor Presidente. 

5.• REUNIAO, EXTRAORDINARIA, REALIZADA 
EM 4 DE MAIO 1972 

As 11 horas do dia 4 de maio de 1972, na Sala das 

Comissões, .sob a presidência do Senador Daniel Krieger, 
presentes os Senadores Helvídio Nunes, Gustavo Capane­
ma, José Augusto, José Sarney, Acctoly Filho, Wilson 

Gonçalves e Heitor Dias, reúne-se a Comissão de Consti­
tuição e Justiça. 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os 
Senadores José Lindoso, Eurico Rezende, Antônio Carlos 
e Arnon de Mello. 

Lida e aprovada a ata da reunião anterior. 

Havendo número legal, o Senhor Presidente declara 
abertos os trabalhos da COmissão e concede a palavra ao 
Senador Helvidio Nunes que relata o Ofício S-8/72 da 
Companhia do Metropolitano de São Paulo, solicitando 
autorização para contrair emprêstimo externo junto a Sa­
muel Montagu & Co. Lde., Midland Bank Lde. e Midland 
& International Bank Lde., de Londres. concluindo pela 
constitucionalidade do Projeto de Resolução da Comissão 
de Finanças. O parecer é aprovado por unanimidade. 

Nada mais havendo a tratar. encerra-se a reunião, 
lavrando eu, Maria Helena Bueno Brandão, Secretária, a 
presente ata que, lida e aprovada, será assinada pelo 
Senhor Presidente. 

COMISSÃO DO DISTRITO FEDERAL 

2.• REUNIAO, REALIZADA EM 2 DE MAIO DE 1972 

As quinze e trinta horas do dia dois de maio de mil 
novecentos e setenta e dois, no Auditório do Senado Fe­
deral, presentes os Senhores Senadores Cattete Pinheíro, 
Presidente, Saldanha Drzi, Antonio Fernandes, Walde­
mar Alcântara, Dinarte Mariz, Adalberto Sena e José Au­
gusto, reúne-se a Comissão do Distrik:l Federal. 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, Euri­
co Rezende, Benedito Ferreira, Osires Teixeira, Fernando 
Corrêa e Heitor Dias. 

Inicialmente, o Sr. Presidente submete à considera­
ção de seus pares a mudança de horário da reunião da 
Comissão para as qiuntas-felras, às quinze horas, na Sala 
de Reuniões da Comissão de Relações Exteriores, tendo 
em vista ser este dia da semana o mais propicio para a 
reunião do órgão. 

A proposta do Sr. Pre3idente é aceita por unanimi­
dade. 

Em seguida, o Sr. Senador Cattete Pinheiro, Presi­
dente consulta os srs. membros do órgão da possibilida­
de cte' se prosseguir com o programa de convocação de au­
toridades para debate dos problemas do Distrito Federal, 
como vinha sendo feito no ano anterior. 

A iniciativa do Sr. Presidente é aceita pelos mem­
bros da Comissão . 

Prosseguindo, o Sr. Presidente comunica que o órgão 
recebeu volumes contendo Prestações de Contas da No­
vacap e que soUcitou da Secretaria da Comissão, verificar 
se essas Contas são as que foram devolvidas ao Colendo 
Tribunal para pronunciamento conclusivo, no ano passa­
do, já que os processos recebidos não vieram acompanha­
dos de qualquer documento que pudesse esclarecer. 

Finalmente, a Comissão debateu a possibilidade de 
contratação de uma assessoria técnica para o estudo dos 
problemas básicos do Distrito Federal. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião, 
lavrando eu, Claudio Carlos Rodrigues Costa, Secretário 
da comissão, a presente Ata a qual, lida e aprovada, será 
assinada pelo Senhor Presidente. 
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COJIIISSAO DE EDUCAÇAO E CULTURA 

2.• REUNIAO, REALIZADA EM 4 DE MAIO DE 1972 

As dezesseis horas do dia quatro de maio de mil no­
vecentos e setenta e dois, na Sala de Reuniões da Co­
missão de Relações Extedores, sob a presidência do Sr. 
Senador Gustavo Capanema, estando presentes os Se­
nhores Senadores João Calmon, Cattete Pinheiro, Ben­
jamin Farah, Tarso Dutra e Milton Trindade, reúne-se a 
Comissão de Educação e Cultura. 

Deixa de comparecer, por motivo justificado, o Se­
nhor Senador Geraldo Mesquita. 

É lida e aprovada a Ata da reunião anterior. 

Das proposições constantes da pauta, é relatada a se­
guinte: 

Pelo Senador João Calmon: 

- Favorável nos termos do Substitutivo da Comissão 
de Justiça ao Projeio de Lei do Senado n.O 16, de 1969, 
que dispõe sobre a publicação e distribuição de músicas 
populares e brasileiras e dá outras providências". 

O parecer é aprovado por unanimidade. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião, 
lavrando eu, Claudio Carlos Rodrigues Costa, Secretário 
da Comissão, a presente Ata que, uma vez aprovada, será 
assinada pelo Sr. Presidente. 

COMISSAO DE ECONOMIA 

2.0 REUNIAO, REALIZADA EM 26 DE ABRIL DE 1972 

As dezesseis horas do dia vinte e seis de abril de 
mil novecentos e setenta e dois, na Sala de Reuniões da 
Presidência da Comissão de Economia, sob a presidência 
do Sr. Senador Magalhães Pinto, estando presente os 
Senhores Senadores Augusto Franco, Wilson Campos, Or­
lando Zancaner, Amaral Peixoto, Helvídlo Nunes e Luiz 
Cavalcante, reúne-se a Comissão de Economia. 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Se­
nhores Senadores Vasconcelos Torres, Jessé Freire, Paulo 
Guerra e Milton Cabral. 

É lida e aprovada a Ata da reunião anterior. 

Das proposições constantes da pauta, é relatada a se­
guinte: 

Pelo Senador Augusto Franco: 

- Por audiência da Comissão de Saúde para que pos­
teriormente possa emitir um parecer definitivo ao Pro­
jeto de Lei do Senado n.0 78, de 1971, que "Dispõe sobre 
propaganda de fumo e de bebidas alcoólicas e dá outras 
providências". 

O parecer é aprovado par unanimidade. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião. 
lavrando eu, Claudio Carlos Rodrigues Costa, Secretário 
da Comissão, a presente Ata que, uma vez aprovada, será 
assinada pelo Sr. Presidente. 

COJIIISSAO DE FINANÇAS 

4.• REUNIAO, REALIZADA EM 3 DE MAIO DE 1972 

As 10:00 horas do dia 3 de maio de 1972, na sala da 
Comissão de Finanças, sob a presidência do Sr. João 
Cleofas, presentes os Srs. Celso Ramos, Lourival Baptista, 
Saldanha Derzi, Geraldo Mesquita, Alexandre Costa, Ruy 
Santos, Carvalho Pinto, Virgílio Távora, Wilson Gonçal­
ves, Mattos Leão, Tarso Dutra, Milton Trindade e Dinarte 
Mariz, reúne-se a Comissão de Finanças. 

Deixam de comparecer os Srs. Fausto Castelo-Bran­
co, Jessé Freire, Amaral Peixoto, Franco Montara e Dan­
ton Jobim. 

É lida e, sem restrições, aprovada a Ata da reunião 
anterior. 

Inicialmente, o Sr. Presidente concede a palavra ao 
Sr, Mattos Leão que emite parecer pelo sobrestamenOO 
do Projeto de Decreto Legislativo n.0 24, de 1971, que 
aprova as contas do Serviço Federal de Processamento de 
Dados - SERPRO -, relativas ao exercicio de 1968, até 
que se verifique a regulamentação, por lei, do artigo 45 
da Constituição do Brasil. 

A Comissão aprova o parecer. 

A seguir, usa da palavra o sr. Alexandre Costa que 
lê parecer favorável ao Projeta de DecreOO Legislativo n.0 

18, de 1971, que aprova as conta.s do Presidente da Re­
pública, relativas ao exercício de 1963. 

A Comissão aprova o parecer. 
Prosseguindo, o Sr. Carvalho Pinto oferece parecer 

favorável, apresentando Projeto de Resolução, ao Ofício 
S-8, de 1972, da Prefeitura do Município de São Paulo, 
encaminhando ao Senado Federal solicitação para que a 
Companhia do Metropolitano de São Paulo - llfETRõ 
- possa realizar operação de empréstimo externo com 
Bancos Ingleses, para fins de aquisição de Equipamentos 
Elétricos Estacionários a serem fornecidos pelo Consórcio 
Brown Boveri, da Suíça. 

A Comissão aprova o parecer. 
Finalmente, o Sr. Lourival Baptista apresenta pare­

cer ao Ofício S-11, de 1972, do Senhor Governador do 
Estado da Bahia solicitando a competente autorização do 
Senado Federal para contrair empréstimo junto ao Banco 
Nacional de Desenvolvimento Econômico, no valor de 
Cr$ 14.300.000,00 (quatorze milhões e trezentos mil cru­
zeiros) destinados a complementar a contribuição do Es­
tado para a primeira etapa do Plano Diretor de Teleco­
municações da Bahia. 

Em discussão, usa da palavra o Sr, Tarso Dutra que 
propõe a audiência da Comissão de Constituição e Justiça 
quanta a necessidade constitucional do pronunciamento 
do Senado Federal sobre pedido de empréstimos internos, 
em face do que preceitua expressamente o item IV do 
artigo 42 da Constituição do Brasil, com o que concorda a 
Comissão. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião, 
lavrando eu, Hugo Rodrigues Figueiredo, Secretário da 
Comissão, a presente Ata que, uma vez aprovada, será 
assinada pelo Sr. Presidente. 

CO:II"ISSAO DE LEGISLAÇÃO SOCIAL 

ATA DA 3.0 REUNIÃO REALIZADA EM 3 DE MAIO 
DE 1972 (REUNIAO EXTRAORDINARIA) 

As dez horas do dia três de maio de mil novecentos 
e setenta e dois, na Sala de Reuniões da Comissão de 
Legislação Social, presentes os Srs. Senadores Franco 
Montoro - Presidente. Paulo Tôrres, Wilson Campos, 
Heitor Dias e Benedito Ferreira, reúne-se a Comissão de 
Legislação Social. 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os 
Srs. Senadores Orlando Zancaner, Eurico Rezende e 
Domicio Gondin. 

Ao constatar e existência de número regimental, o 
Sr. Presidente abre os trabalhos e o Secretário lê a Ata 
da reunião anterior, que é aprovada sem discussão. 

Ao ofício n.0 S-9/72, em que o Governo do Estado 
de Minas Gerais encaminha à consideração do Senado 
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Federal pedido da Fundação Rural Mineira - RURAL­
MINAS, de modificação do texto da Resolução n.0 76, de 
1970, com a finalidade de dar àquela entidade maior 
flexibilidade na alienação de terras na região Norte de 
Minas Gerais, o Sr. Senador Paulo Tôrres oferece parecer 
pela aprovação do pedído nos termos de Projeto de Re­
solPção apresentado. 

Após ter sido submetido à discussão e votação, o 
parecer é finalmente aprovado. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião. 
Para constar, eu, Marcus Vinicius Goulart Gonzaga, 
Secretário, lavrei a presente Ata, que, uma vez lida e 
aprovada, será assinada pelo Sr. Presidente. 

ATA DA 4.• REUNIÃO, REALIZADA EM 4 DE MAIO 
DE 1972 !REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA) 

As dez horas do dia quatro de maio de mil novecentos 
e setenta e dois, na Sala de Reuniões da Comissão de 
Legislação Social, presentes os Srs. Senadores Franco 
Montoro, Paulo Tôrres, Eurico Rezende, Heitor Dias, 
Orlando Zancaner e Wilson Campos, reúne-se a Comissão 
de Legislação Social, sob a Presidência do Sr. Senador 
Franco Montara. 

Deixam de comparecer. por motivo justificado, os 
Srs. Senadores Benedito Ferreira e Domicio Gondin. 

Ao constatar a existência de número regimental, o 
Sr. Presidente abre os trabalhos e o Secretário lê a Ata 
da reunião anterior, que é aprovada sem discussão. 

Ao projeto de Lei do Senado n.0 97, de 1971, 
aPe r'ispõe sobre a obrigatoriedade do voto nas eleições 
s-indicais e dá outras providências, o Sr. Senador Paulo 
T6rres oferece parecer pela aprovação. Em seguida, o 
parecer é submeNdo à discussão. Encerrada a discussão, 
passa-se à votação. Em votação, é aprovado. 

Ao Projeto de Lei do Senado n.0 68, de 1971, que 
disnõe sobre o salário-mínimo profissional do Técnico 
Industrial em Eletrônica, o Sr. Senador Heitor Dias 
apresenta parecer favorável. Após ter sido submetido à 
discussão e votação, o parecer é aprovado. 

~ada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião. 
Para constar, eu, Marcus Vinicius Goula.rt Gonzaga, 
Secretário, lavrei a presente Ata, que, uma vez lida 
e aprovada. será assinada pelo Sr. Presidente. 

COê.IISSAO DE TRANSPORTES, COMUNICAÇõES 
E OBRAS PúBLICAS 

ATA DA 2.• REUNIAO, REALIZADA EM 3 DE 
MAIO DE 1972 

As quatorze horas e trinta minutos do dia três de 
maio do ano de mil novecentos e setenta e dois, na Sala 
das Comissões do Senado Fedéral, sob a Presidência do 
Senhor Senador Leandro Maciel e a presença dos Se­
nhores Senadores Alexandre Costa, Luiz Cavalcanti e 
Geraldo Mesquita, reúne-se a Comissão de Transportes, 
Comunicações e Obras Públicas. 

É lida e sem debates aprovada a Ata da reunião an­
terior. 

O Senhor Presidente, dando inicio aos trabalhos, con­
cede a palavra ao Senador Geraldo Mesquita para relatar 
o Projeto de Lei do Senado n.0 17, de 1969, que estabelece 
a jornada de trabalho do motorista profissional, a serviço 
dos transportes coletivos de pasageiros, e dá outras pro­
vidências, concluindo pela sua rejeição. 

Submetida a matéria a discussão e votação é o pare­
cer do relator aprovado por unanimidade. 

Em seguida, o Senhor Presidente dá conhecimento do 
convite formulado à Comissão pelo Presidente da Compa­
nhia de Telecomunicações de Brasilia - COTELB - no 
sentido de ser feita uma vísíta às instalações daquela 
empresa pública, sugerindo a sua aceitação e a data de 
10 do corrente às de7,esseis horas, e franquia a palavra 
sobre o assunto. 

A respeito. usa da palavra o Senhor Senador Geraldo 
Mesquita para apoiar a sugestão do Senhor Presidente, 
aduzindo a conveniência de se estender o convite à Co­
missão de Transportes. Comunicacões e Obras Públicas 
da Câmara dos Senhores DeputadOs e às demais Comis­
sões Técnicas do Senado, no que é acompanhado pelo 
Senhor Senador Luiz Cavalcanti. 

Ap0s discussão das sugestões em tela, são ambas apro­
. vadas, determinando o Senhor Presidente à Secretária 

da Comissão para adotar todas as medidas necessárias à 
consecuc;:ão da visita em aprêço. 

Nada mais havendo a tratar. o Senhor Presidente en­
cerra os trabalhos e eu, Lêda Ferreira da Rocha, para 
constar. lavrei a presente Ata. que, após lida e aprovada, 
será ac;;sinada pelo Senhor Presidente. 

COMISSÃO MISTA 

Incumbida de Estudo e Parecer sobre a Men­
sagem n.0 15, de 1972 (CN), que submete à deli­
beração do Congresso Nacional texto do Decreto 
Lei n.0 1.207, de 7 de fevereiro de 1972 que "Cria 
Programa Especial para o VaJe do São Francisco 
(PROVALE) e dá outras providências''. 

ATA DA 2.• REUNTAO. REALIZADA EM 28 DE 
ABRIL DE 1972 

Aos vinte e oito dias do mês de abril do ano de mil 
novecentos e setenta e dois, na Sala de Reuniões da 
Comissão de Relações Exteriores do Senado Federal, pre­
sentes os Srs. Senadores Ruy Santos, Heitor Dias, Wilson 
Campos, Antônio Fernandes, Gustavo Capanema, José 
Augusto, Luiz CavaJcantí, Nelson Carneiro, Teotônio Vi­
lela. Pa'Jlo Guerra e Lourival Baptista e os Srs. Deputados 
Manoel Novaes, Raimundo Diniz, Marco Maciel, Edgar 
Pereira, Vasco Neto e Theódulo de Albuquerque, sob a 
presidência do Sr. Senador Ruy Santos, reúne-se a Co­
missão Mista incumbida de estudo e parecer sobre a 
Mensagem n.0 15, de 1972 (CN), que submete à delibe­
ração do Congresso Nacional texto do Decreto-lei n.0 

1. 207, de 7 de fevereiro de 1972 que "cria programa es­
pecial para o Vale do São Francisco (PROVALE) e dá 
outros providências". 

Ao Constatar a existência de número regimental, o 
Sr. Presidente abre os trabalhos e o Secretário lê a Ata 
da reunião anterior, que é aprovada sem discussão. 

Inicialmente. o Sr. Presldente, Sr. Senador Ruy San­
tos passa a palavra ao Sr. Deputado Manoel Novaes, Rela­
tor do Projeto, o qual apresenta o seu parecer, que con­
clui pela aprovação do decreto-lei na forma de Projeto 
de Decreto Legislativo que oferece. Em seguida, o parecer 
é submetido à dlscussão. Na oportunidade, fazem uso da 
palavra, os Srs. Deputados Raimundo Diniz e Vasco Neto. 
Encerrada a discussão. passa-se à votação. Em votação, o 
parecer é aprovado, fazendo declaração de voto os se­
gtlintes Srs. parlamentares: 

Deputado Vasco Neto, de acordo pleno com o parecer, 
lembrando no entanto, seguindo o exemplo do Relator, o 
prolongamento da BR-251, até a BR-101 em Camacã, não 
só para propiciar ao porto de Ilhéus atender ao NE Mi­
neiro, como também para que o Governo Médici, artífice 
da integração nacional, possa promover, com o aprovei­
tamento ela BR-367, conjugada com a BR-MG e BR-101, a 
ligação de dois marcos notáveis da história de nossa pá­
tria: Brasília, fulcro de integração nacional e Baía Ca­
brália, berço da nacionalidade. 
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Senador Nelson Carneiro, pela aprovação do decreto­
lei. lamentando que iniciativa de tal relevância não pos­
sa contar com a colaboração do Poder Legislativo. O pa­
recer resume, em grande parte, o ponto de vista pesosal 
de seu ilustre autor. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião. 
Para constar, eu, Marcus Vinicius Goulart Gonzaga, Se­
cretário, lavrei a presente Ata, que, aprovada, será assi­
nada pelo Sr. Presidente e vai à publicação nas Seções I 
e 11 do Diário do Congresso Nacional. 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Senador Ruy Santos 
Vice-Presidente: Deputado Francisco Pinto 
Relator: Deputado Manoel Novaes 

Senadores 
I. Ruy Santos 
2. Lourival Baptista 
3. Heitor Dias 
4. José Augusto 
5. Luiz Cavalcante 
6. Wilson Campos 
7. Teotônio Vilela 
8. Gustavo Capanema 
9. Paulo Guerra 

10. Antonio Fernandes 

1. Nelson Carneira 

ARENA 

Deputatlos 

I. Vasco Neto 
2. Manoel de Almeida 
3 . Manoel Novaes 
4. Raymundo Diniz 
5. Marco Maciel 
6. Theodulo de Albuquerque 
7. Edgar M. Pereira 
8. Jorge Vargas 

MDB 

1. Carlos Cotta 
2. Francisco Pinto 
3. Vinicius Cansanção 

CALENDARIO 

Dia 13-4-72 - É lida a Mensagem, em Sessão Con­
junta: - Apresentação do parecer, pela Comissão, de 
acordo com o art. 110 do Regimento Comum. 

PRAZO: Até dia 3·5-72 na Comissão Mista; Até dia 
30-5-72 no Congresso Nacional. 

Diretoria das Comissões: Mistas - 11.0 andar -
anexo do Senado Federal - Secretário: Cláudio Carlos 
Rodrigues Costa - Telefone: 24-8105 - Ramais 306 e 303. 

COMISSAO MISTA 

Para estudo e parecer sobre a Mensagem n.0 

23, de 1972 (CN) que submete à deliberação do Cun­
gresso Nacional o texto do Decreto-Lei n.o 1. 213. 
de 6 de abril de 1972, que 1'aplica ao Pessoal Civil 
Docente e Coadjuvante do Magistério do Exército o 
disposto no artigo 1.0 do Decreto-Lei n.O 1.202, de 17 
de janeiro de 1972, que reajusta os vencimentos dos 
Servidores Civis e Militares do Poder Executivo e 
dá outras providê-ncias." 

ATA DA 2.• REUNIAO, REALIZADA EM 3 DE 
MAIO DE 1972. 

As 16 horas do dia dois de maio de 1972, na Saia das 
Comissões do Senado Federal, sob a Presidência do Se­
nador Amaral Peixoto, presentes os Senadores Osires Tei­
xeira, Paulo Tôrres, José Guiomard, Virgílio Távora, Paulo 
Guerra, Joã.._, Calmon, Gustavo Capanema, Orlando Zan­
caner e Saldanha Derzi e os Deputados Osnelli Martinelli, 
Braz Nogueira, Daso Coimbra, José Carlos Leprevost, Pa­
rente Frota e Francisco Amaral. reúne-se a Comissão 
Mista para estudo e parecer sobÍ'e a Mensagem n.0 23, 
de 1972, que submete à deliberaçáo do Congresso Nacio­
nal o texto do DecretQ-Lei n.0 1. 213, de 6 de abril de 
1972, que "aplica ao pessoal civil docente e coajuvante \ 
do Magistério do Exército o disposto no Artigo 1.0 do 

Decreto-Lei n.o 1.202, de 17 de janeiro de 1972, que rea­
justa os vencimentos dos servidores civis e militares do 
Poder Executivo e dá outra.s providências". 

Havendo número legal, o Senhor Presidente declara. 
instalados os trabalhos da Comissão Mista e concede a 
palavra ao Deputado Braz N0gueira que passa a ler o 
seu parecer, dando pela aprovação da Mensagem nos ter­
mos do Projeto de Decreto Legislativo que apresenta. 

Em discussão e votação é o parecer aprovado sem 
quaisquer restrições. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião, 
lavrando eu, Geraldo Sobral Rocha, Secretário, a presente 
ata que, lida e aprovada, vai à publicação. 

1. 
2. 
3. 
4. 
5. 
6. 
7. 
8. 
9. 

lO, 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Senador Amaral Peixoto 
Vice-Presidente: Senador Paulo Tôrres 
Relator: Deputado Braz Nogueira 

Senadores 

Osires Teixeira 
Paulo Tôrres 
José Guiomard 
Virgílio Távora 
Paulo Guerra 
João Calmon 
Tarso Dutra 
Gustavo Capanema 
Orlando Zancaner 
Saldanha Derzi 

ARENA 

Deputados 

I. Osnelli Martinelll 
2. Braz Nogueira 
3. Daso Coimbra 
4. José Carlos Leprevost 
5. Marques Fernandes 
6. Souza Santos 
7. Rezende Monteiro 
8. Parente Frota 

MDB 

1. Amaral Peixoto 1. Francisco Amaral 
2. Alceu Collares 
3. Florim Coutinho 

CALENDARIO 

Dia 17~4-72 - É lida a Mensagem, em Sessão Con­
junta; - Apresentação do parecer, pela Comissão. de 
acordo com o art. 110, do Regimento Comum. 

PRAZO: Até dia 7-5-72 na Com!.ssão Mista; até dia 
30-5-72 no Congresso Nacional. 

Diretoria das Comissões: Seção de Comissões Mistas 
- 11.0 andar - Anexo do Senado Federal - Secretário: 
Geraldo Sobral Rocha - Telefone: 24-8!05 - Ramais 312 
e 303. 

COMISSAO MISTA 

Incumbida de estudo e parecer sôbre a propos­
ta de emenda à Constituição n.0 1, de 1972 (CN), 
que "regula a eleição dos Governadores e Vice~Go­
vernadores dos Estados em 1974". 

22.• REUNIAO, REALIZADA EM 27 DE 
ABRIL DE 1972 

As vinte e uma horas do dia vinte e sete de abril 
de mil novecentos e setenta e dois, na Sala de Reuniões 
da Comissão de Finanças do Senado Federal, sob a pre­
sidência do Sr. Deputado José Bonifácio, presentes os 
Senhores Senadores Eurico Rezende, Dinarte Mariz, José 
Lindoso, Wilson Gonçalves, Helvidio Nunes, Heitor Dias, 
Osires Teixeira, Clodomir Milet. Guido Mondin, Antonio 
Carlos e Adalberto Sena e os Senhores Deputados Dib 
Cherem, América de Souza, João Alves, Sinval Guazzel\i, 
Tulio Vargas, Laerte Vieira Jairo Brum e Marcos Freire, 
reúne-se a Comissão Mista incumbida de estudo e parecer, 
sôbre a proposta de Emenda à Constituição n.0 1, de 1972 
(CN), que "regula a eleição dos Governadores e Vice-Go­
vernadores dos Estados em 1974". 



0568 Sábado 6 DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Maio de 1972 

Deixam de comparecer os Senhores Deputados Par­
sita! Baroso e José Sally. 

É dispensada a leitura da ata da reunião anterior, 
que em seguida é aprovada. 

Como início dos trabalhos o Sr. Presidente dá ciência 
à Comissão da correspondência recebida pelo órgão que 
consta do seguinte: Telex do Sr. Deputado Nelson Pedrini, 
Presidente da Aesembléia Legislativa de Santa Catarina; 
Telegramas dos Srs. Antonio Pinto da Fontoura, de Passo 
Fundo (RS), Geraldo Pereira de Melo, Prefeito Municipal 
de Ceres (GO) e de Augusto Novais, Presidente da Arena 
do Estado de Pernambuco; e Oficio da Câmara Municipal 
de Olinda PE). O Sr. Presidente comunica, também, que 
foram recebidos ofícios de substituições de parlamentares 
membros da Comissão; do Sr. Deputado Salles Filho pelo 
Sr. Deputado Améríco de Souza e do Sr. Senador Nelson 
Carneiro pelo Sr. Senador Adalberto Sena. 

Em seguida, o Sr. Presidente concede a palavra ao 
Sr. Senador Antônio Carlos que lê parecer à Proposta de 
Emenda à Constituição n.0 1, de 1972 (CN), concluindo 
pela sua aprovação. 

Prosseguindo o Sr. Presidente concede a palavra aos 
seguintes parlamentares, de acordo com a insctição an­
teriormente feita: Deputado Jairo Brum, Deputado João 
Alves, Deputado Laerte Vieira, Senador José Lindoso, 
Deputado Marcos Freire, Senador Eurico Rezende, Sena­
dor Adalberto Sena, Deputado Dib Cherem e Senador Clo­
domír Milet. 

Em seguida, o Sr. Presidente passa a palavra ao Sr. 
Senador Antônio Carlos, Relator, que tece considerações 
acerca da matéria relatada. 

Em votação, é o parecer aprovado com votos contrá­
rios dos Srs. Deputados Laerte Vieira, Jairo Brum e Mar­
cos Freire e o Sr. Senador Adalberto Se na. 

Encerrada a votação, são entregues à Mesa declara­
ção de voto dos Senhores Deputados Laerte Vieira, Jairo 
Brum e Marcos Freire, tendo a Presidência, com relação 
à declaração dêste último parlamentar proferido o se­
guinte despacho: "Deixa de fazer parte desta declaração 
os trechos suprimidos e riscados. Publicar, pois foi posto 
de acordo com o Regimento (art. 21 letra "a")". 

Concluindo o Sr. Presidente agradece aos membros 
do órgão o comparecimento e determina que as notas ta­
quigráficas sejam publicadas como parte integrante da 
presente ata. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião, 
lavrando eu, Claudio Carlos Rodrigues Costa, Secretário 
da Comissão, a presente ata que, uma vez aprovada, será 
assinada pelo Sr. Presidente. 

1. 
2. 
3. 
4. 
5. 
6. 
7. 
8. 
9. 

10. 

• - Republlque-se, por ter sido publicada com in­
correções no D.C.N., Seção li de 03-05-72, pág. 0489. 

COMPOSIÇAO 

PRESIDENTE: Deputado JOSÉ BONIFACIO 

VICE-PRESIDENTE; Senador DINARTE MARIZ 

RELATOR: Senador ANTONIO CARLOS 

Senadores Deputados 

ARENA 

Eurico Rezende 1. José Bonifácio 
Dinarte Mariz 2. Dib Cherem 
José Lindoso 3. Parslfal Barroso 
Wilson Gonçalves 4. América de Souza 
Helvídio Nunes 5. João Alves 
Heitor Dias 6. José Sally 
Osires Teixeira 7. Sinval Guazzelli 
Clodomlr Milet 8. Túlio Vargas 
Guido Mondin 
Antônio Carlos 

MDB 
1 . Adalberto Sena 1. Laerte Vieira 

2. Jairo Brum 
3. Marcos Freire 

CALENDARIO 

Dia 05/04- É lido o projeto, em Sessão Conjunta; 

Dia 06/04 - Instalação da Comissão, escolha do Pre­
sidente, Vice-Presidente e designação do Relator; 

Dias 07/04 a 14/04 - Apresentação de emendas, pe­
rante a Comissão, com a assinatura, no mínimo, de 1/3 
(um terço) dos membros da Câmara dos Deputados ou do 
Senado Federal; 

Prazo: Inicio, dia 05-04-72; e, término dia 04-06-72. 
- Secretário: Cláudio Carlos Rodrigues Costa - Direto­
ria das Comissões - Seção de Comissões Mistas - 11.0 

andar - Anexo do Senado Federal - Telefone: 24-8105 
- Ramais 303 e 306. 
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MESA LIDERANÇA DO PARTIDO 
E DA MAIORIA 

Presidente: 4. 0 -Secretário: 
Líder: 

Petrônio Portella (ARENA Pll Duarte Filho (ARENA - RN) Filinto Müller (ARENA - MT) 

1.0 - Vice-Presidente: 1.0-Suplente: 
Vice-Líderes: 

Carlos Lindenberg (ARENA - ES) 
Renato Franco <ARENA - PA> 

Ruy Santos (ARENA - BA) 
Eurico Rezende (ARENA - ES) 
Antômo Carlos CARENA - SC) 
Dinarte Mariz CARENA- RN) 
José Lindoso <ARENA - AM) 
Saldanha Derzi (ARENA - MT) 
Osires Teixeira (ARENA - GO) 

2.0 -Vice-Presidente: 
Ruy Carneiro <MDB - PB) 2,0-Suplente: 

1.u-secretário: 
Benjamin Farah <MDB - GB) 

Ney Braga <ARENA - PR) 
3.0 -Suplente: 

2.0 -Secretário: Lenoir Vargas (ARENA - SC) 

LIDERANÇA DA l\IINORIA 

Líder: 
Clodomir Millet (ARENA - MA) Nelson carneiro (MDB - GB) 

3. 0-Secretário: 4. 0-Suplente: Vice~Líderes: 

Guido Mondin <ARENA - RS) TeotôniO Vilela <ARENA - AL> 
Danton Jobim 
Adaiberto Sena 

COMISSOES 
Diretora: Edith Balassini 
Local: 11.0 andar do Anexo 
Telefones: 24-1009 e 24-8105 - Ramal 300. 

A) COMISSOES PERMANENTES 
Chefe: Francisco José Fernandes 
Local: Anexo - 11.0 andar 
Telefone: 24-8105 - Ramal 301. 

1) COMISSAO DE AGRICULTURA - (CA) 
(7 Membros) 

COMPOSIÇAO 
Presidente: Paulo Guerra 

Vice~Presidente: Mattos Leão 

TITULARES 

Antônio Fernandes 
Vasconcelos Torres 
Paulo Guerra 
Daniel Krieger 
Flávio Brito 
Mattos Leão 

Amaral Peixoto 

SUPLENTES 

ARENA 
Tarso Dutra 
João Cleofa.s 
Fernando Corrêa 

MDB 
Adalberto Serra 

Secretário: J. Ney Passos Dantas - Ramal 303 
Reuniões: quintas~feiras, às 16 horas 
Local: Sala das Reuniões da Comissão de Finanças. 

2) COMISSAO DE ASSUNTOS REGIONAIS - (CAR) 
(7 Membros) 

COMPOSIÇÃO 
Presidente: Waldemar Alcântara 

Vice-Presidente: Benedito Ferreira 

TITULARES 

José Guiomard 
Waldemar Alcântara 
Dinarte Mariz 
Wilson Campos 
José Esteves 
Benedito Ferreira 

Adalberto Serra 

SUPLENTES 

ARENA 
Saldanha Derzi 
Osires Teixeira 
Lourival Baptista 

MDB 
Franco Montara 

Secretário: Geraldo Sobral Rocha - R. 312 
Reuniões: quintas-feiras, 15 horas 
Local: Auditório. 

3) COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA - <CCJ) 
(13 Membros) 
COMPOS1ÇAO 

TITULARES 

Presidente: Daniel Kr.ieger 
Vice-Presidente: Accioly Filho 

SUPLENTES 

Daniel Krieger 
Accioly Filho 
José Augusto 
Wilson Gonçalves 
Gustavo Capanema 
José Lindoso 
José Sarney 
Arnon de Mello 
Helvídio Nunes 
Antônio Carlos 
Eurico Rezende 
Heitor Dias 

Nelson Carneiro 

ARENA 
carvalho Pinto 
Orlando Zancaner 
Osires Teixeira 
João Calmon 
Mattos Leão 
Vasconcelos Torres 

MDB 
Franco Montoro 

Secretária: Maria Helena Bueno Brandão- Ramal 305 
Reuni6es: quartas-feiras, às 15 horas 
Local: Auditório. 
4) COMISSAO DO DISTRITO FEDERAL - (CDF) 

(11 Membros) 
COMPOSIÇAO 

Presidente: Cattete Pinheiro 
Vice-Presidente: Adalberto Sena 

TITULARES 

Dinarte Mariz 
Eurico Rezende 
C a tte-te Pinheiro 
Benedito Ferreira 
Osires Te-hceira 
Fernando Corrêa 
Saldanha Derzi 
Heitor Dias 
Antônio Fernandes 
José Augusto 

Adalberto Serra 

SUPLENTES 

ARENA 
Paulo Tôrres 
Luiz Cavalcante 
Waldemar Alcântara 
José Lindoso 
Filinto Müller 

MDB 
Nelson Carneiro 

Secre-t~rio: Claudio Carlos Rodrigues Costa - Ra~ 
mal 306 

Reuniões: quintas-feiras, às 15:00 horas 
Local: Sala de Reuniões da COmissão de Relações Ex­

teriores 
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5) CO~USSAO DE ECONOMIA - (CE) 

(11 Membros> 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Magalhães Pinto 

Vice-Presidente: Vasconcelos Torres 

TITULARES 

Magalhães Pinto 

Vasconcelos Torres 

Wilson Campos 

Jessé Freire 

Augusto Franco 

Orlando Zancanet 

Paulo Guerra 

Milton Cabral 

Helvídio Nunes 

Luiz Cavalcante 

Amaral Peixoto 

SUPLENTES 

ARENA 

Domicio Gondim 

José Augusto 

Geraldo Mesquita 

Flávio Brito 

Leandro Maciel 

MDB 
Franco Montare 

Secretário: Cláudio Carlos Rodrigues Costa - Ra­
mal 306 

Reuniões: Quartas~feiras, às 16 horas 
Local: Sala de Reuniões do Gabinete do Presidente da 

Comissão. 

6) COMISSAO DE EDUCAÇÃO E CULTURA - (CEC) 

(7 Membros> 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Gustavo Capanema 
Vice-Presidente: João Calmon 

TITULARES 

Gustavo Capanema 

João Calmon 
Tarso Dutra 
Geraldo Mesquita 

Cattete Pinheiro 

Milton Trindade 

Benjamin Farah 

SUPLENTES 

ARENA 
Arnon de Mello 

Helvídio Nunes 

José Sarney 

MDB 
Adalberto Sena 

Secretário: Cláudio Carlos Rodrigues Costa - Ra­
mal 306 

Reuniões: Quartas-feiras, às 16 horas 
Local: Sala c:Ie Reuniões da Comissão de Finanças. 

7) COMISSAO DE FINANÇAS - (CF) 

(17 Membros) 

COMPOSIÇAO 

Presidente: João Cleofas 
Vice-Presidente: Virgílio Távora 

TITULARES 

Celso Ramos 
Lourival Baptista 
Saldanha Derzi 
Geraldo Mesquita 
Alexandre Costa 
Fausto Castello-Branco 
Ruy Santos 
Jessé Freire 
João Cleofas 
Carvalho Pinto 
Virgílio Távora 
Wilson Gonçalves 
Mattos Leão 
Tarso Dutra 

Amaral Peixoto 
Franco Montoro 
Danton Jobim 

SUPLENTES 

ARENA 

CaLtete Pinheiro 
Antônio Carlos 
Daniel Krieger 
Milton Trindade 
Dinarte Mariz 
Emival Caiado 
Flávio Brito 
Eurico Rezende 

MDB 
Nelson Carneiro 

Secretário: Hugo Rodrigues Figueiredo - Ramal 314 
Reuniões: Quartas-feiras, às lO horas 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Finanças -

Ramais 172 e 173. 

8) COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO SOCIAL - (CLS) 

(7 Membros) 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Franco Montara 
Vice-Presidente: Heitor Dias 

TITULARES 

Heitor Dias 

Domicio Gondim 
PaUlo Tôrres 
Benedito Ferreira 
Eurico Rezende 
Orlando Zancaner 

Franco Montara 

SUPLENTES 

ARENA 

Wílson Campos 
Accloly Filho 

José Esteves 

MDB 

Danton Jobim 

Secretário: Marcus Vini<:ius Goulart Gonzaga - Ra ... 
mal 310. 

Reuniões: Quartas-feiras, 16 horas 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Relações Ex­

teriores. 
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9) COMISSAO DE MINAS E ENERGIA - (CME) 

(7 Membros) 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Arnon de Mello 

Vice~Presidente: Benjamin Farah 

TITUl.ARES SUPLENTES 

ARENA 

Arnon de Mello Paulo Guerra 

Luiz Cavalcante Antônio Fernandes 

Leandro Maciel José Guiomard 

Milton Trindade 

Domício Gondim 

Orlando Zancaner 

MDB 

Benjamin Farah Danton Jobim 

Secretário: Marcus Vinicius Goulart Gonzaga - Ra­
mal 310. 

Reuniões: têrças-feiras, às 16 horas. 

11) COMISSAO DE RELAÇõES EXTERIORES - (CREI 

(15 Membros) 

COMPOSIÇAO 
Presidente: Carvalho Pinto 

Vice-Presidente: Wilson Gonçalves 

TITULARES 

Carvalho Pinto 
Wilson Gonçalves 

Filinto Müller 
Fernando Corrêa 

Antônio Carlos 

Arnon de Mello 

Magalhães Pinto 
Accioly Filho 
José Sarney 

Lourival Baptista 
João Calmon 

Franco Montara 

Danton Jobim 

Nelson Carneiro 

SUPLENTES 

ARENA 
Milton Cabral 
Fausto Castello-Braneo 
Augusto Franco 

José Llndoso 

Ruy Santos 
Cattete Pinheiro 
J essé Freire 
Virgílio Távora 

MDB 
Amaral Peixoto 

Local: Sala de Reuniões da comissão de Relações Ex- Secretário: Cláudio Carlos Rodrigues Costa - Ramal 
teriores. 306. 

10) COMISSAO DE REDAÇAO - (CRl 

(5 Membros) 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Antônio Carlos 

Vice-Presidente: Danton Jobim 

TI'fUI,ARES 

Antônio Carlos 

José Lindoso 

Fil!n to Müller 

José Augusto 

Dantcn Jobim 

SUPLENTES 

ARENA 

Cattete Pinheiro 

Wilson Gonçalves 

MDB 

Adalberto Sena 

Secretária: Beatriz Brandão Guerra - Ramal 130. 

Reuniões: terças-feiras, 11 horas. 

Local: Auditório. 

Reuniões: terças-feiras, às 16 horas. 

Local: Sala de Reuniões da Comillsào de Relações Ex­
teriores. 

12) COMISSAO DE SAúDE - (CSl 

(7 Membros) 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Fernando Corrêa 

VIce-Presidente: Fausto Castello-Branco 

TITULARES SUPLENTES 

ARENA 
Fernando Corrêa Saldanha Derzi 
Fausto Castello-Branco Wilson Campos 

Cattete Pinheiro Celso Ramos 
Lourival Baptillta 
Ruy Santos 
Waldemar Alcântarn 

MDB 
Adalberto Sena Benjamin Farah 

Secretária: Lêda Ferreira da Rocha - Ramal 314. 

Reuniões: terças-feiras, às 15 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Finanças. 
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13) COMJSSAO DE SEGURANÇA NACIONAL - (CSNJ 

(7 Mtmbrosl 

TITULARF:S 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Paulo Tôrres 
Vice~Presidente: Flávio Brito 

SUPLENTES 

Paulo Tôrres 

José Lindoso 
Virgílio Távora 

José Gu1omard 

Flávio Brito 

Vascnncelos Torres 

Benjamin Farah 

ARENA 

Miltcn Trindade 

Alexandre Costa 
Orlando Zancaner 

MDB 
Amaral Peixoto 

Secretário: Geraldo Sobral Rocha - Ramal 312. 

Reuniões: quintas-feiras, às 16 horas. 

Local: Auditório. 

Hl COMISSÃO DE SERVIÇO PúBLICO CIVIL 

- (CSPC) 

(7 Membros) 

TITULARES 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Amaral Peixoto 
Vice-Presidente: Tarso Dutra 

SUPLENTES 

Tarso Dutra 

Augusto Franco 
Celso Ramos 

Osires Teixeira 
Heitor Dias 

J essé Freire 

Amaral Peixoto 

ARENA 
Magalhães Pinto 

Gustavo Capanema 
Paulo Guerra 

MDB 
Benjamjn Farah 

Secretário: J. Ney Passos Dantas - Ramal 303. 
Reuniões: quintas~feiras, às 15 horas. 

Local: Sala de Reuniões da Comissão de Relações Ex­
teriores. 

15) COMISSÃO DE TRANSPORTES, COMUNJCAÇOES 

E OBRAS PúBLICAS - (CT) 

<7 Membros) 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Leandro Maciel 

Vice-Presidente: Alexandre Costa 

TITULARES 

Leandro Maciel 
Alexandre Costa 

Luiz Cavalcante 

Milton Cabral 

Geraldo Mesquita 

José Esteves 

Danton Jobim 

SUPLENTES 

ARENA 

Din>:trte Mariz 

Benedito Ferreira 

Virgílio Távora 

MDB 

Benjamin Farah 

Secretária: Lê da Ferreira da Rocha - Ramal 314. 

Reuniões: quartas-feiras, às 17 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Finanças. 

8) COMISSõES TEMPORARIAS 

Comissões Mistas, Especiais e de Inquérito 

Chefe: J. Ney Passos Dantas 

Local: 11.0 andar do Anexo 

Telefone: 24-8105 - Ramal 303 

1} Comissões Temporárias para Projetos do Congresso Na­
cional. 

2) Comissões Temporárias para Apreciação de Vetos, 

3) Comissões Especiais e de Inquérito. 

4) Comissão Mista do Projeto de Lei Orçamentária (art. 
90 do Regimento Comum). 
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Faça sua assinatura do 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 
SEÇÃQ li 

Os PEDIDOS DEVEM SER ACOMPANHADOS DE CHEQUE VISADO, ORDEM DE 

PAGAMENTO OU VALE POSTAL, PAGÁVEIS EM BRASíLIA, A FAVOR DO 

SERVIÇO· GRAFICO DO SENADO FEDERAL 

Caixa Postal L 503 

Via Superfície: 

Semestre • • • . • • Cr$ 20,00 

Ano ••••• .; • • • • Cr$ 40,00 

Praça dos Três Poderes 

PREÇOS DAS ASSINATURAS 

Brasília - DF 

Via Aérea: 

Semestre • . • • • • Cr$ 40,00 

Ano • • • • • • • • • • Cr$ 80,00 



0574 Sábado 6 DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL <~eção IIl Maio de 1972 

REVISTA DE INFORMAÇÃO LEGISLATIVA 
Editada pelo Senado Federal 

DIRETORIA DE INFORMAÇAO LEGISLATIVA 

Direção 

LEYLA CASTELLO BRANCO RANGEL 

NúMEROS PUBLICADOS: 

- março, n.0 1 (1964) ............... . 
- junho, n.0 2 (1964) ...•.•••.•..••.. 
- setembro, n.0 3 (1964) •.•• : . .•.••.•. 
- dezembro, n.0 4 · (1964) ............. . 
-março, n.0 5 (1965) ............... .. 
- junho, n,0 6 (1965) •• ·~ ........... . 
- setembro, n.0 7 (1985) •..•....••.•.• 
- dezembro, n.0 8 (1965) .......•.••• , • 
- março, n.O 9 (1966) ..........•...•.• 
- jWlhO, n.0 10 (1986) ................ . 

Cr$ 
5,00 
5,00 

esgotada 
5,00 
5,00 
5,00 
5,00 

esgotada 

íNDICE 00 SUMARIO DA REVISTA DE INFORMAÇAO 
LEGISLATIVA DE 1 A 10 (enviaremos gratuitamente 
a quem nos solicitar): 

Cr$ 
- setembro, n.0 11 (1966) . . . . . . . . . . . . . esgotada 
- outubro a dezembro, n." 12 (1966) 
- janeiro a junho, n.0 • 13 e 14 <1967) 
- julho a dezembro, n.0 ' 15 e 16 <1967) 5,00 
-janeiro a março, n." 17 (1968) . . . . .. 5,00 
- abril a junho, n.0 18 ( 1968) ...•... , 5,00 
- julho a setembro, n.0 19 · (1968) . . . • • • 5,00 
- outubro a. dezembro, n. o 20 (1968) • . . . 5,00 

1!IDrcE DO SUMARIO DA REVISTA DE INFORMAÇAO 
LEGISLATIVA DE 1 A 20 (enviaremo~; gratuitamente a 
quem nos solicitar) 

ANO VI - N.' 21 - JANEIRO A MARÇO 
DE 1969 - Cr$ 5,00 

COLABORAÇAO 
O Direito Financeiro na Constituit;ã.o de 1967 

Ministro Aliomar Baleeiro 
O Direito Penal na. Constitui~o de 1967 

Professor Luiz Vicente Cernicchiaro 
Abuso de Poder das Comissões parlamentares de Inquérito 

Profes~;or Roberto Rosas 
O Tl'ibunal de Contas e as Delibe~ sobre Julgamento 

da Legalidade das ConceS!Oões 
Doutor Sebastião B. Affonso 

Controle Financeiro das AutarquiaS e Empresas Públicas 
Doutor Heitor Luz Filho 

DOCUMENTAÇAO 
Suplência 

Norma Izabel Ribeiro Martins 

PESQUISA 
O Parlamentarismo na Rep6bllea. 

Sara Ramos de Figueiredo 

ANO VI - N.' 22 - ABRIL A JUNHO 
DE 1969 - Cr$ 5,00 

COLABORAÇAO 
O Direito Processual na Constituição de 1967 

Protese:or Francisco Manoel xavier de Albuquerque 
Tratamento .1urídlco d.as Revoluções 

Doutor Clóvis Ramalhete 

O Negócio Juridlco Intitul2do «Fica" e seus ProbJemas 
Desembargador Domingos Sávio Brandão Lima. 

Dos Rooursos em Ações Acid.entárlas 
Doutor Paulo Guimarães de Almetda. 

PROCESSO LEGISLA 'I'IVO 

Vetos - LegislaçA.o do Distrito Federal 
Jesse de Azevedo Barquero e Santyno Mendes dos Santos 

DOCUMENTAÇAO 

Regulamentação das l'rofissões - Técnico de Adm.tnístr..;ão 
e Economista 

PESQUISA 

Capitais Estrangeiros no Bra.s11 
nvo Sequeira Batista. 

ANO VI - N.• 23 - ,JULHO A SETEMBRO 
DE 1969 - Cr$ 5,00 

COLABORAÇAO 

Da Função da Lei na. Vida. dos Entes Pa.ta.esta.tais 
Deputado Rubem Nogueira 

Do Processo das Ações Sumárias Trabalhistas 
Desembargador Domingos Sá.vio Brandão Lima. 

Aspectos d& Controle d-. Constitucionaliclade das Leis 
Professor Roberto Rosas 

Dis])onibllidade Gráfico-Editorial da Imprensa. Espeeializ.ada 
Professor Roberto AtUa. Amaral Vieira 

DOCUMENTAÇAO 

A Presidência do Congresso Nacional - Incompatibilidades 
Sara Ramos de Figueiredo 

A Profissão de Jornalista 
Fernando Giuberti Nogueira 

ANO VI - N.' 24 - OUTUBRO A DEZEMBRO 
m: 1969 - Cr$ 1o,oo 

COLABORAÇAO 

lnconstituclonalidade de Decretos-leis sobre Inelegibilidades 
Senador Josaphat Marinho 

Aspectos do Poder Judiciário Americano e Brasileiro 
Professor Paulino Jacques 

Mandatum in Rem Sua.m 
Desembargador Domingos Sâvio Brandão Lima 

AE.pectos dos Tribunais de Contas 

CóDIGOS 

·CóDIGO PENAL 

t.a parte: 

Professor Roberto Rosas 

I - AnteproJeto do Ministro NeJson Hungria 
II - Exposição de Motivos do Ministro Francisco 
Campos (Código Penal de 1940l 
III - Exposição de Motivos do Ministro Gama. e 
Silva (Código Penal de 1969) 

CóDIGO PENAL 

2.a parte: Quadro Comparativo 
Decreto~lei n.0 1.004/69 e Decreto-lei n.O 2.848;40, com 
legíslação correlata 

Leyla Castello Branco Rangel 
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ANO VU - N.• 25 - JANEffiO A MARÇO 
DE 1970 - Cr$ 10,00 

HOMENAGEM 

Senador Aloysio de .Ca.rvalho Fllho 

COLABORAÇAO 

Evolução Histórica e Perspectivas Atuais do Estado 
Professor W.ilson Accioli de Vasconcellos 

A Suprema Corte dos :gstados 11nidos da Amériea 
Professor Geraldo Ataliba 

A Eterna Presença de Ru.i na Vida .Jurídica Brasileir& 
Professor Otto Gil 

X Congresso Internactona.l de Direito Penal 
Professora Arrnida Bergamíni Miotto 

A Sentença Normativa e sua Classilica.;ão 
Professor Paulo Emílio Ribeiro Vilhena. 

PROCESSO LEGISLATIVO 

DECRETOS-LEIS 

Jesse de Azevedo Barquero 

DOCUMENTAÇAO 

Advocacia - Excertos Legislativos 
Aàolto Eric de Toledo 

CóDIGOS 
Código de Direito do Autor 

Rogério costa Rodrigues 

ANO VII - N.• 26 - ABRIL A JUNHO DE I970 - Cr$ 10,00 

COLABORAÇAO 

Inconstitucionalidade do Decreto.Jei sobre Censura Prévia 
Senador Josaphat Marinho 

Sociologia dw; Regiões Subdesenvolvidas 
Professor Pínto Ferreira 

Poder de Iniciativa das Leis 

Professor Roberto Rosas 

O Sistema Representativo 
Professor Paulo Bonavides 

CóDIGOS 

Cl>DIGO PENAL MILITA& 

1.• parte: 

1 - Anteprojeto de Código Penal MUltar 
Autor:Ivo d'Aquino 

li - Exposição de Motivos 
Ministro Gama e Silva 

2.• parte: 

Quadro comparativo -Decreto· lei n. 0 1. 001, de 21.:10·69; 
Decreto.lei n.0 6.227, de 24-1·44 

Ana Valderez Ayres Neves de Alencar 

CóDIGO DE PROCESSO PENAL MILITAR 
LEI DE ORGANIZAÇAO JUDICIARIA MILITAR 
JUSTIÇA MILITAR E SEGURANÇA NACIONAL 
EMENTARlO DE LEGISLAÇAO 

ANO VII- N.• 27- JuLHO A SETEMBRO 
DE 1970 - Cr$ 10,00 

APRESENTAÇAO 

Simpósio de Conferências e Deba-tes sobre o Novo CócUro 
Penal e o N~ Código Penal Militar 

1'1mição ela Pirataria Marítima e Aérea 
Professor Haroldo Valladão 

Visão Panorâmica. do :Novo Código Penal 
Professor Benjamin de Moraes 

A Mtnoridade e o Novo Código Penal 
Professor Allyrio Cavallieri 

Inovações da Parte Geral do Novo Código Pen•l 
Professor Rafael Ciriglia.no Filho 

Desporto e Direito Penal 
Jurista Francisco de Assis serrano Neves 

Dependência. (Toxicomania) e o Novo Código Pena\ 
Professor Oswaldo Moraes de Andrade 

O Novo CÓdigo Penal Militar 
Professor Ivo d'Aquino 

Aspectos CrinúnológiCOS do Novo Código Penal 
Professor Virgílio Luiz Donnici 

A Medicina Legal e o Novo CódigO Penal 
Professor Olimpio Pereira da Silva 

Direito Penal do Trabalho 
Professor Evaristo de Moraes Filho 

O Novo Código Penal e a Execução da. Pena. 
Doutor Nerval Cardoso 

Direito Penal Fina.nceiro 
Profeafor SérgiQ do Rego Macedo 

Os Crimes eontra. a Propriedade Industrial no _Novo Código 
Penal 

Professor Carlos ~enrique de Carvalho Froes 
A Ci'VUiza.çã.o Ocidental e o Novo CódJgo Ptnlil Brasileiro 

Jurista Alcino Pinto Falcão 

ANO VII - N.• 28 - OUTUBRO A DEZEMBRO 
DE 1970 - Cr$ 10,00 

íNDICE 

COLABORAÇAO 

A Adminh:tra.çã.o Indireta. no Estado Brasileiro 
Professor Paulino Jacques 

o Papel dos Tribuuis de Contas e o Desenv()lvimento Na· 
cional 

Professor José Luiz Anhaia Mello 
O Imposto Unieo sobre Minerais e a. Reforma Constitucional 

de 1969 
Doutor Amâncio José de Souza Netto 

Problemas Jurídicos da Poluição do Som 
Desembargador Gervã.sio Leite 

O Direito Penitenciário- Importância e Necessida4e do seu 
· Estudo · 

Professora 'Annida Bergamirii Miotto 
Rel-tme .Jurídico dos Militares do Distrito Federal 

· Doutor José Guilherme Villela 
O Direuo· não l:; Está Sendo 

Doutor R. A. Am.aral Vieira 

PROCESSO LEGISLATIVO 

Algumas lnov~ões da Emenda Constitucional n.• lJ 69 
Diretoria de Intormaçã.o ~gislativa. 

PESQUISA 

Júri - A Soberania dos V erediçtos 
Ana Valderez Ayres Neves de Alencar 

ARQUIVO HISTóRICO 

Documentos sobre O tndlo Brasileiro (1500-1822) - U parte 
Leda Maria Cardoso Naud 

Os pedidos devem ser endereçados à. Fundaçáo 
Getúlio Vargas- Sede: Praia de Bota!ogo, 190 _.; 

ZC·02 - IUo de Janeiro-GB <aiende também 
pelo Serviço de Reeiilbolso Postal) - Lojas: No· 

Rio de Janeiro: Av. Graça Aranha., 26 .. ;i Em Brasf .. 
lia: SQS 104. Bloco A, Loja 11- Em São Paulo: 

Av. Nove .de Julho, 2.029 - C.P, 5534. 
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